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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS EXMOS. SRS. MINISTROS 

DO T. PLENO
Em 31 de março de 1977

Processo n9 RR-5176-75 (Ia Região)
Relator: Exmo. Sr. Ministro — Alves 

de Almeida
Relator: Exmo. Sr. Ministro — Or

lando Teixeira da Costa (Juiz convo
cado)

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 2a Turma

Interessados: Ubaldo de Paiva Simões 
e Banco do Brasil S.A. e os mesmos

Advogados: Drs. Cesar Pires Chaves 
e J. M. Souza Andrade

Processo n9 RO-DC-489-76 (3a Re
gião)

Relator: Exmo. Sr. Ministro — Al
ves de Almeida

Revisor; Exmo. Sr. Vieira de Mello 
(Juiz convocado)

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados; Federação dos trabalha
dores nas Indústrias Metalúrgicas, Me
cânicas e de Material Elétrico do Es
tado de Minas Gerais e Fed. das In
dústrias do Estado de Minas Gerais e 
outors

Advogados: Dr. Sylvio Moreira Cruz 
— Dr. Afrânio Vieira Furtado

Processo n9 AI-816-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro — Ary 

Campista
Revisor: Exmo. Sr. Vieira de Mello 

(Juiz convocado)
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da E. 2a Turma
Interessados: Antônio Alves Ferreira 

e AXIOS Ind. Mecânica Ltda.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende — Dr. Fasto Renato de Rezende
Processo n9 RO-DC-40-77 (4a Re
gião)

Relator: Exmo. Sr. Ministro — Ary 
Campista

Revisor: Exmo. Sr. Ministro — Lom
ba Ferraz

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Cervejaria Posth S. A. 
e outras e Sindicato dos Trabalhadores 
nas Inds. da Alimentação de Estreia.

Advogados: Dr. Adroaldo Gonça ves 
da Rosa — Dr. Saul de Mello Calvete 
e Alino dá Costa Monteiro

Processo n9 AR-5-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro — Ary 

Campista
Revisor: Exmo. Sr. Ministro — Lom

ba Ferraz
Espécie: Ação Rescisória
Interessados: S. D. M. — Sociedade 

Distribuidora de Móveis Ltda. e João 
Simões e Jason de Oliveira (acórdão 3a 
Turma) (

Advogados: Dr. J. Granadeiro Gui
marães

Processo n9 RO.DC-41-77 (4a Re
gião)

Relator: Exmo. Sr. Ministro — Ba
rata Silva

Revisor: Exmo. Sr. Ministro — Co
queijo Costa

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo

Interessados: Cervejaria Pérola S. A. 
— Ind. Comércio e Agricultura e Sind. 
dos Trabalhadores na Ind. de Alimen
tação de Caxias do Sul.

Advogados: Dr. Adroaldo Gonçalves 
da Rosa — Dr. Alino da Costa Mon
teiro
RELAÇAO DOS PROCESSOS SOR
TEADOS AOS EXMOS. SRS. MINIS

TROS DO T. PLENO
Em 21 de março de 1977

Processo n9 RO-AR-439-76 (2a Re
gião)

Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coquei- 
jo Costa

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

Interessados: AUDI S.A. — Coveto- 
ra de Câmbio e Valores Mobiliários e 
AUDI S. A. Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliáiros e Wilson Paes de 
Andrade.

Advogados: Dr. Plínio Gomes de Mel
lo — Dr. Emmanuel Carlos

Processo n9 RR-4.535-75 (2a Re
gião)

Relator: Exmo. Ministro — Coqueijo 
Costa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro — Fer
nando Franco

Espécie: Embargos opostos à decisão 
c.a E. Primeira Turma

Interessados: Fazenda do Estado de 
São Paulo e Sílvia Banchieri e outros

Advogados: Dra. Myrian Apparecida 
Rezenae de San Juan — Drs. Roberson 
Chrispim Valle e Rau. Schwinden

Processo n9 RO.DC-505-76 (3a Re
gião)

Reiator: Exmo. Sr. Ministro — Co
queijo Costa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro — Ary 
Campista

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio coletivo

interessados: S.A. Rádio Guarani ... 
(TV Itacolomi) e S. A. Rádio Mineira 
— Sind. dos Jornalistas Profissionais de 
Minas Geiais — Raaio Globo Caiptal 
Ltda. e Sind. dos Proprietários de Jor
nais e Revistas de B. H. e os mesmos

Advogados; Drs. Ordelio A. Sette, J. 
Moameaes da Costa, Felix Fraiha e Joao 
Antunes de Carvalho

Processo n9 RR-4028-75 (3a Região)
Reiator; Exmo. Sr. Ministro — Fer

nando Franco
Revisor: Exmo. Sr. Ministro — Co

queijo Costa
Especie: Embargos opostos à decisão 

da E. 3a Turma
Interessados: Agostinho José Ferreira 

e Banco Nacional S.A.
AdVogaaos: Dra. Maria Lúcia Vito- 

rmo Borba — Dr. Canos Odorico Vi
eira Martins

Processo n9 RO-DC-28-77 (2a Re
gião)

Relator: Exmo. Sr. Ministro — Fer- 
nanuo Franco

Revisor: Exmo. Sr. Ministro — Al
ves de Almeida

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Procuradoria Reg. da 
Justiça ao Trabalho da 2.a Região) e 
Sind. dos Trabalhadores nas Industrias 
de Artefatos de Couro e Plásticos de 
S. Paulo e Sind. da Ind. de Curtimento 
de Couros e Peles do Estado de S. 
Paulo.

Advogados; Dr. Paulo Chagas Fehs- 
berto — Dr. Benjamin Monteiro e ou
tro

Processo n9 RR-3921-74 (2a Região)
Relator: Exmo.l sr. Ministro — For- 

tunato Peres Júnior
Revisor: Exmo. Sr. Ministro — Urna 

Teixeira
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da E. Turma
Interessados: Manoel Berger e João 

Vargas de Oliveira S.A.
Advogados: Dr. José Maria de Souza 

Andrade — Dr. Moacyr Antônio Ma
chado da Silva
PELAÇAO DOS PROCESSOS SOR
TEADOS AOS EXMOS. SRS. MINIS

TROS DO T. PLENO
Em 21 de março de 1977

Proceesso n9 RO.MS-31-77 (2a Re
gião)

Relator: Exmo. Sr. Ministro — For- 
tunato Peres Júnior

Revisor: Exmo. Sr. Ministro — Uma 
Teixeira

Espécie: Recurso Ordinário em Man
dado de Segurança

Interessados; Choperia Garitão (Júlio 
Garitta)

Advogado: Dr. Cyro D'Alessandro
Processo n9 RO.AR-492-76 (Ia Re
gião)

Relator: Exmo. Sr. Minuistro — For- 
tunatc Peres Júnior

Revisor: Exmo. Sr. Ministro — Lima 
Teixeira

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

Interessados: Ayrton Melo Batista e 
Desenvolvimento Engenharia Ltda.

Advogadas: Dr. Paulo Renato VEhe- 
na Pereira — Dr. Edson Rocha

Processo n9 RO-DC-525-76 (Ia Re
gião)

Relator: Exmo. Sr. Ministro — Hil- 
debrando Bisaglia

Revisor: Exmo. Sr. Ministro — Star- 
ling Soares

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional 
do Trabalho da Ia Região e Cia. Bra
sileira de Discos Phonogram e outros 
e os mesmos e Federação dos Trabalha
dores em E. de Difusão Cultural e Ar
tística do E. da GB.
do Trabalho da Ia Região e Cia.

Advogados: Drs. Carlos Affonso Car
valho de Fraga e Jorge de Souza Costa 
— Dr. José Coelho dos Santos

Processo n9 RO.AR-94-77 (5a Re- 
g,)

Relator: Exmo. Sr. Ministro — Hil- 
debrando Bisag ia

Revisor: Exmo. Sr. Ministro — star- 
ling Soares

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

Interessados: Santista — Indústria 
Têxtil do Nordeste S.A. e Luiz Albtrto 
Bandeira de Matos.

Advogados: Dr. Juarez José de Souza 
Wandetrley — Dr. José Teixeira

Processo n9 RR-4.479-75
Relator: Exmo. Ministro — Uma Tei

xeira
Revisor: Exmo. Sr. Ministro — Ary 

Cmapista
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da E. 3a Turma
Interessados; Djalma Messias e Ford 

Brasil S.A.
Advogados: Dra. Cléia Seabra Alves 

— Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior
Processo n9 RO-DC-463-76 (4a Re

gião)
Relator: Exmo. Sr. Ministro —Lima 

Teixeira
Revisor: Exmo. Sr. Simões Barbosa 

(Juiz convocado)
Espécie: Recurso Ordinário em Dis

sídio Coletivo
Interessados: Sind. dos O. Marcenei

ros e Trabs. nas Inds. de Serraria e 
de M. de Madeira, Junco e Vime, e de 
Vassouras, Escovas e Pincéis, Cortina
dos e Estofos de Porto Alegre e Sind. 
da Ind. da Marcenaria de Porto Alegre 
e os mesmos.

Advogados: Drs. Alino da Costa Mon- 
titro e Otacílio Undemeyer Filho.
RELAÇAO DOS PROCESSOS SOR
TEADOS AOS EXMOS. SRS. MINIS

TROS DO T. PLENO
Em 21 de março de 1977

Processo n9 RO.MS-69-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro — Lima 

Teixeira
Revisor; Exmo. Sr. Simões Barbosa 

(Juiz convocado)
Espécie Recurso Ordinário em Man

dado de Segurança
Interessados: SBIL — Segurança 

Bancária e Industrial Ltda.
Advogados: Dr. Vatoeir de Carvalho

Processo n9 RR-4.662-75 (5a Re
gião)

Relator: Exmo. Sr. Ministro — Lom
ba Ferraz

Revisor: Exmo. Sr. Ministro — Re
zende Puech

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
E. 2a Turmba

Interessados: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS e Delmo Batista da 
Silva

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira — Dr. Ulisses Riedel de Rezende

Processo n9 RO.DC-6()-77 (2a Re
gião)

Relator: Exmo. Sr. Ministro — Lom
ba Ferraz

Revisor: Exmo. Sr. Ministro — Or
lando Coutinho

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados; Procuradoria Regional 
da Justiça do Trabalho da 2a Região 
e Sind. dos Trabalahodres na Indústria 
de Vidros, Cristais e Espelhas no E. de 
São Paulo e Sind. da Ind. de V. Cris
tais Planos e Ocos no E. de São Paulo 
e outro

Advogados: Dr. Pauto Chagas Felis- 
berto — Dr. Sebastião de Paula Coelho 
e Benjamin Monteiro

Processo n9 RR-16-76 (4a Região)
Relator: Exmo. Sr. Ministro — Or

lando Coutinho
Revisor; Exmo. Sr. Simões Barbosa 

(Juiz convocado)
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Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 3a Turma

Interessados: JOTAX — Comércio e 
Importação Ltda. e José Luiz Cabezuao 
Monteiro.

Advogados: Dr. Hugo Gueiros Beraar- 
des — Dr. Wilmar Saldanha da Gama- 
Pádua

Processo n9 RO-MS-68-77 (5a Região)
Relator: Exmo. Sr. Ministro — Orlan

do Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro — Fer

nando Franco
Espécie: Recurso Ordinário em Manda

do de Segurança
Interessados: Novolar — Administra

dora de Bens Ltda. e 39s Interessaios: 
Maria eTodora Borges e outros

Advogados: Dr. Claudionor dos San
tos Paixão — Dr. Deoclides Barreto de 
Araújo Netto

Procesos n9 RR-3.856-74 (Ia Região)
Relator: Extno. Sr. Orlando Teixeira 

da Costa (Juiz convocado)
Revisor: Exmo. Sr. Ministro — Alves 

de Almeida
Espécie: Embargos opostos a decisão 

da E. Ia Turma
Interessados: Algemiro Cupertino Cor

rêa de Pinho e outros e Cia. de Transp 
Coetivo do sEtado da Guanabara.

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro — Dr. Alexandre Calazans de Mo
raes Filho
RELAÇÃO DOS PROCESSOS SOR
TEADOS AOS EXMOS. SRS. MINIS

TROS DO T. PLENO
Em 21 de março de 1977

Processo n9 RO-506-76 (Ia Região)
Relator: Exmo. Sr. Orlando Teixeira 

da Costa (Juiz convocado)
Revisor: Exmo. Sr. Ministro — Re

zende Puech
Espécie: Recurso Ordinário em Dis

sídio Coletivo
Interessados: Procuradoria Regional 

do Trabalho da Ia Região e Viação Ita- 
pemerim S.A. e os mesmos e Sindica
to dos Condutores de Veículos Rodoviá
rios e anexos do Estado do Espirito 
Santo

Advogados: Drs. Carlos Affonso C 
de Braga e Pedro Paulo Pereira Nô- 
brega — Dr. Ulisses Reidel dte Resende

Processo n9 RR-3.806-74 (Ia Região)
Relator: Exmo. Sr. Ministro — Re

zende Puech
Revisor: Exmo. Sr. Ministro — Lom

ba Ferraz
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da E. Primeira Turma F
Interessados: Letácio Balbino da Sil

va e Fundação Legião Brasileira de As
sistência.

Advogados: Dr. José Francisco Boselli 
— Dr.| Fernando A. M. Quadros

Processo n9 RO.DC-58-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro — Re

zende Puech
Revisor: Exmo. Sr. Ministro — Ba

rata Silva
Espécie: Recurso ordinário em Dissí

dio Coletivo
Interessados: Procuradoria Regional 

da J. do Trab. da 2a Refião) e Sind 
dos Farmacêuticos no Estado de S. 
Paulo e Sind. da Indústria de ^rodutos 
Farmacêuticos no Estado de São Paulo

Advogados: Dr. Paulo Chagas Felis- 
berto — Dr. Alberto Luiz de Paula

Processo n9 RR-4.433-75 (2a Região)
Relator: Exmo. Sr. Simões Barbosa 

(Juiz convocado)
Revisor: Exmo. Sr. Ministro — Or

lando Coutinho
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da E. 2a Turma
Interessados: Dirce Oldani de Oliveira 

e uotros e Fundação Legião Brasileira 
de Assistência

Advogados: Dr. ndélio Martins — Dr. 
Álvaro Dinis Gonçalves

Processo n9 RO.DC-293-76 (3a Região)
Relator: Exmo. Sr. Simões Barbosa 

(Juiz convocado)
Revisor: Exmo. Sr. Orlando Teixeira 

da Costa (Juiz convocado)
Espécie: Recurso Ordinário em Dissí

dio Colyetivo
Interfessados: Sind. dos Condutores 

de Veículos Rodoviários de Coronel Fa- 
briciano e Florestal Santa Bárbora e os 
mesmos.

Advogados: Drs. J. Moamedes da 
Costa e Salvador V. da Conceição.

Processo n9 RO.AR-534-76 (2a Re
gião)

Realtor: Exmo. Sr. Ministro — Stai- 
ling Soares

Revisor: Exmo. Sr. Ministro — For- 
tunato Peres Júnior

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

Interessados: Viação Aérea São Pau
lo S. A. — VASP e Jayro Greenhalg 
Carneiro

Advogados: Dr. Ildélio Martins — Dr. 
Juvenal Campos de Azevedo Canto
RELAÇÃO DOS PROCESSOS SOR
TEADOS AOS EXMOS. SRS. MINIS

TROS DO T. PLENO
Em 21 de março de 1977

Processo n9 RO-DC-524-76 (Ia Re
gião)

Relator: Exmo. Sr. Ministro — Star- 
ling Soares

Revisor: Exmo. Sr. Minuistro — For- 
tunato Peres Júnior

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional 
do Trab. da Ia Região e Sind. dos Con
dutores de V. Rods. e Anexos de Nova 
Iguaçu — Miguel Pereira, S. João do 
Meriti — Nilópolis, Paracambi — Ita- 
guaí — Engenheiro P. de Frontin — 
Mangaratiba — Mendes e Vassouras e 
Sind. das Empresas de T. de Cargas 
do Estado do IRo de Janeiro.

Advogados: Dr. Carlos Affonso Car
valho de Fraga — Drs. Arnaldo Maldo- 
nado e Augusto Moreira Paz

Processo n9 RR-4.368-75 (2a Re
gião)

Relator: Exmo. Sr. Vieira de Mello 
(Juiz convocado)

Revisor: Exmo. Sr. Ministro — For
tuna to Peres Júnior

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. Ia Turma

Interessados: Alair Boarim e Banco do 
Brasil S. A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re- 
sende — Dr. Walter Vottore

Processo n9 RO.MS-512-76 (7a Re
gião)

Revisor: Exmo. Sr. Ministro — Hil- 
debrando Bisaglia

Espécie: Recurso Ordinário em Man
dado de Segurança

Interessados: Noravic S.A. — Agri
cultura e Comércio e 3as Interessados — 
Maria Holandih Matos de Freitas e ou
tro.

Advogados: Dr. Lauro Maciel Seve- 
riano — Dr. Antonio Araújo.

Brasília, 22 de março de 1977. —
Nauriá Crivaro Lóbo — Subsecretária do 
Tribunal.

TERCEIRA TURMA
DESPACHOS DO PRESIDENTE 

EMBARGOS
RR-213/75:

Embargante: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S/A (Dr. Carlos Moreira de 
Luca).

Embargado: Manoel Alvares de Paula 
Camargo (Dr. Alino da Costa Mon
teiro) .

A Turma conheceu e negou provimen
to à revista da empresa confirmando o 
aresto Regional.

Pede embargos a empresa apiesentando 
divergência no que concerne às horas de 
trânsito e às diárias indenizatórias (fo
lhas 166).

Defiro os embargos e determino seu 
processamento com a notificação do em
bargado para resposta.

Brasília, 1 de março de 1977. — Car
los Alberto Barata Situa — Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-2.594/75
Embargante: Almir Afonso Brandão Ma

ciel e outros (Dr. Alino da Costa Mon
teiro) .

Embargado: Rede Ferroviária Federal 
S. A. — 7! Divisão — Leopoldina (Dou
tor Paulo Maciel do Valle).

A Turma conheceu e deu provimento a 
revista dos autores para julgar proceden
te a ação na aplicação da Súmula 54.

Nos embargos a Rede alega violação 
dos arts. 7’ e 896 da CLT, art. 2’ da 
Lei de Introdução ao Código Civil, 126 
do CPC e 110, 125, 153 da Carta Mag

na. Sustenta-se também violação do De
creto-lei 956/69.

Havendo divergência defiro c processa
mento dos embargos e determino a inti
mação dos embargados para resposta.

Brasilia, 2 de março de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva — Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

RR-3.343/75
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S. A. — 7’ Divisão — Leopoldina (Dou
tor Paulo Maciel do Vale).

Embargado: Francisco Ferreira da Costa 
e outros (Dr. José Francisco Boselli).

A Turma conheceu e deu provimento à 
revista dos autores na aplicação da Sú
mula 52. Inclusão de quinquênios na com- 
plementação de aposentadoria.

Houve embargos declaratórios que fo
ram rejeitados (fls. 432).

Pede embargos a Rede alegando falta 
de alçada com base no Preju’gado 40, e 
no mérito rebelando-se contra aplicação 
da Súmula.

Havendo divergência defiro os embargos 
e determino o seu processamento com a 
intimação dos embargados para resposta.

Brasilia, 1 de março de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR-4.592/75
Embargante: Murilo Borges de Matos e 

Banco de Crédito Real de Minas Gerais 
S. A. (Dr. Alino da Costa Monteiro e 
Hugo Gueiros Bernardes).

Embargado: Caixa de Assistência dos 
Servidores do Banco de Crédito Real de 
Minas Gerais S. A. (Dr. Antonio Go
mes Pereira).

A Turma conheceu' e deu provimento 
parcial à revista do Banco para excluir 
o salário família do cálculo da comple- 
mentação da aposentadoria.

Pedem embargos o autor e o Banco réu 
com base em divergência c violação 
de lei.

Amplamente justificados os embargos de 
ambas as partes defiro-os e determino o 
seu processamento com a intimação do 
embargado para resposta.

Brasilia, 2 de março de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR-4.950/75
Embargante: Kibon S. A. — Indústrias 

Alimentícias e Distribuidora de Produtos 
Alimentícios I.O.S. (Dr. Moadely Ro
berto dos S. Moreira e Carlos E. Mo- 
ritz).

Embargado: José Juventino e outros 
(Dra. Jurema de S. Martins Silva).

As revistas das rés não foram conhe
cidas quer pelas preliminares quer pelo 
mérito, por versarem matéria fática.

Embargam as mesmas insistindo nas 
preliminares e alegando violação dos arts. 
896, 832 e 3’ da CLT. Apontam-se ain
da arestos tidos como divergentes.

Mas a matéria é realmente fática.
Indefiro ambos os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 28 de fevereiro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-43/76:
Embargante: Joaquim Ribeiro Costa 

(Dr. José Francisco Boselli).
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 

■— Petrobrás — RPBa (Dr. Ruy Jorge 
Caldas Pereira).

A Turma conheceu da revista da em
presa e deu-lhe provimento para admitir 
o desconto da quantia por acaso paga peia 
Petros.

Recorre de ambargos o autor apresen
tando jurisprudências válida às folhas 
116/117.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do embar
gado para a resposta.

Brasilia, 2 de março de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva — Ministro da Ter
ceira Turma.

RR-175/76
Embargante: Rádio Cacique de Santos 

•— Bruno Montoro e Mário Del Giudicej 
(Dr. Hugo Gueiros Bernardes).

Embargado: Dorival Ribeiro Pinto 
(Dr. Benjamin Goldenberg).

A Turma não conheceu da revista da 
empresa e conheceu da do empregado, 
dando-lhe provimento para restabelecer a 
decisão original.

Nos embargos a empresa alega viola
ção dos arts. 896 e 832 da CLT porque 
a divergência fora desprezada e não fora 
enfrentada a violação do art. 118 da 
CLT.

Ante a possibilidade das violações apon
tadas, defiro o processamento dos embar 
gos e determino a intimação para res
posta.

Brasilia, 2 de março de 1977 — Carlos 
Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR-291/76
Embargante: Jorge Kerchener (Dr. Ali

no da Costa Monteiro).
Embargado: Indústria de Componentes 

Eletrônicos (Dr. Jorge Alberto Diehl Pi
res) .

A Turma conheceu da revista do autok 
mas lhe negou provimento porque havia 
cláusula expressa permitindo a mudança 
de turno, da noite para o dia.

Nos embargos o autor em bem fun
damentadas razões, enriquecidas com fun
damentos doutrinários, apresenta divergên
cia válida sobre a tese.

Defiro o processamento dos embargos e 
determino a intimação do embargado para 
resposta.

Brasília, 1 de março de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR-477/76
Embargante: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A. (Dr. Carlos Moreira de 
Luca).

Embargado: Armando Giacomello e ou
tros (Dr. Lázaro B. Camargo).

A Turma não conheceu da Revista da 
Empresa ré por estar a decisão recorrida 
apoiada em jurisprudência já cristalizada.

Vem através de embargos a ré apenas 
quanto à integração das diárias e horas 
de trânsito nos salários.

Diante do conflito pretoriano apresen
tado defiro os embargos e determino o 
seu processamento com intimação dos em
bargados para a resposta.

Brasilia, 17 de fevereiro de 1977. — 
Carlos Alberto Barata Silva — Ministra 
Presidente da Terceira Turma.

RR-680/76
Embargante: José Cordeiro Lima (Dou

tor Carlos Arnaldo Selva).
Embargado: S. A. Diário de Notícias 

(Dr. Rômulo Marinho) .
Reencape-se o processo cuja capa estái 

dilacerada.
A Turma conheceu mas negou provi

mento à revista do autor entendendo ra
zoável a interpretação dada ao § 3’ do 
art. 731 da CLT, pois o trabalho no 
Jornal reclamado se faz à noite (fls. 116)

Pede embargos o autor apresentando 
divergência válida.

Defiro o processamento dos embargos e 
determino a intimação do embargado para 
a resposta.

Brasília, 25 de fevereiro dc 1977. —- 
Carlos Alberto Barata Silva — Ministra 
Presidente da Terceira Turma.

RR-740/76
Embargante: José Carlos da Rocha —» 

(Dra. Cléa Seabra Alves).
Embargado: Novaquímica — Laborató

rios S. A. (Dra. Mariza A. Serra Tes< 
sarini Porta).

A Turma não conheceu da revista do 
autor por versar matéria fática. Falta 
patronal não reconhecida.

Pede embargos o autor apresentando di
vergências a fls. 235.

Defiro os embarfos e determino seu pro 
cessamento com intimação do réu para 
resposta.

Brasília, 3 de março de 1937. — Cario» 
Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR-884/76:
Embargante: João Guilherme da Silva 

(Dra. Cléa Seabra Alves).
Embargado: Petróleo Brasileiro S. Ah
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— Petrobrás (Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira) .

A Turma deu provimento ao recurso 
da Empresa para excluir os triénios do 
cálculo de periculosidade.

Vem através de embargos o autor apre
sentando divergência válida.

Defiro os embargos c determino o seu 
processamento com a intimação da em
bargada para a resposta.

Brasília, 17 de fevereiro de 1977. — 
Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-976/76:
Embargantes: Jaime Lopes Ribeiro e 

Petróleo Brasileiro S. A. — Petrobrás 
— RPBa (Dra. Cléa Seabra Alves e 
Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira).

Embargados: os mesmos.
A Turma conheceu de ambas as revis

tas e deu-lhes provimento pare, excluir o 
adicional de periculosidade sobre triénios 
e incluir na condenação as horas suple
mentares.

Pedem embargos ambas as partes apre
sentando divergência válida.

Defiro ambos os embargos e determino 
seu processamento com a intimação dos 
embargados para resposta.

Brasiiia, 2 de março de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR-1.083/76:
Embargante: S. A. — Frigorífico An- 

glo (Dra. Maria Cristina Paixão Côrtes).
Embargado: Ademar Pereira (Dr. José 

Carlos da Silva Arouca).
A Turma. conheceu da revista do réu, 

mas negou-lhe provimento ao entendimen
to de que <a diminuição cíclica da pro
dução constitui risco da atividade econô
mica» (fls. 84).

Pede embargos a ré alegando violação 
dos arts. 4’, 64, 65, 444 e 832 da CLT.

Havendo divergência defiro os embar
gos e determino o seu processamento com 
a intimação do embargado para a res
posta .

Brasília, 25 de fevereiro de 1977. — 
Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-1.254/76:
Embargante: Cartográfica Francisco 

Mazza S. A. (Dr. José Granadeiro Gui
marães) .

Embargado: Saturnina Carvalho Mi
guel (Dr. Ulisses Riedel de Resende).

A Turma não conheceu da revista da 
ré porque de prova era a questão e não 
havia lei federal violada.

Pede embargos a ré, demonstrando, que 
havia divergência válida e que consequen
temente fora violado o art. 896 da CLT.

Ante a possibilidade da violação apon
tada, defiro o processamento dos embar
gos e determino a intimação do embarga
do para a resposta.

Brasília, 25 de fevereiro de 1977. — 
Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-1.320/76
Embargante: Companhia Paulista de 

Força e Luz (Dr. José Alberto Couto 
Maciel).

Embarcado: Manoel Chaves (Dr. Ulis
ses Riedel de Resende).

A Turma não conheceu da revista da 
ré, por desfundamentada.

Pede embargos a ré alegando violação 
dos arts. 896, 444 e 468 da CLT.

Ante a possibilidade das violações apon
tadas e havendo divergência a fls. 152, 
defiro o, processamento dos embargos e 
determino a intimação do embargado, para 
a resposta.

Brasília, 25 de fevereiro de 1977. — 
Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-1.361/76:
Embargante: Júlio da Silva Pereira e 

outro (Dra. Cléa Seabra Alves).
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petrobrás (Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira) .

A Turma deu provimento à revista da 
ré em processo em que se discute a inci
dência de adiciona] de periculosidade so
bre triénios.

Inconformados recorrem os autores 
apresentando divergência, razão porque 
defiro os embargos e determino o seu pro
cessamento com a intimação das partes 
para a resposta.

Brasília, 17 de fevereiro de 1977. —
Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 1.777-76:
Embargantes: Valdecir dos Santos e ou

tros (Dr. Alino da Costa Monteiro).
Embargado: Brasília Obras Públicas S.A. 

(Dr. José Alberto Couto Maciel).
A Turma conheceu da revista da ré e 

deu-lhe provimento para restabelecer a de
cisão de 1’ grau em processo em que se 
discute equiparação salarial.

Pedem embargos os autores alegando vio
lação do art. 896 da CLT, eis que a re
vista não tinha condições de conhecimento 
inclusive por afronta à Súmula 23. É tam
bém apresentado divergência.

Ante a possibilidade da violação aponta
da e havendo divergência defiro os em
bargos e determino o seu processamento 
com a intimação dos embargados, para res
posta.

Reencape-se o processo cuja capa está 
dilacerada.

Brasília, 1’ de março de 1977. — Car- 
los Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR — 1.917-76:
Embargantes: José Bispo dos Santos e 

outros (Dr. José Torres das Neves).
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRÁS (Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira) .

A Turma negou provimento ao Recurso 
dos empregados e proveu a revista da ré 
para que o adicional periculosidade inci
da apenas sobre o salário-base e não sobre 
triénios.

Embargam os autores apresentando di
vergência válida.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com intimação da embarga
da para a resposta.

Brasília, 28 de fevereiro de 1977. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR — 2.077-76:
Embargante: Prefeitura Municipal de 

Passo Fundo/RS. (Dr. José Maria de 
Souza Andrade).

Embargados: Ismael Barbosa de Souza 
e outros (Dr. Nilo Ganzer).

A revista da Prefeitura não foi conhe
cida porque não viola a lei o entendimen
to de que o princípio do duplo grau de 
jurisdição diz respeito aos processos co
muns e não aos coletivos.

Nos embargos alega-se violação do De
creto-lei 779-69 e do art. 475 do CPC.

Ante a possibilidade das violações apon
tadas defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação dos em
bargados para resposta.

Brasília, 1’ de março de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR — 2.085-76:
Embargante: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A. (Dr. Carlos Moreira de Luca).
Embargado: Roberto Martins Guerra 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende).
A revista da ré não foi conhecida pela 

Turma, em processo em que se discute a in
competência da Justiça do Trabalho, dada 
a qualidade de servidor público do autor.

Nos embargos, a ré apresenta divergên
cia válida.

Defiro o processamento dos embargos e 
determino a intimação do embargado, para 
resposta.

Brasília, 2 de março de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR — 448-76:
Embargante: Centrais Elétricas de São 

Paulo S. A. — CESP (Dra. Maria Cris
tina Paixão Cortes).

Embargados: José Benedito Olenski e 
outros (Dr. Ulisses Riedel de Resende).

A Turma conheceu e deu provimento à 
revista dos autores para restabelecer a de
cisão de 1 grau em processo em que se 
discute a conversão da licença prêmio em 
pecúnia.

Pede embargos a ré fazendo minucioso 
histórico do processo e alegando violação 
dos arts. 832 da CLT, 8’, 142, 153 e 170 
da Constituição Federal.

De outra parte apresenta-se divergência 
válida a fls. 212 que autoriza o deferi
mento dos embargos.

Defiro-os.
Intime-se os embargados para resposta.
Brasília, 3 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR — 4.035-72:
Embargante: Companhia Siderúrgica Ma- 

nesmann.
Advogado: Dr. Hugo Gueiros Bemar- 

des.
Embargados: Augusto José Araújo e ou

tros.
Advogado: José Francisco Boseli.
1 — A revista da empresa foi conheci

da e provida, para ser restabelecida a sen
tença de 1’ grau, julgada prejudicada a 
revista dos empregados (441).

2 — Embargos declaratórios dos recla
mantes foram recebidos para se esclarecer 
que, tendo o Regional mantido a sentença 
da Junta, a Turma do TST, querendo rea
firmar esta, só poderia, no mérito negar 
provimento às revistas, ou, pelo julgamento 
precedente de uma delas, — a da empresa 
— ter por prejudicada a revista dos em
pregados (449).

3 — Vem de embargos a Companhia 
(453), por violação dos artigos 832 e 896 
da CLT. Mas a sua revista foi conhecida, 
ao contrário do que ela afirma. O julgado 
oferecido a fls. 455 não se opõe frontal
mente à tese do acórdão recorrido. As 
demais infringências legais são como tiro 
de chumbo: espalham-se, sem ferir o alvo. 
Como poderia o aresto da Turma infirmar, 
de uma só vez, o artigo 467, § 1’ da CLT: 
o artigo 153, §§ 2’ e 3’ da Constituição 
(constantemente invocados): o artigo 903 
do CPC de 1939; o Prejulgado 17 a re
corrente não o diz, com fundamento jurí
dico.

4 — Denego seguimento. Intime-se.
Brasília, 6 de dezembro de 1976. — as.) 

Ministro Coqueijo Costa, Presidente da 3’ 
Turma.

RR — 1.296-74:
Embargante: Bloch Editores S. A.
Advogado: Dr. Guilherme Galvão Cal

das da Cunha.
Embargada: Luzia Peltier Vianna.
Advogado: Dr. Alino da Costa Montei

ro.
1 — A revista da reclamante foi conhe

cida e provida, para ser restabelecida a 
sentença de 1’ grau (145). Havia realmen
te o direito ao pagamento das horas efeti
vamente trabalhadas (148).

2 — Nos embargos (151), Bloch Edi
tores S. A. acusa a Turma de revolvimen- 
to da prova. Mas não o demonstra. Tra
ta-se de salário complessivo, que não tem 
sido admitido neste Tribunal. Não houve 
violação do artigo 444 da CLT, que esta
belece a contratualidade, limitada ao prin
cípio maior da proteção.

Jurisprudência divergente não foi ofere
cida, capaz de levar ao desembaraço do 
recurso.

3 — Por essa razão, denego seguimento 
aos embargos. Intime-se.

Brasília, 9 de dezembro de 1976. — as.) 
Ministro Coqueijo Costa, Presidente da 3’ 
Turma.

RR — 4.658-74:
Embargantes: Light — Serviços de Ele

tricidade S. A. e Maria José de Figueiredo 
Ciancio (Dr. Célio Silva e Dr. Alino da 
Costa Monteiro) .

Embargados: Os mesmos.
A Turma depois de rejeitar a intempesti- 

vidade da revista da ré deu-lhe provimento 
para declarar prescritas as parcelas ante
riores a 6-11-71. Houve embargos decla
ratórios que depois de incidentes proces
suais foram acolhidos.

Pedem embargos ambas as partes. Mas 
ambas encontram-se desfundamentadas.

Indefiro-os.
Intime-se.
Brasília, 3 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

___ Março de 1977

RR — 972-76:
Embargante: Waldemar João Cassol 

(Dr. José Francisco Boselli).
Embargados: Sul Brasileiro — Crédito, 

Financiamento e Investimento S. A. e Ban
co Sul Brasileiro S. A. (Dr. Ruy Rodri
go Azambuja e José Alberto Couto Ma
ciel).

A revista do autor não foi conhecida por 
versar matéria fática. Relação de emprego 
reconhecida à luz das provas.

Houve embargos declaratórios que foram 
rejeitados.

Vem de embargos o autor alegando vio
lação dos arts. 2’ § 2’ da CLT, 832 e 
896 da CLT.

Mas não se passou de meras alegações.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 28 de fevereiro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR — 1.412-75:
Embargante: Banco Nacional S. A. 

(Dr. Carlos Odorico Vieira Martins).
Embargado: José Alfredo Soares Neto 

(Dr. José Torres das Neves).
A revista do Banco não foi conhecida por 

desfundamentada.
Nos embargos insiste-se na tese de que 

a Ação Rescisória 5-74 daria embasamen
to a defesa do Banco.

Mas a ressalva expressa feita no acór
dão da Ação Rescisória quanto às parcelas 
vencidas, deixa no vazio a argumentação 
do novo patrono.

Além disto a matéria cai na interativida
de .

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 1’ de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR — 1.440-75:
Embargantes: CAMAE — Construtora 

Andrade Marques Ltda. e outra.
Advogado: Dr. José Helvécio Ferreira 

da Silva.
Embargado: Humberto Willman Vieira.
Advogado: Dr. Sebastião Vidal Ferrei

ra.
1 — A revista do reclamante foi conhe

cida e provida, para ser restabelecida a 
sentença de l9 grau (151). Perante a Sú
mula 41 não há que sustentar a quitação 
ampla (152).

2 — Nos embargos (154), a empresa 
vencida limita-se a alinhar uma série de 
julgados que proclamam não caber revista 
por matéria de fato e isso não foi infirma
do pela 3’ Turma, que aplicando expressa
mente uma Súmula do TST, torna, de logo 
incabível o recurso de embargos, ao qual, 
por isso denego seguimento.

3 — Intime-se.
Brasília, 21 de janeiro de 1977. — as.) 

Ministro Coqueijo Costa, Presidente da 3’ 
Turma.

RR — 1.686-75:
Embargante: Edmundo de Borba Py.
Advogado: Dr. Alino da Costa Montei

ro.
Embargado: Banco ítalo Belga S. A.
Advogado: Dr. Renato Saldanha Ramos.
1 — A revista da empresa foi conhecida 

e provida, para ser julgada improcedente a 
reclamatória (148). O empregado que se 
aposenta voluntariamente e volta a traba
lhar sob o regime do FGTS não pode pre
tender soma dos períodos (149).

2 — Nos embargos, o vencido (152) 
alega violação do artigo 128, não ferido, 
porém, na sua literalidade: a matéria, bem 
ou mal apreciada, era de opção e soma de 
tempo de serviço anterior. Todavia, o Re
gional aplicara a Súmula 21, o que torna
va inviável a revista, que, no entanto, foi 
conhecida e provida. E os arestos alinha
dos a fls. 160-161 justificam o recebimento 
dos embargos.

3 — Intimem-se as partes.
Brasilia, 13 de dezembro de 1976. — 

as.) Ministro Coqueijo Costa, Presidente 
da 3’ Turma.

RR— 1.707-75:
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S. A. — 7’ Divisão — Leopoldina.
Advogado: Dr. Roberto Benatar. 
Embargado: Iduino Bravo dos Santos. 
Advogada: Dra. Alice Alves da Silva.
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1 — A revista da RFF S.A. não foi 
conhecida (115), por intempestiva (116).

2 — Embargos de declaração da vencida 
foram repelidos (119) e (124) e nos em
bargos infringentes (126) ela alega erro 
material, que não justifica tal recurso. O 
§ 3’ do artigo 153 da Constituição não tem 
o elastério dado pela embargante, capaz de 
ensejar o conhecimento de um recurso ex
temporâneo .

3 — Denego seguimento. Intime-se.
Brasília, 6 de dezembro de 1976. — as.) 

Ministro Coqueijo Costa, Presidente da 3’ 
Turma.

RR — 1.795-75:
Embargante: Univest S. A. Distribuido

ra Nacional de Títulos e Valores Mobiliá
rios.

Advogado: Dr. Luiz Miranda.
Embargado: Carlos Alberto Lobato Cal

das.
Advogado: Dr. Paulo Cesar Costeira.
1 — A revista da Univest S. A. não foi 

conhecida (116). Trata-se de matéria su
mulada — diz, unicamente, a fundamenta
ção do Relator (117).

2 — Nos embargos (120), a vencida 
vem por violação dos artigos 224, 577 e 
896 da CLT e 5, IV da Lei 4.728-65, 
quando a Súmula 55 do TST pacificou a 
matéria, equiparando as financeiras aos es- 
tabe.ecimentos bancários para os efeitos do 
artigo 224 da CLT, pelo que incabível é 
recurso de embargos (CLT, artigo 894).

3 — Denego seguimento. Intime-se.
Brasília, 6 de dezembro de 1976. — as.) 

Ministro Coqueijo Costa, Presidente da 3' 
Turma.

RR-1842-75:
Embargante; Francisco Henrique Miorim 

(Dr. Canos Arnaldo Selva).
Embargado: Petróleo Brasileiro S.A. — 

PETROBRÁS (Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Dr. Cláudio A. F. Penna Fer- 
nandez).

A Turma conheceu e deu provimento à 
revista da ré para reconhecer devidas as 
diferenças, apenas a partir da data do 
ajuizamento da ação.

Houve embargos declaratórios que fo
ram rejeitados.

Nos embargos apresenta-se divergência 
sobre nulidade e alega-se violação dos ar
tigos 832 e 896 da CLT.

Mas a nulidade já foi apreciada nos em
bargos e a divergência não é específica.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 3 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-1918-75:
Embargante; Banco dó Brasil S.A. (Dr. 

Elpidio de Araújo Neris) .
Embargado; Espólio de Américo Faus- 

tino (Dr. Ulisses Riedel de Resende).
Reencape-se o processo cuja capa está 

dilacerada.
A Turma não conheceu da revista do 

Banco' em processo em que se discute com- 
plementação de aposentadoria, na aplica
ção da Súmula 51.

Pede embargos o Banco alegando viola
dos os arts. 11 e 119 da CLT e 8’. 142 
e 153 da Carta Magna.

Mas não se demonstrou que a revista 
tivesse condições de conhecimento e, não 
alegada violação do art. 896 da CLT, 
indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 1 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-2106-75:
Embargante; Washington Leivas e ou

tros (Dra. Cléa Seabra Alves).
Embargado; COM ABRA —■ Companhia 

ae Alimentos do Brasil S.A. (Dr. Danilo 
Rompeu Amalfi).

& Turma não conheceu da revista dos 
autores por ser fática a questão e por não 
ter havido violação de lei.

Pedem embargos os autores alegando vio
lação dos arts. 896, 468 e 483 da CLT, 
alem de divergência.

A divergência é imprestável por tratar 
de matéria diversa e violência à lei não 
se demonstrou.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 28 de fevereiro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-2.429-75:
Emoargante; Banco do Brasil S.A. e 

João Batista Pio da Silva (Dr. Elpidio de 
Araújo Neris e Dr. Ulisses Riedel de 
Resende).

fcmbargado; Os mesmos.
A Turma não conheceu de ambos os em

bargos em processo em que se discute 
complementação de aposentadoria aplicada, 
na hipótese, a Súmula 51.

Pedem embargos ambas as partes, o 
Banco sem alegar violência ao art. 896 
da CLT e apresentando divergência com 
ju.gados do Pretório Excelso.

Alega ainda violência aos arts. 11 e 
119 da CLT e violações constitucionais.

Mas, não demonstrada que a revista 
tinha condições para o conhecimento, os 
embargos do Banco se perdem no vazio.

De outra parte o autor alega sem qual
quer demonstração que a revista tinha 
condição de conhecimento.

Além do mais a divergência apresentada 
acha-se superada.

Indefiro ambos os embargos.
Intime-se.
Brasília, 28 de fevereiro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-2.624-75:
Embargante: S.A. Frigorifico Anglo 

(Dra. Maria Cristina Paixão Côrtes).
Embargado: Teotônio de Oliveira Belo 

e outros (Dr. Mário Barboza da Silva).
A Turma conheceu da revista do réu, 

mas negou-lhe provimento em processo em 
que se discute supressão de horas extraor
dinárias .

Pede embargos o réu alegando violação 
dos arts. 4, 64, 65 e 444 da CLT, 160 
do Código Civil e 153 da Constituição 
Federal.

Mas, data venia da douta subscritora das 
bem lançadas razões de folhas, as viola 
ções apontadas não foram demonstradas.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 3 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-2.634-75:
Embargante; Banco do Brasil S.A. ,(Dr. 

Elpidio Araújo Neris).
Embargado; Licio Ferraz Cunha (Dr. 

Ulisses Riedel de Resende).
A revista do Banco não foi conhecida 

por aplicação da Súmula 51 em processo 
em que se discute complementação de apo
sentadoria .

Nos embargos alegando violados os arts. 
896 e 444 da CLT, reporta-se o Banco à 
matéria militória. Mas a Súmula foi bem 
aplicada dada a interação dos pronuncia
mentos do Pleno sobre a hipótese.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 3 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-2.708-75:
Embargante; Banco do Brasil S.A. (Dr. 

Elpidio de Araújo Neris).
Embargado; Luiz Lopes Castelo Branco 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende).
A Turma não conheceu da revista do 

Banco em processo em que se discute com
plementação de aposentadoria. Foi apli
cada a Súmula 51.

Pede o Banco os embargos alegando vio
lência ao art. 896 da CLT.

Mas a matéria cai na iteratividade.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 28 de fevereiro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-3.470-75:
Embargante: Banco do Estado da Bahia 

S.A. (Dr. José Maria de Souza An
drade)'.

Embargado; José Raymundo Cordeiro 
(Dr. Washington Bolívar de Brito).

A Turma não conheceu da revista do 
Banco réu porque, os arestos tidos como 
divergentes não se afeiçoavam às exigên
cias da Súmula 38 ou eram de Turma.

Nos embargos aponta-se violação do art. 
896 da CLT, mas não se atacam os funda
mentos pelos quais a revista não foi co
nhecida.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 1 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-4.150-75:
Embargante; Crysler Corporation do 

Brasil (adv.: Dr. Fernando Neves da 
Silva).

Embargado: Alvino Gonçalves Nunes 
(adv.; Dr. Ulisses Riedel de Resende).

1 — A revista do reclamante foi conhe
cida e provida, para ser julgada proce
dente a reclamatória (60). Foi aplicado o 
Prejulgado 52, que manda integrar no pa
gamento do repouso a média das horas ex
traordinárias habitualmente prestadas (61).

2 — Nos embargos (63), a empresa sa
lienta que o verbete foi adotado por im
posição, não prevista em lei, para os Mi
nistros do TST, quer votem no Pleno, 
quer nas Turmas. Mas apesar da diver
gência de julgados, a realidade é que, ares- 
to de Turma do TST que adota Prejul
gado não rende ensejo a recurso de embar
gos infringentes (CLT, art. 894).

3 — Denego seguimento. Intime-se.
Brasília, 13 de dezembro de 1976. —• 

Coqueiro Costa, Ministro Presidente da 3* 
Turma.

RR-4.162-75:
Embargante; Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Célio Silva).
Embargado: Cícero Ferreira da Silva 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende).
A Turma não conheceu da revista da 

ré e conhecendo da do autor deu-lhe provi
mento para restabelecer a decisão de 1’ 
grau.

Vem de embargos a ré alegando violação 
do art. 142 da Constituição Federal en
tendendo que se trata do caso de dissídio 
coletivo.

Mas a matéria é interpretativa e diver
gência não se apresentou.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 3 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-5.043-75:
Embargante: Roberto Gomes (adv.; Dr. 

Alino da Costa Monteiro).
Embargado; Rede Ferroviária Federal 

S.A. (7* Divisão — Leopoldina) ,(adv. 
Dr. Paulo Rodrigues Sobrinho).

1 — A revista da empresa foi conhecida 
e provida, para ser julgada improcedente 
a reclamatória (68). A Lei n’ 4.266 não 
incidia. Beneficiava a empregadora, que 
poderia ressarcir, parcialmente, junto ao 
INPS, do ônus por dedução nas contribui
ções a recolher. (69).

2 — Nos embargos (71), o reclamante 
indica como violados os artigos 444 da 
CLT — que estabelece a contrualidade li
mitada, no direito brasileiro do trabalho 
— e 2 e § 1’ da Lei de Introdução ao 
Código Civil — sem transcrever-lhes o 
texto e demonstrar de que maneira teria 
ocorrido a infringência.

3 — Denego seguimento. Intime-se.
Brasília, 10 de novembro de 1976. — 

Coqueijo Costa, Ministro Presidente da 3* 
Turma.

RR — 5.066-75:
Embargantes: Antenor Lino e outros 

(Dra. Cléa Seabra Alves).
Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A. (Dr. Carlos Moreira de Luca).
A Turma conheceu de ambos os recursos 

mas negou-lhes provimento no processo em 
que se discute a incidência de adicional so
bre adicional.

A despeito do louvável esforço da digna 
subscritora dos embargos, a matéria não 
comporta mais discussão, diante dos reite
rados pronunciamentos deste Tribunal.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.
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Intime-se.
Brasília, 1’ de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR — 5.098-75:
Embargantes: Kibon S.A. — Indústrias 

Alimentícias — Distribuidora de Produtos 
Alimentícios L.O.S. Ltda. (Dr. Moadely 
Roberto dos S. Moreira).

Embargados: Antonio Silva e outros 
(Dra. Jurema de S. Martins Silva) .

A Turma não conheceu da revista da 
Distribuidora e conheceu a da Kibon, ne
gando-lhe provimento, em processo em que 
se discute relação de emprego e solidarie
dade de empresas.

Vem de embargos ambas as reclamadas 
alegando violação aos arts. 896 e 3’ da 
CLT, nulidade por cerceio de defesa, ile
gitimidade passiva, além de divergência.

Mas, além de ser fática a questão meri
tória, os aspectos preliminares caem na ite
ratividade dos pronunciamentos judiciais.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasília, 2 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

AI — 841-75:
Embargante: Banco Brasileiro de Des

contos S. A. (Dr. Lino Alberto de Cas
tro) .

Embargado: Carlos Roberto Barros Mel
lo (Dr. Pedro Dada) .

A revista do Banco foi trancada e o 
agravo desprovido por versar matéria de 
fato e estar o despacho agravado em con
sonância com o Prejulgado n’ 24 e as Sú
mulas 45 e 63, superada pois a divergên
cia apontada.

Nos embargos o Banco réu alega vio
lação dos arts. 896 e 477, § 2’ da CLT, 
apresentando divergência.

Mas a pretensão do embargante esbarra 
contra as Súmulas e Prejulgado referidos.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 1’ de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

AI — 1.695-75:
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Célio Silva).
Embargado: Moisés Zambeli (Dr. Ulis

ses Riedel de Resende) .
A Turma negou provimento ao agravo 

de instrumento da ré, em processo em que 
se discute complementação de aposentado
ria. Foram aplicadas as Súmulas 45 e 51 
e o Prejulgado 48.

Nos embargos, a ré abandona os demais 
aspectos da questão para fixar-se únicamen
te na prescrição com citação de doutrina 
e julgados do Pretório Excelso.

Mas a matéria cai na iteratividade dos 
pronunciamentos do Pleno. Súmula 42.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 2 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

AI — 1.858-76:
Embargante: Estado do Rio de Janeiro 

(Dr. Renato Freitas Ramos).
Embargados: Danilo José Rodrigues e 

outros (Dr. Ulisses Riedel de Resende).
A revista da ré foi trancada e o agravo 

de instrumento desprovido porque o art. 2’ 
da Lei 5.584-70 não foi violado, mas ape
nas aplicado em sua literalidade.

Pede embargos a ré insistindo na viola
ção rechassada pelo Regional e pela Turma 
e sustentando que a alçada se fixa na épo
ca da sentença.

A matéria é interpretativa e divergência 
não se apresentou.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 1” de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma. .

AI — 1.938-75:
Embargante: Construções e Comércio 

Camargo Corrêa S. A. (Dr. Raul Quei
roz Neves).

Embargado: Eulálio José de Lima (Dou
tor Celso Eleutério).

A revista da ré foi trancada e o agravo
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desprovido em processo em que se 
a intempestividade do recurso ordinário.

Foi aplicada a Súmula 8.
Nos embargos a ré apresenta divergência 

desta próópria Turma e que não servia 
para fundamentar a revista trancada.

Alega sem qualquer demonstração, vio
lência ao art. 774 da CLT. Ademais a 
Súmula 16 foi bem aplicada e a ré não 
provou o justo impedimento.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 2 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

AI — 1.947-75:
Embargantes: Maurício Aniceto dos San

tos e outros (Dr. Carlos Arnaldo Selva).
Embargado: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica (Dr. Paulo Brando Fer- 
nandez).

A revista dos autores foi trancada e o 
agravo desprovido porque «divergência co
lacionada no agravo, não tendo sido cita
da na revista, não é de ser considerada na 
apreciação daquele» (fls. 104) .

Nos embargos alega-se violação do ar
tigo 896 da CLT, eis que na revista teria 
sido demonstrada a divergência.

Mas na realidade o acórdão transcrito 
nos embargos não conflita com o decidido 
e violação do § 4’ do art. 461 da CLT 
não se demonstrou.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 2 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

AI — 2.262-75:
Embargantes: Paulo Ordonhes e outros 

(Dra. Cléa Seabra Alves).
Embargado: Beneficiamento de Fios São 

José S. A.
O agravo de instrumento dos autores foi 

desprovido em processo em que se discute 
a aplicação do art. 3’ do Dec.-lei 389-68. 
A revista estaria desfundamentada e a vio
lência ao art. 11 da CLT só fôra aborda
da no agravo.

Nos embargos, os autores sem apontar 
lei violada, sustentam que a revista estaria 
fundamentada em divergência, mas sem 
qualquer demonstração.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 2 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR — 23-76:
Embargantes: Banco Brasileiro de Des

contos S. A. e Elias Gomes Bezerra.
Advogados: Drs. Lino Alberto de Cas

tro e José Torres das Neves.
Embargados: Os mesmos.
1 — As duas revistas, simultaneamente 

interpostas, não foram conhecidas (88). Os 
artigos 457, 442 e 443 da CLT não ga
rantem o direito da permanência indefinida 
do trabalho extraordinário, mormente como 
no caso em tela, em que os acordos se re
novaram a respeito. E gratificações de na
tureza diversa não se compensam (89).

2 — Embargos do Banco (94) — Pede 
o que não foi negado: «a restauração do 
império da lei» (101). A jurisprudência 
coligida — inclusive o voto de que resultou 
o Prejulgado n’ 17 — não conflita com 
a tese do Regional. Só se compensa com 
a natalida gratificação de idêntica nature
za.

Denego seguimento.
3 — Eembargos do reclamante (103) — 

O que se pretende, sem respaldo legal ou 
jurisprudencial, é que a Justiça obrigue, a 
empresa a manter a jornada protraída, em 
regime extraordinário. O único aresto ofe
recido (105) não embasa o recurso, ao 

' qual, por isso, nego o trânsito para o TST.
4 — Intimem-se as partes.
Brasilia, 13 de dezembro de 1976. — 

as.) Ministro Coqueijo Costa, Presidente 
da 3* Turma.

RR — 208-76:
Embargantes: Altino de Souza 1’ e ou

tro (Dra. Cléa Seabra Alves).
Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A. (Dr. Carlos Moreira de Luca).
A Turma conheceu da revista dos auto

res mas lhes negou provimento em proces-

discute so em que se discute a incidência de adi-
cionais sobre adiocionais.

Nos embargos os autores apresentam 
arestos desta própria Turma e outro do Pre
tório Excelso, ambos inserviveis.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília. 1’ de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR — 399-76:
Embargante: Banco Brasileiro de Des

contos S. A.
Advogado: Dr. Lino Alberto de Castro.
Embargado: Miguel Dutra Osório.
Advogado: Dr. Renato Oliveira Gon

çalves .
1 — A revista do reclamante foi conhe

cida e provida, para mandar incluir o 
cômputo da gratificação semestral na par
cela natalina (143).

2 — Nos embargos (147), o Banco afir
ma reconhecer o caráter salarial da gratifi
cação, mas não há lei que autorize a sua 
integração no 13’. Os dois julgados ofe
recidos a contraste, porém, deliram da tese. 
E o mês de dezembro e termo, e não con
dição, para o pagamento da natalina, -con
forme o escolio dado ao artigo 1’ da Lei 
n’ 4.090.

3 — Denego seguimento. Intime-se.
Brasília, 9 de dezembro de 1976.

RR — 641-76:
Embargante: Nazareno de Lima Rubim 

(Dr. Rômulo Marinho).
Embargado: Viação Aérea São Paulo 

S.A. — VASP (Dr. Ildélio Martins).
Reencape-se o processo, cuja capa está 

dilacerada, havendo também necessidade de 
reenumeração, eis que há fls. soltas.

A Turma não conheceu da revista do 
autor em processo em que se discute a 
transferência de aeronauta.

Nos embargos o autor depois de longo 
histórico do feito sustenta divergência com 
a Súmula 20 e alega violação dos arts. 896, 
9’ e 453 da CLT.

As violações foram afastadas pela Tur
ma que também não encontrou divergência.

Como os embargos não se constituem em 
sucedâneo da Revista, indefiro-os.

Intime-se.
Brasília. 28 de fevereiro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-837/76:
Embargante: Malharia Piave Ltda. 

(Dr. Muriel Nini).
Embargado: Maria Selma de Santana 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende).
A Turma não conheceu da revista da 

ré porque realmente não havia alçada para 
o reconhecimento do recurso ordinário (fo
lhas 112).

O acórdão embargado foi publicado no 
«Diário de Noticias» de 29-11-76 e a ré 
a 7 de dezembro ingressa com embargos 
perante o Tribunal Regional da 2’ Região 
que foram encaminhados a este Tribunal, 
onde deram entrada apenas a 13-12, com
pletamente fora do prazo da lei pois aqui 
é que deveriam ser interpostos.

Além do mais a petição de embargos 
está totalmente desfundamentada. Por du
plo fundamento indefiro os embargos. In
time-se .

Brasilia, 18 de fevereiro de 1977. —
Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-895/76:
Embargante: Hiran Leão e outros. (Dou

tora Cléa Seabra Alves).
Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau- 

lista S. A. (Dr. José Célio de Andrade).
A Turma conheceu da revista e deu- 

lhe provimento para decretar a incompe
tência da Justiça do Trabalho e determinar 
a remessa dos autos para a Justiça do 
Estado de São Paulo.

Pedem embargos os autores em funda
mentadas razões.

Mas a matéria cai na iteratividade.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 3 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR-953/76:
Embargante: José Carlos Bortolotti

(Dra. Cléa Seabra Alves).
Embargado: Tecidos Paulitex Ltda. 

(Dr. Eduardo Armond).
A Turma não conheceu da revista do 

autor por desfundamentada.
Pede embargos o autor alegando sem 

qualquer demonstração, violência aos ar
tigos 895 da CLT, e 128 do CPC.

Desfundamentados, indefiro os embar
gos.

Intime-se.
Brasilia. 28 de fevereito de 1977. —

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-985/76:
Embargante: Vitorio Pinto da Silva e 

outros (Dr. Ulisses Riedel de Resende).
Embargado: Cooperativa Central dos 

Produtores Rurais de Minas Gerais Ltda. 
(Dr. José Cabral).

A revista dos autores não foi conheci
da por versar reexame de prova. Relação 
de emprego não configurada.

Nos embargos os autores sustentam vio
lação do art. 896 da CLT.

Mas na verdade sem rever fatos e pro
vas é impossível chegar a conclusão di
versa da que chegou o Egrégio Regional.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 2 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR-1.013/76:
Embargante: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica (Dr. Silvio Cabral Lo- 
renz) ■

Embargado: José da Conceição Bolina 
e outro (Dr. Alino da Costa Monteiro).

A Turma conheceu da revista dos au
tores e deu-lhes provimento para que a 
gratificação de farmácia seja computada 
no cálculo das férias e do 13’ salário, e 
a gratificação de férias integre a nata
lina.

Pede embargos a ré fazendo longo his
tórico sobre a questão e apresentando di
vergência que entretanto está superada 
pela iterafva jurisprudência do Egrégio 
Tribunal Pleno.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Intime-se. _
Brasilia, 1 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR-1.047/76:
Embargante: Altamir Sares e outros 

(Dra. Cléa Seabra Alves).
Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A. (Dr. Carlos Moreira de 
Luca).

A Turma conheceu da revista dos au
tores mas lhe negou provimento em pro
cesso em que se discute a incidência de 
adicionais sobre adicionais.

Nos embargos os autores apresentam 
aresto desta própria Turma e outro do 
Pretório Excelso, ambos inserviveis.

Indéfiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 28 de fevereiro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-1.079/76:
Embargante: Apparecido Favoretto e 

cutros.
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende.
Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Advogado: Dr. Carlos Moreira de 

Luca.
1 — A revista da FEPASA foi conheci

da e provida, para ser restabélecida a 
sentença de 1’ grau (191). Foi aplicada 
a Súmula n’ 61, segundo a qual os ferro
viários que trabalham em estação do in
terior não são devidas horas extraordiná
rias (193).

2 — Nos embargos (196). os vencidos 
tentam inutilmente a via da divergência 
jurisprudencial, que não se abre quando 
o aresto embargado se arrima em verbete 
do TST (CLT, artigo 894).

3 — Denego seguimento. Intime-se.
Brasilia, 9 de dezembro de 1976. — 

as.) Ministro Coqueijo Costa — Presi
dente da 3* Turma.

R-L 224/76:
Embargante: Companhia de Transpor

tes Coletivos do Estado do Rio de Janei
ro — CTC/RJ (Dr. Bernardino de Cam
pos) .

Embargado: Antonio de Almeida Corrêa 
(Dr. Celso Soares).

A Turma conheceu da revista do au
tor e deu-lhe provimento para julgar a 
reclamação procedente, em processo em 
que se discute a alteração contratual ilí
cita.

Pede embargos a ré sem apontar texto 
de Lei violado, nem divergência.

Desfundamentados, indefiro os embargos. 
Intime-se.
Brasilia, 1 de março de 1977. —

CarZos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-1.244/76:
Embargante: Humberto Lage (Doutora 

Cléa Seabra Alves) .
Embargado: Banco do Brasil S. A. —. 

(Dr. Luiz Leite Corrêa).
A Turma não conhece da revista do 

autor em processo em que se discute a 
existência de falta grave, e nulidade do 
acórdão regional.

Pede embargos o' autor alegando vio
lação dos arts. 896 e 482 da CLT.

Mas a matéria é fática.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 1 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presi- 
aente da Terceira Turma.

RR-1.247/76:
Embargante: Banco Sul Brasileiro S. A. 

(Dr. José Alberto Couto Maciel).
Embargado: Sibirino Fortes Rei (Dou

tora Ana Maria de Morais Santos).
A Turma conheceu e deu provimento à 

revista do autor para incluir na condena
ção o cômputo da gratificação semestral 
no 13’ salário.

Vem de embargos o Banco apresentan
do divergência a fls. 103. Mas a maté- 
tia cai na iteratividade já havendo até 
proposta de Súmula.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 2 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

RR — 1.273/76:
Embargante: Domingos Petrilli e outros 

(Dra. Cléa Seabra Alves).
Embargado: Fepasa — Ferrovia Paulis

ta S. A. (Dr. Carlos Moreira de Luca).
Despacho

A Turma conheceu da revista dos au
tores mas lhe negou provimento em pro
cesso em que se discute a incidência de 
adicionais sobre adicionais.

Nos embargos os autores apresentam 
aresto desta própria Turma e outro do 
Pretório Excelso, ambos inserviveis.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 28 de fevereiro de 1977. —. 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-1.308/76:
Embargante: Paulo V'cenzi Filho.
Advogado: Dr. José Torres das Neves. 
Embargado: Banco Real S. A.
Advogado: Dr. Moacyr Belchior.1
1 — A revista do reclamante não foi 

conhecida, por versar matéria fática (78).. 
A questão é a do provimento, ou não, em 
comissão do cargo de procurador. O 
acórdão regional explicita que houve co
missionamento.
2 — Nos embargos (81), o vencido in

voca o artigo 450 da CLT e o Prejulga
do 25. mas nenhum dos dois consegue 
infirmar literalmente a tese do aresto em
bargado.

3 — Denego seguimento. Intime-se.
Brasilia, 9 de dezembro de 1976.
as.) Ministro Coqueijo Costa — Presi

dente da 3* Turma.
RR-1.410/76:

Embargante: Jair Moraes (Dra. Cléa 
Seabra Alves).

Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. (Dr. José Célio de Andrade).
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A Turma não conheceu da revista do 
autor por aplicação da Súmula 61.

Pede Embargos o autor apresentando 
divergências anterior a Súmula.

Pela mesma razão pela qual a revista 
não foi conhecida indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 1977. —

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

EMBARGOS
RR — 1.426-76:

Embargante: Banco da Brasil S. A. 
(Dr. Elpidio Araújo Neris).

Embargado: Ayrton Pires de Oliveira 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende).

A Turma não conheceu da revista do 
Banco, em processo em que se discute a 
complementação de aposentadoria com base 
em norma interna.

Foi aplicada a Súmula 51.
Nos embargos insiste o Banco em viola

ção dos arts. 444 e 468 da CLT.
Mas a matéria cai na interatividade.
Aplico a Súmula 42 para indeferir os 

embargos.
Intime-se.
Brasília, 28 de fevereiro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR — 1.476-76:
Embargante: Abigail Machado Andrade 

(Dr. José Torres das Neves).
Embargado: Banco do Estado de Minas 

Gerais S. A. (Dr. Jesús de Godoy Fer
reira) .

A revista do autor não foi conhecida pela 
Turma e dai os embargos em que se alega 
violação dos arts. 896 e 468 da CLT além 
de violência ao art. 153 § 3’ da Carta 
Magna.

Mas não se passou do terreno das ale
gações, não restando demonstradas as vio
lações apontadas.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 28 de fevereiro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR — 1.552-76:
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Célio Silva).
Embargado: Antonio Figueiredo da Sil

va (Dr. Antonio Antonino da Silva).
A Turma não conheceu da revista da ré 

por versar matéria fática. Falta grave não 
configurada em inquérito.

Nos embargos insiste a ré que a matéria 
não era fática e que, conseqüentemcnte, 
fora violado o art. 896 da CLT.

Mas não se passou das meras alegações.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 28 de fevereiro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR — 1.569-76:
Embargante: José Milchin (Dra. Cléa 

Seabra Alves).
Embargado: Contonificio Guilherme Gi- 

orgi S. A. (Dr. Ildélio Martins).
A Turma não conheceu da revista do 

autor porque reconhecida que a redução de 
salários era decorrente de desidia.

Pede embargos o autor dando como vio
lados os arts. 896 e 468 da CLT e apre
sentando divergência.

Mas somente revolvendo fatos e provas 
é que se poderia chegar a conclusão diver
sa da afirmada pelo Regional.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 3 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR — 1.598-76:
/r~ m^ar9ante: Companhia Ultragaz S.A. 
'“p José Eduardo Bulcão de Moraes).

Embargado: Antonieri Bueno de Toledo 
â 'r *sses Riedel de Resende).
A Turma não conheceu da revista da ré. 

por tratar de matéria fática.
Pede embargos a ré fazendo longo his

tórico do processo, mas sem qualquer de
monstração nem alegação de que o arti
go 896 da CLT tivesse sido arranhado.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 25 de fevereiro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR — 1.1614-76:
Embargante: Banco do Brasil S. A. 

(Dr. José Maria de Souza Andrade).
Embargado: Jemmer de Oliveira (Dou

tor Ulisses Riedel de Resende).
A Turma conheceu mas negou provimen

to à revista do Banco em processo em que 
se discute complementação de aposentado
ria concedida por norma regulamentar. Foi 
aplicada a Súmula 51.

Nos embargos, o Banco sustenta violên
cia aos arts. 832 e 444 da CLT.

Inexistente a falta de fundamentação e 
não demonstrada violação do art. 444 que 
aliás foi aplicado em consonância com o 
artigo 468, ambos da CLT, indefiro os em
bargos.

Intime-se.
Brasilia, 2 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR — 1.773-76:
Embargante: José Rodrigues de Oliveira 

(Dra. Cléa Seabra Alves).
Embargado: Lavanderia e Tinturaria Jo- 

lar Ltda. (Dra. Regina Célia Carneiro 
Cardoso) .

A Turma não conheceu da revista do au
tor porque é ilegal a pena de confissão 
quando a ré contesta o feito e não é no
tificada para prestar depoimento pessoal.

Pede embargos o autor alegando viola
ção do art. 844 da CLT e 343 do CPC.

Não demonstrada violação legal e não 
abordando a divergência o aspecto central 
da cominação de4pena, caem os embargos 
no vazio.

Indefiro-os.
Intime-se.
Brasilia, 2 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva* Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR — 1.801-76:
Embargante: Antonio Ferrari (Dra. Cléa 

Seabra Alves) .
Embargado: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Nelson Dias).
A Turma não conheceu da revista do au

tor em processo em que se discute altera
ção contratual, porque não havia lei viola
da e no mais a matéria era fática.

Nos embargos alega-se violação dos ar
tigos 896, 468 e 483 da CLT e apresen
ta-se divergência.

Mas a matéria ou é interpretativa ou cai 
na faticidade, resultando dai a inviabilida
de dos embargos.

Indefiro-os.
Intime-se.
Brasilia, 2 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR — 1.936-76:
Embargante: Serviços Aéreos Cruzeiro 

do Sul S. A. (Dr. Ursulino Santos Fi
lho) .

Embargados: Eduardo Moura Martins e 
outros (Dr. Ulisses Riedel de Resende).

A Turma depois de rejeitar a deserção 
argüida em contra-razões, não conheceu da 
revista da ré.

Pede embargos a empresa ré alegando 
violência ao art. 896 da CLT e apresen
tando divergência. Mas a matéria é emi
nentemente fática tratando-se como se trata 
de despedida indireta considerada provada.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia. 1’ de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR — 2.031-76:
Embargante: Banco Mineiro do Oeste 

S. A. (Dr. Lino Alberto de Castro).
Embargado: José Gomes Ferreira (Dou

tor José Torres das Neves) .
A Turma não conheceu da revista do 

Banco porque não houve violação de Lei 
Federal e atendeu-se a interativa jurispru
dência desta corte em processo em que se 
determinou a integração da gratificação se
mestral para todos os efeitos legais.

Nos embargos dá-se como violado o ar
tigo 896 da CLT, mas sem qualquer de
monstração válida.

Indefiro os embargos.
Intime-se.

Brasilia, 28 de fevereiro de 1977. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR — 2.100-76:
Embargante: Antobia Cândida Binotti 

Thomaz (Dr. Sid H. Riedel de Figueire
do).

Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. (Dr. Mário Bastos Cruz Tei
xeira Nogueira).

A Turma conheceu mas negou provimen
to à revista da autora onde se discute a 
incidência de adicionais sobre adicionais.

A despeito do louvável esforço da digna 
subscritora do recurso de fls. 351 a 512, 
a matéria não comporta mais discussão, 
diante dos reiterados pronunciamentos deste 
Tribunal.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os em
bargos .

Intime-se.
Brasilia, 28 de fevereiro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR — 2.152-76:
Embargante: Banco Mineiro do Oeste 

S. A. (Dr. Lino Alberto de Castro).
Embargado: Mário Lúcio Marques Ama

ral (Dr. Geraldo Cezar Franco).
A Turma conheceu da revista do Banco, 

mas negou-lhe provimento porque supriu-se 
a falta da certidão da sentença co.et.va e 
porque as horas extras cobertas pela grati
ficação não vão além de duas por dia (fo
lhas 219).

Pede embargos o réu alegando viola
ção do art. 872 da CLT e do art. 118 do 
Código Civil. Mas não se destruiram os 
sólidos fundamentos do acórdão embarga
do, não demonstrado o prejuízo.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 28 de fevereiro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-2.160-76:
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S.A. (Dr. Roberto Benatar).
Embargado: Ademicio Guedes Muniz e 

outros (Dr. Ulisses Riedel de Resende).
Reencape-se o processo, cuja capa está 

dilacerada.
A Turma não conheceu da revista da ré 

em processo em que se discute a compe
tência la Justiça do Trabalho para apreciar 
questões de servidores públicos cedidos à 
Rede.

Pede embargos a ré alegando violação do 
art. 896 da CLT e insistindo na incompe
tência e na aplicabilidade ao caso do en
tendimento embargado.

Ante a possibilidade da violação do art. 
896 da CLT defiro os embargos e deter
mino o seu processamento com a intima
ção dos embargados para resposta.

Brasília, 17 de fevereiro de 1977. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-2.166-76:
Embargante: Mário Landi e outros (Dra, 

Cléa Seabra Alves).
Embargado; Jockey Club de São Paulo 

(Dra. Lília Batori).
A Turma conheceu da revista do réu 

e deu-lhe provimento para restabelecer a 
sentença de l9 grau em processo em que 
se discute equiparação salarial.

Pedem embargos os autores alegando 
violação pela Turma do art. 896, além do 
468 ambos da CLT.

Mas não se foi além das meras ale
gações.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 2 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-2.185-76;
Embargante; Jarbas Lessa e outros (Dr. 

Ulisses Riedel de Resende).
Embargado; FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A. (Dr. Mário Bastos Cruz Teixei
ra Nogueira).

A Turma conheceu mas negou provi
mento à revista do autor onde se discute 
a incidência de adicionais sobre adicionais.

A despeito do louvável esforço da digna 
subscritora do recurso de fls. 400 a 512, 

a matéria não comporta mais discursão, 
diante dos reiterados pronunciamentos deste 
Tribunal.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasilia, 1 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-2.226-76:
Embargante: Edeltrudes Oiga de Araújo 

Monteiro (Dra. Cléa Seabra Alves).
Embargado; FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A. (Dr. Antônio Miguel Pe
reira) .

A Turma acolhendo a revista da ré, deu- 
lhe provimento para declarar a incompe
tência da Justiça do Trabalho por ser o 
autor funcionário público, determinando a 
remessa dos autos à Justiça Estadual de 
São Paulo.

Nos embargos apresenta-se divergência 
que entretanto está superada pela atual no
tória e iterativa jurisprudência do Egrégio 
Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 1 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-2.344-76:
Embargante; Anselmo Martins Miranda 

(Dra. Cléa Seabra Alves).
Embargado; Petróleo Brasileiro S.A. — 

PETROBRÁS — RPBa (Dr. Ruy Jorge 
Caldas Pereira e Dr. Cláudio A. F. 
Penna Femandez).

A Turma conbeceu de ambas as revistas 
mas deu provimento apenas à da empresa 
para excluir da condenação as horas extra
ordinárias.

Vem de embargos o autor insistindo em 
tese do cabimento do adicional regional e 
alegando violência aos arts. 896, 3’, pa
rágrafo único da CLT e 153 da Carta 
Magna.

Mas a matéria cai, também, na intera
tividade .

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasilia, 1 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-2.621-76;
Embargante: Banco do Brasil S.A. (Dr, 

José Maria de Souza Andrade).
Embargado; Vaientim Zotelli (Dr. Ulis

ses Riedel de Resende).
Reencape-se o processo cuja capa está 

dilacerada.
A Turma conheceu, mas negou provi

mento à revista do réu em processo em que 
se discute complementação da aposentado
ria. Foi àplicada no caso a Súmula 51.

Nos embargos alega-se sem qualquer 
demonstração violação do art. 444 da 
CLT. *

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 2 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-5.133-76:
Embargante; Flávio Gurzone (Dra. Cléa 

Seabra Alves).
Embargado; FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A. (Dr. Décio J. B. da Silva).
A Turma não conheceu da Revista do 

autor eis que o aresto apresentado não 
obedeceu às exigências da Súmula 38 e 
porque, quanto ao resto, a matéria era 
fática.

Inconformado embarga o autor sem con
tudo apresentar texto legal violado ou 
mesmo divergência.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

AI-536-76:
Embargante; Banco do Brasil S.A. 

(adv.; Dr. Elpidio Araújo Neris).
Embargado: Herminio de Oliveira Mor

gan (adv.; Dra. Nelly de Morais Silva).
1 — O agravo do Banco do Brasil foi
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desprovido (105). Incide o Prejulgado 48, 
porque a prescrição de prestações periódi
cas é sempre parcial. Çotno no caso em 
teia, de complementação de aposentadoria, 
concedida voluntariamente pelo emprega
dor, em razão do contrato de trabalho. 
A alteração regulamentar intercorrente ha
vida está fulminada pela Súmula 851 
(106).

2 — Nos embargos (108), a empresa 
alinha uma série de supostas violações le
gais e alude à jurisprudência anteriormente 
acostada, esquecida de que, decisão que 
se arrima em verbete simulado ou prejulga
do não comporta embargos infringentes.

3 — Denego seguimento ao recurso, tão 
iterativa é, ademais, a jurisprudência a 
respeito do tema. Intimem-se as partes.

Brasília, 9 de dezembro de 1976. — 
Coqueijo Costa, Ministro Presidente da 3* 
Turma.

AÍ-546-76:
Embargante: Banco União Comercial 

S.A. (adv.; Dr. Luiz Miranda).
Embargado; Péricles Dias Bicalho (adv,: 

Dra. Itália Maria Viglioni).
1 — O agravo do Banco foi desprovido. 

A caracterização, ou não da falta grave é 
matéria fática. A condenação à média 
das comissões não envolveu julgamento 
«uitra-petitum-, visto que a sentença primá
ria não fixou valores. A dobra das férias 
concedidas a destempo, ao invés de violar, 
observa o art. 143 da CLT. E a ajuda de 
custo só foi integrada na remuneração para 
efeito de cálculo da verba indenitária 
(116).

2 — Nos embargos (118), o vencido põe 
à calva a infringência literal do art. 457, 
§ 2’ da CLT, que nunca considera salário 
a ajuda de custo, independentemente de ul
trapassar, ou não, o limite de 50%, ali es
tabelecido apenas para as diárias.

3 — Dou seguimento ao recurso. Inti
mem-se as partes.

Brasília, ó de dezembro de 1976. — 
Coqueijo Costa, Ministro Presidente da 3* 
Turma.

AI-696-76:
Embargante; Banco Mineiro do Oeste 

S.A. (Dr. Lino Alberto de Castro).
Embargado: José Olímpio Franco Neto 

(Dr. Sebastião Lázaro Balbo).
O agravo do Banco foi desprovido por

que a revista estava desfundamentada, cal
cada a decisão Regional no Prejulgado 20.

Recorre de embargos o Banco réu ale
gando violência aos arts. 896 da CLT e 
224, § 2’ da CLT, argumentando ainda com 
afirmações fáticas do voto vencido no Re
gional .

Não se demonstrou violação de lei e a 
divergência parte de pressupostos fáticos 
diversos do afirmado pelo Regional.

Indefiro os embargos.
Intime-se. '
Brasília, 2 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

AI-732-76;
Embargante; S.A. Indústrias Reunidas 

F. Matarazzo (Dra. Maria Cristina Pai
xão Côrtes).

Embargado; Giácomo Furlan (Dr. Alino 
da Costa Monteiro).

A revista da ré foi trancada e o agravo 
desprovido porque o Regional bem apli
cará a Súmula 43. Transferência conside
rada abusiva, sem comprovação da ne
cessidade de serviço .

Nos embargos a ré alega violação dos 
arts. 832 e 896 da CLT, sem qualquer 
demonstração.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 2 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

AI-780-76:
Embargante; Anderson Clayton S.A. — 

Indústria e Comércio (Dr. Paulo César 
Gontijo).

Embargado: Cario Bacci (Dr. Luiz Car
los Gomes-,

A revista do autor foi trancada e o 
agravo provido para melhor exame diante 
de viabilidade de ofensa a Lei (fls. 124).

Pede embargos a ré fazendo longo his
tórico de processo e alegando violação do 
art. 896 da CLT e do art. 131 do CPC 
Sustenta-se também violado o § 2’ do art. 
2’ da mesma Consolidação e apresenta-se 
divergência.

Mas o agravo foi provido apenas para 
melhor exame quando então todas as ques
tões suscitadas poderão ser apreciadas. In
corre violência à lei.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 1 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

AI — 888-76
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Célio Silva).
Embargado: Albertlno Barreto Reca- 

cho (Dr. Ulisses Riedel de Resende).
Despacho

A revista da ré foi trancada e o agravo 
de instrumento desprovido na aplicação 
da Súmula 51 e do Prejulgado 48.

Pede embargos a ré insistindo apenas 
na prescrição com citações doutrinárias 
e arestos do Pretório Excelso. Aponta 
como violado o art. 11 da CLT.

Mas a matéria se acha consubstanciada 
no Prejulgado 48 por tratar-se de caso 
de obrigação de trato sucessivo.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 1 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata' Süva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

AI — 934-76
Embargante: Federação das Indústrias 

do Estado do Ceará (Dr. Álvaro Augus
to Ribeiro da Costa).

Embargado: José Hamilton Vieira (Dr. 
Tiago Otacilio de Alfeu).

Despacho
A revista da ré foi trancada e o agra

vo desprovido em processo em que se 
discute a existência ou não de justa 
causa para o despedimento. Matéria fá
tica.

Nos embargos depois de longo histó
rico da causa, a ré analisa longamente 
a prova para afirmar violação do art. 
482 da CLT.

Mas a matéria é mesmo fática, insus
cetível de reapreciação nesta instância 
extraordinária.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 2 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

AI — 1.004-76
Embargante: Paulo Travaglia e outros 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende).
Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A. (Dr. Carlos Moreira de Lu- 
ca).

Despacho
A revista da ré foi trancada e o agra

vo desprovido por não estar configura
do conflito pretoriano na aplicação da 
Lei n? 4.266-73.

Nos embargos os autores em longas 
razões sustentam a incompetência da 
Justiça do Trabalho com fundamentos 
que reiteradamente têm sido repelidos 
pelo Egrégio Pleno.

Aplico a Súmula 42 para inferir os em
bargos.

intime-se.
Brasília, 1 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

AI — 1.020-76
Embargante: Usina São José S. A. 

(Dr. Arnaldo Von Glehn).
Embargado: Severino Soares da Silva 

(Dr. Nilson Gibson).
Despacho

A Turma negou provimento ao agra
vo de instrumento da ré do despacho 
indeferitório de sua revista pela aplica
ção da Súmula 51 deste TST.

Vem a ré de embargos alegando preli
minar de nulidade porque o acórdão fora 
omisso quanto às preliminades argtiidas.

Mas ocorre que não tendo sido inter
postos embargos declaratórios, diante do 
princípio da fungibilidade recursal o 
apelo cai no vazio.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 2 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

AI — 1.118-76
Embargante: Wanderley Aniceto de 

Lima (Dr. José Torres das Neves).
Embargado: Banco do Brasil S. A. 

(Dr. J. Aloysio Furtado Gomes).
Despacho

A revista do autor foi trancada e o 
agravo desprovido por versar matéria 
fática.

Nos embargos o autor ustenta viola
ção do art. 896 da CLT pela Turma sem 
qualquer demonstração válida.

Desfundamentados, indefiro os embar
gos.

Intime-se.
Brasília. 2 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

AI — 1.144-76
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Célio Silva).
Embargado: Domingos Nunes (Dr. 

Ulisses Riedel de Resende).
Despacho

A Turma negou provimento ao agravo 
de instrumento da ré, em processo em 
que se discute complementação de apo
sentadoria. Foram aplicadas as Súmu
las 45 e 51 e o Prejulgado 48.

Nos embargos, a ré abandona os de
mais aspectos da questão para fixar-se 
unicamente na prescrição com citação 
de doutrina e julgados do Pretório Ex
celso.

Mas a matéria cai na iteratividade dos 
pronunciamentos do Pleno. Súmula 42.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 2 de março de-1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Türma.

AI — 1.173-76
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S. À. (Dr. Carlos Roberto O. Costa).
Embargado: Aurelino Xisto da Silva 

e outros (Dr. Wilmar Saldanha da Ga
ma Pádua).

Despacho
A revista da ré foi trancada e o agra

vo desprovido na aplicação da Súmula 
50 (fls. 93).

Nos embargos a ré renova as prelimi
nares de carência de ação e de incom
petência e sustenta a ihaplicabilidade da 
referida Súmula aos servidores estatutá
rios.

Mas como reiteradamente tem sido de
cidido, a Súmula foi editada exatamente 
para o caso do servidor público, enquan
to durar a cessão à empresa privada.

A matéria cai na iteratividade.
Indefiro os embargos.
intime-se.
Brasília, 2 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

AI — 1.212-76
Embargante: Light — Serviços de Ele

tricidade S. A. (Dr. Célio Silva).
Embargado: Oswaldo Madureira (Dr. 

Ulisses Riedel de Resende).
Despacho

A revista da ré foi trancada e o agra
vo desprovido porque “a integração das 
horas extras habituais na remuneração 
constitui preceito consagrado em Prejul
gados e Súmulas, além de iterativa ju- 
risprudncia” (fls. 43).

Nos embargos a ré faz longo histórico 
do processo para afirmar a violação do 
art. 896 da CLT.

Mas na verdade a matéria esbarra em 
Súmulas e Prejulgados.

Indefiro os embargos.
intime-se.
Brasília, 2 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

AI — 1.315-76
Embargante: Panquímica S, A. (Dr. 

Célio Goyatá).
Embargado: Marcelo Arcanjo Figuei- 

ró (Dr. Mauro Thibau da Silva Almei
da) .

Despacho
A revista da ré foi trancada e o agra

vo de instrumento desprovido pela apli
cação da Súmula 20.

Pede embargos a ré sustentando vio
lação dos arts. 896 e 453 da CLT.

Mas não se passou das meras alega
ções data vénia do louvável esforço do 
douto Procurador da embargante.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 1 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

AI — 1.340-76
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S. A. (Dr. Carlos Roberto O. Costa).
Embargado: Enoque José de Carvalho 

e outros (Dr. Wilmar Saldanha dá Ga
ma Pádua).

Despacho
A revista da ré foi trancada e o agra

vo desprovido na aplicação da Súmula 
50 (fls. 93).

Nos embargos a ré renova as prelimi
nares de carência de ação e de incom
petência e sustenta a inaplicabilidade 
da referida Súmula aos servidores esta
tutários.

Mas como reiteradamente tem sido de
cidido, a Súmula foi editada exatamen
te para o caso do servidor público, en
quanto durar a cessão à empresa priva
da.

A matéria cai na iteratividade.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília 2 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Süva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

AI — 1.483-76
Embargante: Banco Nacional S. A. 

(Dr. Carlos Odorico Vieira Martins).
Embargado: Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de Cam
pos (Dr. Acrisio de Moraes Rêgo Bas
tos).

Despacho
A revista do Banco foi trancada e o 

agravo desprovido porque a assistência 
judiciária foi bem concedida eis que os 
autores percebiam menos do dobro do 
salário mínimo então vigente. No mais 
a matéria era fática.

Embarga o Banco através de seu dou
to advogado, alegando sem qualquer 
fundamentação válida violência ao art. 
896 da CLT.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília. 2 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

AI — 1.492-76
Embargante: Fripesca — Frio — Pes

ca — Comércio e Indústria S. A. (Dr. 
Marco Enrico Slerca).

Embargado: Carlos' Henrique de Al
meida Netto (Dr. Silvério dos Santos).

Despacho
A revista da ré foi trancada e o agra

vo desprovido porque não houve omis
são sobre as preliminares, apreciadas 
con j untamente.

Ademais não houve oposição de em
bargos declaratórios.

Pede embargos a ré alegando malferi
do o art. 832 da CLT o que foi rechas- 
sado pelo acórdão embargado.

Não se apresentando argumento novo 
e como os embargos não se constituem 
em sucedâneo da revista, indefiro-os.

Intime-se.
Brasília, 18 de fevereiro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

AI — 1.499-76:
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A. (Dr. Carlos Moreira de 
Luca).

Embargado: Luiz Gonzaga Fernandes. 
(Dr. Lino Geraldo Pizzi).

A Revista da ré foi trancada e o agra
vo desprovido por ter sido razoável a 
interpretação dada pelo despacho agra
vado aos arts. 850, 896 da C.L.T.

Nos embargos insiste-se na violação 
do art. 850 sem atacar os fundamentos 
do acórdão embargado.

Desfundamentados, indefiro os embar
gos.

Brasília, 18 de fevereiro de 1977 —. 
Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

AI — 1.513-76:
Embargante: Banco do Brasil S. A. 

(Dr. Elpidio Araújo Neris).
Embargado: Mário Duarte. (Dr. Ulis

ses Riedel de Resende).
A revista do réu foi trancada e o agra

vo desprovido em processo em que se 
discute a complementação de aposenta
doria. Foram aplicadas as Súmulas 42 e 
51. Vem o Banco de embargos alegando 
violação do art. 11 e 119 da CLT e 153 
da Carta Magna apresentando doutrina 
e pronunciamento do Pretório Excelso.

Não demonstradas as violações aponta
das a questão cai na iteratividade.
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Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasília, 2 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

AI — 1.533-76:
Embargante: Banco Itaú S. A. (Dr. 

Hermenito Dourado).
Embargado: Vera Maria Matteo Nunes. 

(Dr. José Torres das Neves).
A revista do réu foi trancada e o agra

vo de instrumento desprovido porque a 
gratificação não atingia o mínimo pres
crito em lei.

Pede embargos o réu alegando violação 
dos arts. 896 e 224 da CLT e apresen
tando divergência. Afastada violação le
gal o primeiro aresto não tem aplicação 
na hipótese o mesmo acontecendo com o 
segundo, partindo o terceiro de presu- 
postos fáticos diversos. Quanto a viola
ção do art. 7’ da Lei 605, embora co
mungue com o entendimento do embar- 
gantpj a, pretpnsão redursal encontra 
barreira no Prejulgado n? 52.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 1 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

AI — 1.644-76:
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos. (Dr. Célio Silva).
Embargado: Antonio Gonçalves dos 

Santos. (Dr. Ulisses Riedel de Resende).
A revista da ré foi trancada e o agra

vo de instrumento desprovido na aglica- 
ção da Súmula 51 e do Prejulgado 48.

Pede embargos a ré insistindo apenas 
na prescrição com citações doutrinárias 
e arestos do Pretório Excelso. Aponta 
como violado o art. 11 da CLT.

Mas a matéria se acha consubstanciada 
no Prejulgado 48 por tratar-se do caso 
de obrigação de trato sucessivo.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 1 de março de 1977 — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

AI — 1.773-76:
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos. (Dr. Célio Silva).
Embargado: Pedro Bertoni. (Dr. Ulis

ses Riedel de Resende).
A revista da ré foi trancada e o agra

vo de instrumento desprovido na aplica
ção da Súmula 51 e do Prejulgado 48.

Pede embargos a ré insistindo apenas 
na prescrição com citações doutrinárias 
e arestos do Pretório Excelso. Aponta 
como violado o art. 11 da CLT.

Mas a matéria se acha consubstancia
da no Prejulgado 48 por tratar-se de ca
so de obrigação de trato suscessivo.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 1 de março de 1977 — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

AI — 1.799-76:
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos. (Dr. Célio Silva).
Embargado: Eugênio Cruz. (Dr. Ulis

ses Riedel de Resende).
A revista da ré foi trancada e o agra

vo desprovido na aplicação das Súmulas 
52, 42 e 51 e Prejulgado 48.

Nos embargos a ré desgreza as demais 
questões para se fixar unicamente na 
prescrição atacando o Prejulgado 48 com 
decisões do Pretório Excelso.

Mas a matéria já é do amplo conheci
mento do Egrégio Pleno razão pela qual 
indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 2 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

AI — 1.856-76:
Embargante: Cerâmica Bicopeba S. A. 

(Dr. Arnaldo Von Glehn).
Embargado: João Marques da Silva. 

(Dr. Joel Barros de Moura).
Ao agravo da ré foi negado provimento 

Porque não se conseguiu demonstrar vio
lação de lei e não configurar o conflito 
pretoriano.

Nos embargos a ré sustenta violência 
ao art. 500 da CLT, 82 do Código Civil 
e 6’ da Lei de Introdução ao Código 
Civil.

Mas não há qualquer demonstração vá
lida das violências apontadas.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília 1 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

AI — 1.889-76:
Embargante: S. A. Indústrias Voto- 

rantim. (Dr. Arnaldo Von Glehn).
Embargado: Abel Gomes da Silva.
A revista da ré foi trancada e o agra

vo desprovido em processo em que se 
discute justa causa para o despedimento 
do obreiro. Matéria fática.

Nos embargos a ré historia fatos e 
apresenta divergência sob a má quali
ficação jurídica dos fatos.

Mas na realidade o que se pretende 
mesmo é rever provas.

Indeferio os Embargos.
Intime-se.
Brasília, 1 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR — 1.907-76:
Embargante: Antonio de Souza Silva 

(Dra. Cléa Seabra Alves).
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRÁS — RPBa. (Dr. Ruy 
Jorge Caldas Pereira).

A Turma conheceu mas negou provi
mento à revista em que o autor preten
dia o adicional regional.

Embora se apresente divergência a ma
téria cai na iteratividade, razão pela 
qual indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 2 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

AI — 1.980-76:
Embargante: Banco Brasileiro de Des

contos S. A. e Banco Mineiro do Oeste 
S. A. (Dr. Lino Alberto de Castro,.

Embargado: Danilo Carlos Gomes. 
(Dr. Getúlio Sena Mascarenhas,.

A revista dos réus foi trancada e o 
agravo desprovido na aplicação das prin
cípios da eventualidade e da preclusão. 
Além disto a matéria era fática (fls. 54.)

Pedem embargos os réus alegando sem 
qualquer demonstração violação do art. 
.896 da CLT.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 2 de março de 1977 — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

AI — 2.025-76:
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos. (Dr. Celio Silva).
Embargado. Francisco Cenero. (Dr. 

Ulisses Riedel de Resende/.
A revista da ré foi trancada e o agra

vo de instrumento desprovido na apli
cação da Súmula 51 e do Prejulgado 48.

Pede embargos a ré insistindo apenas 
na prescrição com citações doutrinárias 
e arestos do Pretório Excelso. Aponta 
como violado o art. 11 da CLT.

Mas a matéria se acha consubstanciada 
no Prejulgado 48 por tratar-se do caso 
de obrigação de trato sucessivo.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 1 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

AI — 2.262-76:
Embargante: Estado do Rio de Ja

neiro. (Dr. Renato Freitas Ramos).
Embargado: José Ribeiro de Campos 

e Outros. (Dr. Paulo Caetano Pinheiro).
A revista do réu foi trancada e o agra

vo de instrumento desprovido porque o 
art. 209 foi apenas interpretado e a di
vergência não atendia as exigências da 
Súmula 38.

Pede embargos o réu sustentado vio
lação do art. 896 da CLT ao fundamen
to de que a revista tinha condições nara 
o conhecimento.

Mas os fundamentos do acórdão em
bargado não foram sequer atacados.

Indefiro os embargos. *
Intime-se.
Brasília, 1 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silvav — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR — 4.511-74
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A. (Dr. Carlos Moreira de 
Luca).

Embargado: Miguel Vaz dos Santos e 
outros (Dr. Plinio Gomes de Mello).

Despacho
A revista da ré não foi conhecida pela 

Turma, em processo em que se discute 
a incompetência da Justiça do Trabalho, 
dada a qualidade de servidor público do 
autor.

Nos embargos, a ré apresenta diver
gência válida.

Defiro o processamento dos embargos 
e determino a intimação do embargado, 

para a resposta.

Brasília, 7 de março de 1977 — Carlos 
Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR — 59-75
Embargante: Paulo Cesar Furtado de 

Mendonça (Dr. José Torres das Neves).
Embargado: S. A. Jornal do Brasil 

(Dr. José Francisco Boselli).
Despacho

A Turma conheceu da revista do réu 
e deu-lhez provimento para julgar o au
tor carecedor de ação. Houve embargos 
declaratórios que foram rejeitados.

Pede embargos o autor alegando vio
lência aos arts. 896 da CLT e 535, 458 do 
CPC além de ofensa aos arts. 3° e 832 
do Texto Consolidado.

Ante a possibilidade das violações ale
gadas e havendo divergência defiro os 
embargos e determino_ o seu processa
mento com a intimação do embargado 
para resposta.

Reencape-se o processo cuja capa está 
dilacerada.

Brasília, 8 de março de 1977 — Carlos 
Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR — 1.857-75
Embargante: Dinarte Machado de Bor

ba (Dr. Alino da Costa Monteiro).
Embargado: Hércules S. A. — Fábrica 

de Talheres (Dr. Elio Carlos Englert).
Despacho

A Turma conheceu da revista da ré 
e deu-lhe provimento para julgar impro
cedente a açao em processo em que se 
discute a eliminação dos efeitos e não 
da causa da insalubridade.

Nos embargos apresenta-se divergên
cia a fls. 122 e 123.

Defiro os embargos e determino o seu 
processameto com a intimação da em
bargada para a resposta.

Brasília, 7 de março de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR — 2.337-75
Embargante: Manoel Santos Vergne 

(Dra. Cléa Seabra Alves).
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petrobrás — RPBa (Dr. Ruy Jorge 
Caldas Pereira e Dr. Cláudio A. F. Pen- 
na Fernandez).

Despacho
A Turma conheceu e deu provimento 

à revista da ré em processo em que se 
discute a incidência do adicional de pe- 
riculosidade sobre os triénios.

Nos embargos o auto rapresenta diver
gência válida sobre a tese.

Defiro o sembargos e determino o seu 
processamento com a intimação do em
bargado para a resposta.

Brasília. 8 de março de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR — 2.392-75
Embargante: Alzias Gomes Vilhaça e 

outros (Dr. Ulisses Riedel de Resende, 
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petrobrás — RPBa. (Dr. Ruy Jorge 
Caldas Pereira).

Despacho
A Turma conheceu e deu provimento 

ao recurso da empresa em processo em 
que se discute a incidência do adicional 
de periculosidade sobre os triénios.

Havendo divergência válida defiro os 
embargos e determino o seu processa
mento com a intimação da embargada 
para a resposta.

Brasília. 7 de março de 1977. — CarloS 
Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR — 3.768-75
Embargante: Salvador Cupetrino Sa

cramento e outro (Dr. Ulisses Riedel de 
Resende).

Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 
— Petrobrás — RPBa. (Dr. Ruy Jorge 
Caldas Pereira).

Despacho
A Turma conheceu e deu provimento 

ao recurso da empresa em procesos em 
que se discute a incidência do adicional 
de periculosidade sobre os triénios.

Havendo divergência válida defiro os 
embargos e determino o seu processa
mento com a intimação da embargada 
para a resposta.

Brasília, 7 de março de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR — 3.868-75
Embargante: Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petrobrás — RLAM (Dr. Ruy Jorge 
Caldas Pereira).

Embargado: Clarice Ermenagilda de 
Jesus e outras (Dr. Ulisses Riedel de 
Resende).

Despacho
A Turma conheceu dc recurso da em

presa ré mas lhe negou provimento.
Nos embargos alega-se violação do art 

444 da CLT.
Diante da divergência apresentada de

firo os embargos e determino o seu pro- 
cesamento com intimação da embargada 
para a resposta.

Brasília, 8 de março de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR — 5.039-75
Embargante: Osmar Laurindo de Sou

za (Dr. José Francisco Boselli).
Embargado: S. A. — Frigorifico An- 

glo (Dr. Umberto de Mello Carvalho).
Despacho

A Turma conheceu da revista do autor 
mas negou-se provimento ao entendi
mento de que a falta grave no curso do

Brasília, 8 de março de 1977. — Carlos 
Pede embargos o autor apresentando 

divergência válida a fls. 92.
E o quanto basta para o deferimento 

dos embargos co ma intimação do em
bargado para a resposta.

Brasília ,8 de março de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR — 5.182-75
Embargante: Banco Brasileiro de Des

contos S. A. (Dr. Lino Alberto de Cas
tro) .

Embargado: Veriano Amador Passos 
(Dr. Geraldo Cezar Franco).

Despacho
A Turma conheceu e deu provimento 

ao recurso do autor para conceder-lhe 
a equiparação pleiteada porque “rele
vante o tempo de serviço na função e 
não no emprego”.

Pede embargos o Banco alegando vio
lência aos arts. 461, 818 e 896 da CLT 
além de divergência, inclusive com a 
Súmula 26 e o Prejulgado 6. Sustenta- 
se também, que houve violação do art. 
896 da CLT, porque foi revista a prova 
pela Turma.

Ante a possibilidade das violações 
apontadas e havendo divergência defiro 
os embargos e determino o seu processa
mento com a intimação do embargado 
para a resposta.

Brasilia, 8 de março de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR — 183-76
Embargante: Nazário Silva (Dra. Cléa 

Seabra Alves).
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A 

— Petrobrás. (Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira) .

Despacho
A Turma conheceu e deu provimento 

à revista da ré em processo em que se 
discute a incidência do adicional de pe
riculosidade sobre os triénios.

Nos embargos o autor apresenta diver
gência válida sobre a tese.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do em
bargado para a resposta.

Brasília, 8 de março de 1977. — Catlos 
Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR — 216-76
Embargante: Light — Serviços de Ele

tricidade S. A. (Dr. Célio Silva).
Embargado: Luiz Leal Corrêa Macha

do (Dr. Alino da Costa Monteiro).
Despacho

Reencape-se o processo cuja capa es
tá dilacerada.

A Turma conheceu mas negou provi
mento à revista da ré em processo em 
que se discute equiparação salarial e 
prescrição.

Pede embargos a ré fazendo um longo 
histórico do processo alegando violaçao 
da art. 11 da CLT.

Diante da possibilidade da violação 
apontada defiro o processamento doS 
embargos e determino a intimação dos 
embargados para resposta.

Brasília. 8 de março de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva — Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.
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RR — 541-76
Embargante: José Auzier do Amaral 

e outros (Dra. Cléa Seabra Alves).
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petrobrás — RPBa. (Dr. Ruy Jorge 
Caldas Pereira).

Despacho
A Turma conheceu e deu provimento 

à revista da ré em processo em que se 
discute a incidência do adicional de pe- 
riculosidade sobre os triénios.

Nos embargos os autores apresentam 
divergência válida sobre a tese.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do em
bargado para a resposta.

Brasília, 8 de março de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma

Embargado: João Barbosa Silva. (Dr. 
Ademir Esteves Sá).

A Turma não conheceu da revista da 
ré porque ao manter a decisão que apre
ciava a prescrição, o Regional não fora 
omisso.

Pede embargos a ré, fazendo minucioso 
histórico do processado e alegando vio
lência aos arts. 896, 902 e 832 da CIZT e 
155 e 458, II do CPC.

Diante de uma apssivel violação dos 
textos indicados, especialmente do art. 
832 da CLT defiro os embargos e deter
mino o seu processamento com a inti
mação do embargado para a resposta.

Brasília, 7 de março de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

EMBARGOS
RR — 1.448-76

Embargante: S. A. Empresa de Ele
tricidade Sul Paulista. (Dr. Ildélio Mar
tins) .

Embargado: Giovanni de Robertis. 
(Dr. Ary Moreira Ribeiro).

/reliminaa mente reencape-se o pro
cesso cuja capa está dilacerada e até 
mesmo solta. I

A Turma não conheceu da revista da 
ré porque visava reexame de prova e de- 
c . < . de nulidade não argüida opor
tunamente.

Pede embargos a empresa ré alegando 
violação do § 2? do art. 2? da CLT e 
também do art. 265 do CPC. Alega-se, 
ainda, que a revista estava fundamenta
da para o conhecimento.

Ante a possibilidade das violações 
apontadas, defiro os embargos e deter
mino o seu processamente com a inti
mação do embargado para a resposta.

Brasília, 7 de março de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

EMBARGOS
BR — 1.774-76

Embargante: — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. (Dr. Carlos Moreira de 
Luca).

Embargado: Ti to Carlos Pereira Filho. 
(Dr. José Faraldo).

A revista da ré não foi conhecida pela 
Turma, em processo em que se discute 
a incompetência da Justiça do Trabalho, 
dada a qualidade de servidor público do 
autor.

InOo embargos, a ré apresenta diver- 
cia válida.

Defiro o processamento dos embargos e 
determino a intimação do embargado, 
para a resposta.

Brasília, 7 de março de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da erceira Turma.

RR — 810-76:
Embargante: Justino Anunciação (Dra. 

Cléa Seabra Alves).
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRÁS — RPBa (Dr. Ruy Jor
ge Caldas Pereira).

A Turma conheceu e deu provimento 
ao recurso da empresa em processo em 
que se discute a incidência do adicional 
de periculosidade sobre os triénios.

Havendo divergência válida defiro os 
embargos e determino o seu processa
mento com a intimação da embargada 
para a resposta.

Brasília, 7 de março de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva — Ministro Presi-

BR — 1.020-76
EMBARGOS

BR — 1.020-76 — 3’ Turma:
Embargante: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica (Dr. Silvio Cabral Lo- 
renz).

Embargado: Aderico Martnis Dose e 
Outro. (Dr. Alino da Costa Monteiro).

Despacho
A Turma não conheceu da revista da 

ré em processo em que se deferiu equi
paração salarial.

Embarga a ré apresentando divergên
cia à fls. 236.

Defiro os embargos e determino o seu 
(jrocessamento com a intimação dos em- 
ber^ados para a resposta.

Reencape-se o processo, cuja capa está 
dilacerada.

Brasília, 8 de março de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

EMEBARGOS
Embargante: Aristeu Puridade Rocha. 

(Dra. Cléa Seabra Alves).
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRÁS — RLAM (Dr. Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Cláudio A. F. 
Penna Femandez).

A Turma conheceu e deu provimento 
ao recurso da empresa em processo em 
que se discute a incidência do adicional 
de periculosidade sobre os triénios.

Havendo divergência válida defiro os 
embargos e determino o seu processamen
to com a intimação da embargada para 
a resposta.

Brasília, 7 de março de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

EMBARGOS
RR — 1.201-76

Embargante: Companhia Docas de 
Santos. (Dr. L. C. de Miranda Lima).

AI — 1.528-76:
Embargante: Aristides Elias da Sil- 

ve^a (Dr. Hugo Gueiros 'Bernardes e 
Dra. Maria Cristina Paixão Côrtes).

Embargado: Sindicato das Indústrias 
da Construção Civil do Estado do Rio 
Grande do Sul. (Dr. Teimo Rovira Mar
tins).

A revista do autor foi trancada e o 
agravo desprovido, confirmado integral
mente o despacho trancatório (fls. 52).

Pede embargos o autor alegando viola
ção dos arts. 832, 896 e 9’ da CLT, 170 
do Código Civil e 265 e 267, inciso V do 
CPC.

Ante a possibilidade da ocorrência das 
violações apontadas defiro os embargos 
e determino o seu processamento com a 
intimação do embargado para a resposta.

Brasília, 8 de março de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR — 1.263-75:
Embargante: Antonio Machado Dutra 

e Guilherme Galhardo. (Dr. Aloyslo 
João Cardoso Corrêa).

Embargado: Texaco Brasil S. A. — 
Produtos de Petróleo. (Dr. Eurico de 
Andrade Fernandes).

A Turma conheceu da revista dos au
tores depois de rejeitar a argüição de 
intempestividade, mas negou-lhe provi
mento.

Nos embargos os autores insistem na 
nulidade do processado por falta de no
tificação, matéria que foi exaustivamen
te abordada pela Turma.

A divergência apresentada refere-se a 
questão diversa e no mais os embargos 
estão desf undamentados.

Indefiro-os.
Intime-se.
Brasília. 8 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR — 1.851-75:
Embargante: Carbonífera Próspera 

S. A. (Dr. Carlos F. Guimarães).
Embargado: Geraldo Aladim Pires. 

(Dr. Eduardo Pereira Rocha).
A Turma não conheceu da revista da 

ré porque desfundamentada.
Pede embargos a ré alegando violação 

do art. 92 do Decreto 72.771-73, da Sú
mula 15 e também do art. 896 da CLT.

Mas não se fêz qualquer demonstra
ção válida.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 8 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silvai. — Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR — 1.936-75:
Embargante: Zivi S. A. — Cutelaria. 

(Dra. Maria Cristina Paixão Côrtes).
Embargado: Ari Lovato. (Dr. Alino 

da Costa Monteiro).
A Turma conheceu e deu provimento 

à revista do autor para que o Egrégio 
Regional julgue o recurso ordinário, por
que tempestivo.

Nos embargos a ré alega violência aos 
arts. 832 e 896 da CLT e 242 do CPC e 

divergncia, inocorrentes as violações, a 
decisão guarda sintonia com a Súmula 
37, da qual discordo.

Mas, como juízo de admissibilidade, 
cabe-me apenas indeferir os embargos.

Intime-se.
Brasília, 8 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR — 2.903-75:
Embargante: Banco do Brasil S. A. 

(Dr. Elpidio Araújo Neris).
Embargado: Antonio Soares de Olivei

ra e Outros. (Dr.- Marcos Roberto Ro
drigues Monte).

A Turma conheceu da revista do Ban
co ma- negou-lhe provimento na aplica
ção da Súmula 51. Complementação de 
aqosentadoria.

Nos embargos sustenta o Banco viola
ção do art. 85 do Código Civil e do ar
tigo 153 da Carta Magna.

Mas não se foi além das meras alega
ções.

Indefiro os embargos.
Intime-se. „ ,
Brasília, 8 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR — 3.766-75: 
Embargante: José 

Outros. (Dra. Cléa 
Embargado: Rede 

S. A. (Dr. Eduardo 

Frutuoso Santos e 
Seabra Alves).
Ferroviária Federal 
Silva Costa).

A Turma conheceu da revista da em
presa e deu-lhe provimento para deter
minar que o Egrégio Regional julgue o 
re- 1-so ordinário por ela interposto, pre-
judicada a revista do empregado.

Pedem embargos os autores alegando, 
sem qualquer demonstração, violência ao 
art. 896 da CLT. Mas não se foi alem 
das alegações.

Indefiro os embargos.
Intime-se. _ ,
Brasilia, 8 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR-4 044-75:
Embargante: Fepasa — Ferrovia Pau

lista S.A. (Dr. Carlos Moreira de Lu-

Embargado: Álvaro Renô Amaral e 
outro (Dr. Antônio Humberto Cesar).

Despacho
A Turma conheceu das revistas, ne

gando provimento ao apelo dos empre
gados, e, provando a revista da ré, de
terminou a compensação do salário-fa
mília.

Nos embargos alegam os autores a in
competência da Justiça do Trabalho com 
base nos arts. 111 e 113 do CPC.

Mas a matéria já foi enfrentada pelo 
Egrégio Pleno que em sucessivos pro
nunciamentos vem repelindo a texe ha
bilmente sustentada pelos doutos pro
curadores dos autores.

A matéria cai na Súmula 42.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia. 7 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-4.518-75:
Embargante: Veminas S.A. — Comér

cio e Indústria (Dr. Eduardo Antônio 
Vieira Ayer).

Embargado: Ennius Athayde (Dr. Car
los Odorico Vieira Martins).

Despacho
A Turma conheceu da revista da ré 

mas lhe negou provimento, mantendo a 
reintegração com as consequências sa
lariais até a efetiva volta ao emprego.

Pede embargos a ré fazendo minucio
sa análise do processo e apresentando 
acórdão tido como divergente a fls. 309.

Mas a divergência é apenas aparente 
pois no caso trata-se de despedida in
direta e o aresto trazido a cotejo é caso 
de despedida nula de empregado está
vel.

Indefiro os embargos.
Reencape-se o processo, cuja capa está 

dilacerada.
Intime-se.
Brasília, 7 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-4.578-75:
Embargante: Nahor Rodrigues Mar

tins (Dr. Cypriano Prestes de Camargo).
Embargado: NCR do Brasil S.A. — 

Caixas Registradoras Máquinas de Con
tabilidade e Equipamentos Eletrônicos 
“National” (Dr. Sérgio Cioffi).

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

autor em qualquer dos seus temas, por 
desfundamentada.

Pede embargos o autor alegando vio
lação do art. 477 da CLT, mas sem qual
quer demonstração de que a revista es
tava fundamentada para o conhecimen
to.

Como os embargos não se constituem 
em sucedâneo da revista, indefiro-os.

Intime-se.
Brasília, 8 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-231-76:
Embargantes: Hindenburgo Milch e 

outro (Dr. Albino Pereira da Rosa).
Embargado: Banco Halles S.A. (Dr. 

Hugo Mósca).
A revista dos autores foi conhecida, 

mas desprovida na aplicação do Prejul- 
gado 46. Bancários comissionados e per
cebendo gratificações.

Pedem embargos os autores apresen
tando divergência que entretanto esbar
ra contra o Prejulgado 46.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 8 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-644-76:
Embargante: Maury Guedes de Cas

tro (Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba).
Embargado: Unibanco — União de 

Bancos Brasileiros S.A. (Dr. Márcio 
Gontijo).

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

autor e daí os embargos de fls. 91 em 
que se alega violação do art. 896 da 
CLT.

Mas nada se demonstrou a propósito.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 8 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-776-76:
Embargante: Arquelino Antônio de 

Souza (Dra. Cléa Seabra Alves).
Embargada: Empresa Auto Viação 

Taboão S.A. (Dr. José Oswaldo de 
Paula Santos).

Despacho
A Turma conheceu da revista do au

tor, mas negou-lhe provimento, diante 
do quadro fático afirmado pelo Regio
nal.

Pede embargos o autor alegando vio
lação dos arts. 896, 832 da CLT e 458 
do CPC.

Mas a nulidade foi afastada pela Tur
ma e como os embargos não se constL, 
tuem sucedâneo da revista, indefiro-os.

mtime-se.
Brasília, 8 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-859-76:
Embargantes: Geraldo Pereira Maga

lhães e outro e Centrais Elétricas de 
Minas Gerais S.A. — CEM1G (Dr. José 
Cabral).

Embargados: Os mesmos.
A Turma não conheceu das revistas 

das partes em processo em que se d1*- 
cute contagem de prazo recursal.

Pelos embargos a ré, insistindo nos 
tituem em sucedâneo da revista e vio
lência ao art. 896 da CLT.

Mas como os embargos não se cons
tituem e msucedãneo da revista e vio
lação de lei não se demonstrou, indefiro 
os embargos.

Intime-se.
Brasilia. 8 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Pre
sidente da Terceira Turma

RR-869-76:
Embargantes: Alcino Rodrigue e ou

tros (Dr. Sid H. Riedel Figueiredo).
Embargada: FEPASA — Ferrovia Pau- 

'Ista S.A. (Dr. Mário B.C.T. Nogueira).
A Turma conheceu das revistas, ne

gando provimento ao apelo dos empre
gados, e, provendo a revista da ré, de
terminou a compensação do salário-fa
mília.

Nos embargos alegam os autores a in
competência da Justiça do Trabalho com 
base nos arts. 111 e 113 do CPC.

Mas a matéria já foi enfrentada pelo 
Egrégio Pleno que em sucessivos pro
nunciamentos vem repelindo a tese ha-
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bilmente sustentada pelos doutos pro
curadores dos autores.

A matéria cai na Súmula 42.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 7 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-876-76:
Embargante: Banco União Comercial 

Sociedade Anônima (Dr. Luiz Miran
da) .

Embargado: Paulo Vagnini (Dr. José 
Torres das Neves).

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

Banco em processo em que se discute 
o direito a horas extras a servidor não 
exercente do cargo de confiança.

Pede embargos o Banco apresentando 
divergência. Mas a matéria é fática e 
somente revendo a prova se poderia 
chegar à conclusão diversa da do Egré
gio Regional .

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 8 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-879-76:'
Embargante: Paulo Afonso Drumond 

(Dr. José Torres das Neves).
Embargado: Banco do Estado de Mi

nas Gerais S.A. (Dr. José Alberto Cou
to Maciel).

A Turma não conheceu da revista do 
autor porque desfundamentada.

Nos embargos sustenta o autor vio
lência ao art.' 896 da C!LT, mas sem 
qualquer demonstração válida.

A divergência era de Junta (fls. 91).
Indefiro os embargos.
mtime-se.
Brasília, 7 de março de 1977. — Car- 

Ibs Alberto Barata Silva, Ministro-Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-1.291-76:
Embargante: Cláudio Ruiz (Dr. Mar

co Antônio Batista Corrêa).
Embargada: Companhia Ultragaz So

ciedade Anônima (Dr. Ricardo Lisboa 
Junqueira).

A Turma não conheceu da revista do 
autor porque havia preclusão e no mais 
a matéria era fática.

Pede embargos o autor alegando várias 
violações legais e constitucionais mas 
sem apontar violência ao art. 896 da 
CLT e sem demonstrar que a sua 'e- 
vlsta tinha condições de ser conhecida.

Indefiro os embargos.
intime-se.
Brasília, 8 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Pre- 
sidente da Terceira Turma.

RR-1.343-76:
Embargante: Jockey clube Brasileiro 

(Dr. Hugo Mósca).
Embargadas: Irineu Carvalho de Oli

veira e outros (Dr. Ulisses Riedel de 
Resende).

A Turma conheceu da revista dos au
tores e deu-lhes provimento para deter
minar o pagamento das refeições desde 
a supressão até o restabelecimento da 
concessão.

Nos embargos alega-se violação dos 
arts. 896 da CLT, 282 do CPC e 153 da 
Carta Magna. Mas não se foi além das 
meras alegações.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 8 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Pre
sidente da Terceira Turma.

RR — 1.354-76:
Embargante: Banco Itaú S.A. — (Dr. 

Luiz Miranda).
Embargado: Fábio Meda — (Dr. Cláu

dio Santa Cruz Costa).
A Turma conheceu da revista do Ban- 

co. mas lhe negou provimento porque a 
verba de representação não se confunde 
com a ajuda de custo e muitos menos 
com diárias.

Pede embargos o Banco, apresentando 
divergência totalmente superada. Apli
co a Súmula 42 para indeferir os embargos.

Intime-se.
7 Br^ia, 8 de março de 1977. — Car
los Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR — 1.488-76:
Embargante: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica — (Dr. Silvio Cabral Lorenz).

Embargado: João Cardoso de OIíve!ra 
e outro — (Dr. Alino da Costa Montei
ro) .

A Turma conheceu da revista da ré 
mas negou-lhe provimento em processo 
em que se discute contagem de ;empo 
de serviço para efeito de licença-prêmío 
regulamentar.

Pede embargos a ré sem, contudo, de
monstrar o conflito pretoriano e sem 
apontar texto de lei violado.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 8 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR — 1.805-76:
Embargante: Usinas Paulistas de Açú

car S.A. — (Dr. Carlos Walberto Cha
ves Rosas).

Embargado: Ermindo Furlan — (Dr. 
Augusto Balducci).

A Turma conheceu da revista da ré 
mas negou-lhe provimento porque o fato 
de não efetuar a empresa o desconto da 
utilidade habitação não modifica sua 
natureza salarial.

Nos embargos a ré alega violação do 
art. 458 da CLT e 153 da Carta Magna 
apresentando divergência desta própria 
Turma.

Mas a matéria é fática.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 8 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR — 2.296-76:
Embargante: Banco Sul Brasileiro 

S.A. — (Dr. José Alberto Couto Ma
ciel) .

Embargado: Odete Amaral Birke — 
(Dr. José Torres das Neves).

Despacho
A Turma conheceu e deu provimento 

ao recurso da autora para determinar a 
inclusão da gratificação semestral no 
cálculo de natalina.

Pede embargos a ré apresentando di
vergência a fls. 72 que, entretanto, acha- 
se superada pelo atual, notória e iterati
va jurisprudência deste Pleno.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasília, 8 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR — 2.418-76:
Embargante: Antonio Christino e ou

tros — (Dr. Ulisses Riedel de Resende).
Embargada: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A. — (Dr. Carlos Moreira de 
Luca).

A Turma conheceu e proveu a revista 
da ré para entender que o adicional de
ve ser calculado sobre o salário-base.

Embargam os autores alegando viola
ção do art. 896 da CLT e conflito preto
riano.

Contudo, a despeito da divergência, a 
matéria caí na iteratividade, razão pela 
qual indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 7 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR — 2.745-76:
Embargante: Silvio Rodolfo — (Doutor 

Ulisses Riedel de Resende).
Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A. — (Dr. Antonio Miguel Pe
reira) .

A Turma, a fls. 145, conheceu da revis
ta da ré e no mérito, deu-lhe provimen
to para declarar a incompetência desta 
Justiça para apreciar o feito.

Embarga o autor, apresentando diver
gência que entretanto já está superada 
pela iterativa, notória e atual jurispru
dência do Pleno.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasília, 7 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR — 2.628-76
Embargante: Reginaldo Ferreira de 

Souza e outros (Dr. Sid H. Riedel Fi
gueiredo) .

Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. (Dr. Carlos Moreira de Lu
ca).

Despacho
A Turma conheceu da revista da ré 

e deu-lhe provimento em processo em 
que se discute adicional sobre adicional.

Nos embargos alegam os autores a in
competência desta Justiça do Trabalho 
com base nos arts. 111 e 113 da CPC.

Mas a matéria já foi enfrentada pelo 
Egrégio Pleno que em sucessivos pro
nunciamentos vem repelindo a tese ha
bilmente sustentada pelos doutos pro
curadores dos autores. A matéria cai na 
Súmula 42.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 7 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Süva — Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 3.301-76
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S. A. — 7’ Divisão — Leopoldina (Dr. 
Artur Gomes Cardoso Rangel).

Embargado: Magno Pedro da Silva e 
outros (Dr. Alino da Costa Monteiro).

Despacho
A revista dos autores foi conhecida e 

provida em processo em que se discute 
complementação de aposentadoria.

Nos embargos a ré alega violação aos 
arts. 126 do CPC, 2’, § 1? da Lei de In
trodução ao Código Civil e 110, 125 e 153 
§ 2?, da Lei Maior, além de conflito pie- 
toriano.

Mas a matéria tem sido enfrentada rei
teradamente pelo Egrégio Pleno em con
sonância com a decisão embargada.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasília, 7 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva — Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

AI — 1.740-75
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S. A. (Dr. Carlos Roberto O. Costa).
Embargado: Antonio Muracy de Frei

tas e outros (Dr. Walter Felizola).
Despacho

A revista da ré foi trancada e o agra
vo desprovido na aplicação da Súmula 
50 (fls. 76).

Nos embargos a ré renova as prelimi
nares de carência de ação e de incom
petência e sustenta a inaplicabilidade da 
referida Súmula aos servidores estatutá
rios.

Mas como reiteradamente tem sido de
cidido, a Súmula foi editada exatamente 
para o caso do servidor público, enquan
to durar a cessão à empresa privada.

A matéria cai na interatividade.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 7 de março de 1977 — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

AI — 1.894-75
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S. A. (Dr. Roberto Benatar).
Embargados: José Ferreira Lima e ou

tros.
Despacho

O agravo da ré foi desprovido porque 
não transladadas peças essenciais para 
formação do instrumento: o acórdão re
gional e a sentença, limitando-se a agra
vante às alegações de incompetência.

Nos embargos sustenta-se violação do 
art. 523 do CPC e renovam-se as preli
minares de carência de ação e de incom
petência.

Como a despeito das faltas apontadas 
o agravo foi conhecido e o mérito en
frentado, não há que se falar em viola
ção da Lei caindo na iteratividade, o 
restante da matéria.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 7 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva — Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

AI — 2.161-75
Embargante: Herval Miranda Macha

do (Dr. Mauro Thibau da Silva Almei
da) .

Embargado: Caixa de Pecúlio dos Mi
litares — Beneficente — CAPEMI (Dr. 
César Pires Chaves).

Despacho
A revista do autor foi trancada e o 

agravo desprovido por versar matéria fá
tica. Relação de emprego negada à luz 
das provas.

Nos embargos o autor em bem funda
mentada peça recursal como soem sei 
sempre os trabalhos do douto subscritor 
das razões, insiste-se no cabimento da 
revista com farta citação jurlsprudenclal 
e de leis violadas.

Mas para se decidir diversamente do 
Regional, somente revendo provas o que 
é incompatível com a natureza do apelo 
pleiteado.

Indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 8 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva — Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

AI — 2.362-75
Embargante: Rubens Macedo do Nas

cimento (Dra. Cléa Seabra Alves).
Embargado: Indústria Têxtil Metidieri 

S. A. (Dr. Carlos Alberto Otton).
Despacho

A revista do autor foi trancada e o 
agravo desprovido por que o recurso ver
sava matéria não incluída nos méritoi 
da lide (fls. 87).

Nos embargos alega-se violação dos 
arts. 896 e 483 da CLT sem qualquer 
demonstração válida. Trata-se de ma
téria de fato.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 7 de março de 1977. — Car

los Albetro Barata Silva — Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

AI — 531-76
Embargante: Banco do Brasil S. A. 

(Dr. Dilson Furtado de Almeida).
Embargado: Hélio Petrônio de Cam

pos (Dr. José Alberto Couto Maciel).
Despacho

A Turma negou provimento ao agravo 
de instrumento interposto do despacho 
trancatório de sua revista, em processo 
em que se discute complementação de 
aposentadoria. Foram aplicadas as Sú
mulas 51 e 42 e o Prejulgado 48.

Nos embargos, o réu apresenta diver
gência. Mas a matéria cai na iterativi
dade dos pronunciamentos do Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 7 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

AI — 730-76
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Célio Silva).
Embargado: João Franco de Assis — 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende).
Despacho

A revista da ré foi trancada e o agravo 
de instrumento desprovido, em processo 
em que se discute complementação de 
aposentadoria regulamentar.

Nos embargos, depois de sustentar que 
a revista estava fundamentada para o 
recebimento quanto aos temas da incom
petência e da prescrição, insiste nesta 
última, com citações jurisprudencials do 
Pretório Excelso e pronunciamentos dou
trinários

Mas em se tratando de obrigação de 
trato sucessivo, há o Prejulgado 48 a 
impedir o processamento dos embargos, 
caindo o restante da matéria na iteratl- 
vidade. Súmula 42.

Indefiro as embargos.
Intime-se.
Brasília, 6 de março de 1977 — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

Al — 1.166-76
Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S .A. — 7’ Divisão — Leopoldina (Dr. 
Artur Gomes Cardoso Rangel).

Embargado: Mário Ferraz e outros (Dr. 
José da Fonseca Martins).

Despacho
A revista da ré foi trancada e o agra

vo desprovido pois o despacho agravado 
apóia-se na Súmula 52.

Nos embargos a ré aponta as violações 
costumeiras a fls. 54 e apresenta diver
gência do Pretório Excelso que desserve 
à fundamentação do conflito pretoriano.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 8 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

AI — 1.341-76
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S. A. (Dr. Carlos Roberto O. Costa).
Embargado: Julio Araújo de Freitas e 

outros (Dr. Lauro Maciel Severiano).
Despacho

A revista da ré foi trancada e o agra
vo desprovido na aplicação da Súmulc 
50 (fls. 369).

Nos embargos a ré renova as prelimi
nares de carência de ação e de incom
petência & sustenta a Inaplicabilidade df 
referida Súmula aos servidores estatura 
rios .

Mas como reiteradamente tem sido te 
cidido, a Súmula foi editada exatamen -
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te para o caso do servidor público, en
quanto durar a cessão à empresa pri
vada.

A matéria cai na iteratividade.
IUtíIUC—S€
Brasilia, 7 de março de 1977 — Carlos 
Indefiro os embargos.

Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

AI — 1.422-76
Embargante: Arthur Lundgren Teci

dos S. A. — Casas Pernambucanas (Dr. 
Maurício Penna Groba).

Embargado: Waldir da Silva Corre* 
(Dr. Romeu Moreira Ribeiro) .

Despacho
A revista da ré foi trancada e o agra

vo desprovido em processo em que se 
discute a aprendizagem não comprovada.

Pede embargos a ré alongando-se em 
considerações sobre o processado e ale
gando recusa na aplicação do Decreto 
31.546-52.

Mas para se decidir diversamente eo 
afirmado pelo Regional somente reven
do provas, o que é incabível nesta ins
tância extraordinária.

indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 8 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

AI — 1.479-76
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S. A. (Dr. Roberto Benatar).
Embargado: Aurino Conceição Bispo e 

outros (Dr. Ulisses Riedel de Resende).
Despacho

A revista da Rede foi trancada e o 
agravo desprovido na aplicação da Sú
mula 50. Servidor cedido.

Vem de embargos a Rede insistindo 
em que a Súmula não tem aplicação ao 
caso e apresentando divergência.

Mas a matéria cai na iteratividade. 
Súmula 42.

Indefiro os embargos.
Intime -se
Brasília 8 de março de 1977 — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

AI — 1.745-76
Embargante: Jerônimo Parreiras Ne

to (Dr. Mauro Thibau da Silva Almei
da).

Embargado: Boavista — Cia. de Segu
ros de Vida e Acidentes (Dr. Honildo 
Amaral de Mello Castro).

Despacho
A revista do autor foi trancada e o 

agravo desprovido em processo em que 
se discute relação de emprego e despe
dida indireta.

Nos 'embargos apresenta-se divergên
cia e sustenta-se violação do art. 396 
da CLT porque se demonstra fundamen- 
tadamente violência ao art. 483 da mes
ma Consolidação.

Mas na realidade somente revendo fa
tos e provas se poderia chegar à con
clusão diversa da que chegou o Egrégio 
Regional.

Indefiro os embargos.
Int»im6 sc
Brasília. 8 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

AI — 1.750-76
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S. A. (Dr. Eduardo Silva Costa).
Embargos: Armando Pereira e outros 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende).
Despacho

A revista da ré foi trancada e o agra
vo desprovido na aplicação da Súmula 
50 (fls. 90).

Nos embargos a ré renova as prelimi
nares de carência de ação e' de incom
petência e sustenta a inaplicabilidade da 
referida Súmula aos servidores estatu
tários.

Mas como reiteradamente tem sido de
cidido, a Súmula foi editada exatamente 
para o caso do servidor público, enquan
to dura ra cesão à empresa privada.

A matéria cai na iteratividade.
Indefiro os embargos.
Tn ti
Brasília, 7 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

AI — 2.241-76
Embargante- Companhia Municipal de 

Transportes Coletivas (Dr. Célio Silva)
Embargado: Plácido Pereira de Aguiar 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende).

Despacho
O agravo de instrumento da ré foi des

provido pela Turma porque a hipótese 
não se encaixa no “jus variandi” do em
pregador.

Noa embargos, sustenta a ré violência 
ao sarts. 460 do CPC e 461 da CLT.

Mas não se foi além das meras alega
ções.

Indefiro o- embargos.
Intime-se.
Brasília, 7 de março de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

AI — 2.389-76
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Célio Silva).
Embargado: José Rlter Filho (Dr. 

Ulisses Riedel de Resende).
Despacho

A revista da ré foi trancada e o agra
vo de instrumento desprovido, em pro
cesso em que se discute complementação 
de aposentadoria regumentar.

Nos embargos, depois de sustentar que 
a revista estava fundamentada para o 
recebimento quanto aos temas da incom
petência e da prescrição, insiste nesta 
última, com citações jurisprudenciais do 
Pretório Excelso é pronunciamentos dou
trinários.

Mas em se tratando de obrigação de 
trato sucessivo, há o Prejulgado 48 a 
impedir o processamento dos embargos 
caindo o restante da matéria na itera
tividade. Súmula 42.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 6 de março de 1977 — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presi
dente da Terceira Turma.
SERVIÇO DE RECURSOS

EMBARGOS
SEGUNDA TURMA

RR — 780-76
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRÁS (Advogado; Dr. Cláu
dio A. F. Penna Fernandeqi

Embargada: Elvira da Glória Fernan
des de Melo (Advogado: Dr. João Ba
tista dos Santos)

Despacho
A Turma conheceu e deu provimento 

à revista do autor para restabelecer a 
decisão de primeiro grau, em processo 
em que se discute a dupla vantagem, a 
de Petros e a do Manual do Pessoal.

Há divergência a fls. 104.
Defiro os embargos e determino o seu 

processamento com a intimação da au
tora para a resposta.

Brasília, 6 d edezembro de 1976. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 1.281-76
Embargante: Comercial e Importadora 

Tropical Ltda. (Advogado: Dr. Eulélio 
Muniz)

Embargados: Dilermando da Costa 
Peixoto e outro (Advogado: Dr. Hugo 
Mósca)

Despacho
Prelmiinarmente, reencape-se o pro

cesso cuja capa está dilacerada.
A Turma não conheceu da revista da 

ré, quer pela nulidade, quer pela carên
cia da ação, entendendo aplicável ao ca
so a Súmula 27.

Pede embargos a empresa ré, enten
dendo violado o artigo 896 da CLT e 
apresentando divergência.

Ante uma possível violação do artigo 
896 da CLT pela Turma, defiro os em
bargos e determino o seu processamento 
com a intimação dos embargados para a 
resposta.

Brasília, 9 de dezembro de 1976. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 86-76
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Advogado: Dr. 
Célio Silva)

Embargado: Júlio Caetano (Advogado: 
Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Despacho
A Turma não conheceu da revista da 

ré, em processo em que se discute a 
complementação de aposentadoria, apli
cando a Súmula n’ 42 e o Prejulgado 
n* 48.

Pede embargos a ré limitando-se a 
questão prescricional e apresentando 
doutrina, e pronunciamentos do Pretório 
Excelso. Mas a matéria já está tran
quilizada através do Prejulgado n9 48.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 9 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 133-76
Embargante: Aurora Machado Saes e 

outros
(Dr. Sid H. Riedel Figueiredo)
Embargada: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Dr. José Hélio de Andrade)

Despacho
A Turma conheceu mas negou pro

vimento à revista dos autores, em pro
cesso em que se discute a incidência de 
adicionais sobre adicionais.

Nos embargos, os autores argúem a ex
ceção de incompetência e no mérito 
apresentam divergência.

Mas ambas as teses acham-se supera
das pela atual, notória e iterativa juris
prudência do Egrégio Pleno. Aplico a 
Súmula n.° 42 para indeferir os embar
gos.

In ti me-se.
Brasília — DF., em 6 de dezembro de 

1976. — Carlos Alberto Barata Silva, Mi
nistro-Presidente da Segunda Turma.

RR-141-76
Embargante: Alfredo de Oliveira e ou

tros.
(Dra. Solange Vieira de Souza).
Embargada: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
(Dr. Antonio Miguel Pereira)

Despacho
A Turma conheceu mas negou pro

vimento à revista dos autores ao enten
dimento de que “o adicional por tempo 
de serviço não incide sobre aquele de 
mesma espécie já incorporado aos venci
mentos”.

Nos embargos os autores apresentam 
divergência que, entretanto, acha-se su
perada pela atual, notória e iterativa 
jurisprudência do Egrégio Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília — DF., em 6 de dezembro de 

1976. — Carlos Alberto Barata Silva, Mi
nistro-Presidente da Segunda Turma.

RR-143-76
Embargante: Francisco Tassi (Dra. So

lange Vieira de Souza)
Embargada: FEPASA - Ferovia Pau

lista S.A.
(Dr. Mário Bastos C. T. Nogueira)

Despacho
A Turma conheceu e deu provimento à 

revista da ré para, reconhecendo a in
competência da Justiça do Trabalho de
terminar a remessa dos autos a uma das 
Varas da Fazenda Pública do Estado de 
São Paulo.

Vem de embargos os autores apresen
tando divergência que, entretanto, acha- 
se superada pela atual, notória e itera
tiva jurisprudência do Egrégio Pleno, em 
consonância com o entendimento do 
Pretório Excelso.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília — DF., em 6 de dezembro de 

1976. — Carlos Alberto Barata Silva, Mi
nistro-Presidente da Segunda Turma.

Indefiro os embargos.
RR-653-76

Embargante: Salvador Pereira de Al
meida .

(Dra. Solange Vieira de Souza).
Embargado — Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRÁS.
(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira).

Despacho
A Turma conheceu mas negou pro

vimento à revista do autor porque “ao 
regulamento da empresa nao se pode 
dar elasticidade, interpretando-o de for
ma que sejam concedidos direitos, além 
dos estritamente assegurados e declina
dos” (fls. 120). Trata o acórdão do adi
cional regional.

Nos embargos, o autor versa matéria 
completamente estranha, talvez até por 
equívoco juntada com a petição de re
curso.

Indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília — DF., 7 de dezembro de 

1976. — Carlos Alberto Barata Silva, Mi
nistro-Presidente da Segunda Turma.

RR-1198-76
Embargante: Banco do Brasil S.A.
(Dr. José Maria de Souza Andrade).
Embargado: Oswaldo Aparecido Mar

ques.
Despacho

Preliminarmente reencape-se o pro
cesso, cuja capa está dilacerda.

A Turma conheceu da revista do au
tor em processo em que se discute com
plementação da aposentadoria e lhe deu 
provimento na aplicação da Súmula nú
mero 51.

Pede embargos o Banco alegando vio
lação dos artigos 896 da C.L.T. e 153 
parágrafo 2. da Constituição Federal.

Além de não se terem demonstrado as 
violações alegadas, a matéria já é tran
quila no Egrégio Pleno, em consonância 
com o decido pela Turma.

Aplico a Súmula n. 42 para indeferir 
os embargos.

Brasília — DF., 9 de dezembro de 
1976. — Carlos Alberto Barata Silva, Mi
nistro-Presidente da Segunda Turma.

RR-1211-76
Embargante: Orlando Frangioso 
(Dra. Solange Vieira de Souza)

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

autor e conhecendo do recurso da ré, 
deu-lhe provimento parcial para acolher 
a prescrição bienal.

Pede embargos o autor, alegando vio
lação do artigo 896 da CLT e ainda dos 
artigos 10, 448 da mesma Consolidação. 
Sustenta-se também iunfringência do 
artigo 142 da Lei Maior.

Mas os embargos perdem-se numa 
exaustiva análise de faots e provas sem 
qualquer demonstração válida das viola
ções apontadas.

Data vénia do esforço do nobre patro
no do autor, indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília — DF., 9 de dezembro de 

1976. — Carlos Alberto Barata Silva, Mi
nistro-Presidente da Segunda Turma.

RR-1257-76
Embargante: Barci e Cia. Ltda.
(Dr. Juracy Galvão Júnior)
Embargada: Isaura Pesseti da Rosa 
Dr. Ulisses Riedel de Resenda)

Despacho
A Turma não conheceu da revista da 

ré porque “das decisões proferidas pelos 
Tribunais Regionais em execução de sen
tença não cabe decurso de revista, a teor 
do que dispõe o parágrafo 4. do artigo 
894 da CLT” (fls. 81).

Nos embargos, a ré sustenta violação 
do art. 895 e 896 da CLT e 1.046 e 1.054 
do CPC porque no caso tratava-se de 
embargos de terceiros. Mas na realidade 
não se apresentou divergência e o acór
dão regional, prolatado em agravo de 
petição, julgou típico recurso de exe
cução.

Data vénia do louvável esforço do dou
to subscritor das bem lançadas razões, 
indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília — DF., em 7 de dezembro de 

1976. — Carlos Alberto Barata Silva, Mi
nistro-Presidente da Segunda Turma.

RR — 1296-76
Embargante: Raul Pinto da Silva
Dra. Solanga Vieira de Souza)
Embargada: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
(Dr. Mário Bastos C. T. Nogueira).

Despacho
A Turma conheceu e deu provimento 

à revista da ré para, reconhecendo a 
incompetência da Justiça do Trabalho 
determinar a remessa dos autos e uma 
das Varas da Fazenda Pública do Es
tado de São Paulo.

Vêm de embargos os autores apresen
tando divergência que, entretanto, acha- 
se superada pela atual, notória e iterati
va jurisprudência do Egrégio Pleno, em 
consonância com o entendimento do Pre
tório Excelso.

Intime-se.
Brasília — DF., em 6 de dezembro de 

1976. — Carlos Alberto Barata Silva, Mi
nistro-Presidente da Segunda Turma.
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RR — 1300-76
Embargante: José Francisco Teixeira. 
(Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba) 
Embargado: Banco Mercantil de São 

Paulo S.A.
(Dr. Manole Amorim Felix Souza).

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

autor na aplicação da Súmula n.° 16 e 
do Prejulgado n.° 46.

Pede embargos o autor alegando vio
lação dos artigos 896, 832 e 767 da CLT, 
além do artigo 128 do C.P.C.

Mas não se foi além das meras alega
ções.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 9 de dezembro de 1976. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da SegundaTurma .

RR — 1303-76
Embargante: Álvaro Campos de Oli

veira
(Dra. Colange Vieira de Souza).
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRÁS.
(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira).

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

autor e, conhecendo do recurso da ré, 
deu-lhe provimento para restabelecer a 
decisão de primeiro grau em processo em 
que se discute o caráter de “avulso” do 
autor.

Vem de embargos o autor entendendo 
violado o artigo 896 da CLT ao não co
nhecer a Turma de sua revista e os ar
tigos 451 e 452 da CLT ao conhecer e 
dar provimento à revista da ré. Alega- 
se, também, violação do artigo 302 do 
CPC.

Mas não foi o autor além das alega
ções, não conseguindo demonstrar qual
quer vulneração da lei.

Indefiro os embargos.
Brasília — DF., em 6 de dezembro de 

1976. — Carlos Alberto Barata Silva, Mi
nistro-Presidente da Segunda Turma.

RR — 1707-76
Embargante: FEPASA - Ferrovia Pau

lista S.A.
(Dr. Carlos Moreira de Luca)
Embargadas: Francisca Santos Figuei

redo e outras
(Dr. Sid H. Riedel Figueiredo).

Despacho
A Turma não conheceu da revista da 

ré na aplicação da Súmula n.° 16.
Vem de embargos a ré fazendo ampla 

explanação do processo.Ma s para se de
cidir diversamente soment eenvolvendo 
fatos e provas.

E’ realmente o caso da aplicação da 
Súmula.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília — DF., em 20 de janeiro de 

1976. — Carlos Alberto Barata Silva, Mi
nistro-Presidente da Segunda Turma.

SEGUNDA TURMA
Embargos

RR — 2.745-75
Embargante: Alexandre Pizani (Dra. 

Solange Viera de Souza).
Embargada: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A. (Dr. Carlos Moreira de Lu
ca).

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

autor, porque o art. 59 da CLT não foi 
violado e divergência não se demonstrou.

Pede embargos o autor insistindo na 
violação do art. 5’ e já agora do art. 
896, ambos da CLT.

Mas não se passou de meras alega
ções.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília-DF., em 20 de janeiro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Süva — Mi
nistro Presidente da Segunda Turma.

RR — 5.199-75
Embargante: Siderúrgica Barra Man

ga S. A. (Dr. Arnaldo Von Glehn).
Embargdaos: Al cindo Leme e outros 

(Dr. Antonio Souto Labrunetti).
Despacho

A Turma não conheceu da revista da 
ré porque “o prazo para o recolhimento 
das custas começa a fluir da data em 

que a parte teve ciência da conta lan
çada no sautos” (fls. 402).

Nos embargos sustenta a ré divergên
cia com a Súmula 53, dando como vio
lados os arts. 234 e 247 do CPC e 789 e 
774 da CLT.

Mas esquece a embargante que o acór
dão partiu do pressuposto da ciência ine
quívoca da conta de custas pela parte.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília-DF., em 2 de fevereiro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva — Mi
nistro Presidente da Segunda Turma.

RR — 439-76
Embargatnes: Caetano Morasco e ou

tros (Dra. Solange Vieira de Souza).
Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau

lista s. A. (Dr. Antonio Miguel Perei
ra).

Despacho
A Turma conheceu e deu provimento 

à revista dos autores para deferir-lhes 
o salário família (fls. 377).

Pedem embargos os próprios autores, 
argülndo a incompetência da Justiça do 
Trabalho.

Mas a matéria já é do conhecimento 
do Egrégio Pleno que sobre a mesma se 
manifestou reiteradamente. repelindo a 
tese .

Aplico a Súmula n’ 42 para indeferir 
os embargos .

Intime-se.
Brasília-DF., em 3 de fevereiro de 197? 

— Carlos Alberto Barata Süva — Mi
nistro Presidente da Segunda Turma.

RR — 2.807-76 (2 vis.).
Embargante: Banco Português do 

Atlântico (Dr. Hirosê Pimpão).
Embargado: Antonio Mendes de Frei

tas e Souza (Dr. Francisco Costa Net- 
to).

Despacho
A Turma não conheceu da Revista do 

réu ao entendimento de que “o Estado, 
no qual se executa o ocntrato de traba
lho, não está impedido de apreciar as 
lides dele decorrentes” (fls. 469). No 
mais a matéria era fática.

Pede embargos o réu sustentando vio- 
laçao do art. 896 da CLT pela Turma 
e. no mérito, violação do art. 12 da Lei 
de Introdução ao Código Civil.

Mas, desfundamentados os embargos 
no que concerne a preliminar, na reali
dade, como salientado pelo acórdão em
bargado, a matéria cai no campo da pro
va, pois no fundo pretende-se negar uma 
relação de emprego reconhecida diante 
do spresupostos fáticos.

Indefiro os eníbargos.
Intime-se.
Brasília-DF., em 18 de janeiro de 197?

—• Carlos Alberto Barata Süva — Mi
nistro Presidente da Segunda Turma.

RR — 706-76
Embargante: Daré Libera Citta (Dra. 

Solange Vieira de Souza).
Embargada: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A. (Dr. Carlos Moreira de Lu
ca) .

Despacho
Preliminarmente reautue-se o proces 

so que está a merecer um 2° volume.
A Turma conheceu de ambas as revis

tas e deu provimento parcial à da ré 
para determinar apenas complementação 
do salário família. Houve embargos de
claratórios em que se escalreceu que se 
negou provimento à revista da ré.

Pede embargos o autor, argüindo a in
competência da Justiça do Trabalho com 
base em pronunciamentos do Pretório 
Excelso.

Mas a matéria é de amplo conhecimen
to do Pleno, que sobre o mesmo tem ite
rativa jurisprudência.

Aplico a Súmula n’ 42 para indeferir 
os embargos. Intime-se.

Brasília-DF., em 4 de fevereiro de 197? 
— Carlos Alberto Barata Silva — Mi
nistro Presidente da Segunda Turma.

RR — 764-76
Embargantes: Kibon S. A. — Indús

trias Alimentícias (Dr. Moadely Rober
to dos Santos Moreira) — Distribuidora 
Paissandú de Produtos Alimentícios (Dr. 
Carlos Edgar Moritz).

Embargado: José Araújo (Dra. Jure
ma de S. Martins Silva).

Despacho
A revista da ré não foi conhecida, 

quer pelas preliminares, quer pelo mé
rito, porque no fundo a matéria é fática 
Reconhecimento de relação de emprego.

Embarga a ré insistindo nas prelimi
nares e alegando violação dos arts. 3* 

e 196 da CLT. Apontam-se, ainda, ares- 
tos tidos como divergentes.

Da mesma forma embarga a Distribui
dora de Produtos Paissandú Ltda., re
pisando os argumentos do outro recurso

Mas somente reexaminando fatos e 
provas é que se poderia chegar à con
clusão diversa da que chegou o Egrégio 
Regional.

Indefiro ambos os embargos.
Intime-se.
Brasília-DF., em 21 de janeiro de 197? 

— Carlos Alberto Barata Silva — Mi
nistro Presidente da Segunda Turma.

RR — 1.001-76
Embargante: Rádio Record S. A. (Dr. 

Hugo Gueiros Bemardes).
Embargado: Renato Gusmão Teixeira 

de Andrade (D. Paulo Marques Leite).
Despacho

A Turma não conheceu da revista da 
ré, porque era fática a questão: relação 
de emprego caracterizada à luz das pro
vas (fls. 392).

Nos embargos a ré, em bem funda
mentadas razões, sustenta violação dos 
arts. 832 e 896 da CLT, fazendo minucio
so estudo do processo.

Mas na realidade a matéria é fática 
e sem revolver fatos e provas não po
derá chegar à conclusão diversa da do 
Regional.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília-DF., em 23 de janeiro de 1977 

— Carlos Alberto Barata Silva — Mi
nistro Presidente da Segunda Turma.

RR — 1.012-76
Embargante: Pedro Paulo Pacheco 

(Dr. José Torres das Neves).
Embargado: Banco Itaú S. A. (Da. 

Salim Daou Júnior).
Despacho

A Turma não conheceu da revista do 
réu e conhecendo da do autor deu-lhe 
provimento para determinar a inclusão 
no 13? salário, das gratificações semes
trais.

Nos embargos, o réu sustenta violação 
do art. 896 da CLT, eis que a revista 
estava fundamentada em divergência 
quanto ao horário do bancário. Mas tal 
como posta a questão pelo Regional, a 
matéria é fática.

Indefiro os embargos.
In time-se.
Brasília-DF, e m23 de janeiro de 1977 

— Carlos Alberto Barata Silva — Mi
nistro Presidente da Segunda Turma.

RR — 1.049-76
Embargante: Antonio da Silva (Dra. 

Solange Vieira de Souza).
Embargado: Companhia Fabricadora

de Papçel (Dr. Júlio Tínton).
Despacho

A Turma não conheceu da revista do 
autor porque era fática a questão. Ine
xistência de dupla penalidade (fls. 73).

Nos embargos, o autor sustenta, sem 
qualquer demonstração válida, violação 
do art. 896 da CLT.

Desfundamentados. indefiro os embar
gos.

Intime-se.
Brasília-DF., em 23 de janeiro de 1977. 

— Carlos 'Iberto Barata Silva — Mi
nistro Presidente da Segunda Turma.

RR — 1.153-76
Embargante: Ponciano Santos (Dr. 

Rubeh José da Silva).
Embargado: Empresa de ônibus Pás

saro Marron S. A. (Dr. Paulo Afonso 
de Lima Fumis).

Despacho
A Turma conheceu da revista da em

presa e deu-lhe provimento para anular 
o processado e determinar e proceda a 
nova audiência de instrução e julgamen
to, eis que “não ocorre revelia, quando 
demonstrada inequivocamente a vontade 
de se defender” (fls. 61).

Vem de embargos o autor alegando 
violação do art. 896 da CLT e fazendo 
longo histórico do processo.

Apresenta-se também divergência.
Violação inexiste e a divergência nã« 

aborda o ponto nevrálgico da decisão, 
que consiste em não estar ainda lavrada 
a ata.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília-DF., em 4 de fevereiro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva — Mi
nistro Presidente da Segunda Turma.

RR — 1.165-76
Embargante: Edson Corrêa da Silva 

(Dr. Carlos Arnaldo Selva).
Embargado: Light — Serviço de Ele

tricidade S. A. (Dr. Francisco Durval 
Cordeiro Pimpão).

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

autor porque a matéria era de prova. 
Equiparação indeferida entre marcador 
e zonista.

Pede embargos o autor alegando vio
lação do art. 896 da CLT, sem qualquer 
demonstração válida.

A matéria é de amplo conhecimento do 
Pleno, razão pela qual aplico a Súmula 
n° 42, para indeferir os embargos.

Intime-se.
Intime-se.
Brasília-DF., em 21 de janeiro de 1977 

— Carlos Alberto Barata Silva — Mi
nistro Presidente da Segunda Turma.

Embargos
RR — 1.196-76:

Embargantes: Atlântica Distribuidora 
de Produtos Alimentícios Ltda. e Kibon 
S.A. — Produtos Alimentícios — (Drs. 
Carlos Edgar Moritz e Moadely Roberto 
dos Santos Moreira).

Embargado: Alexandre Theodoro da 
Silva — (Dr*. Jurema de S. Martins 
Silva).

Despacho
A revista da ré, não foi conhecida, quer 

pelas preliminares, quer pelo mérito, por
que no fundo a matéria é fática. Reco
nhecimento de relação de emprego

Embarga a ré insistindo nas prelimi
nares e alegando violação dos art9s 3? 
e 896 da CLT. Apontam-se, ainda, ares- 
tos tidos como divergentes.

Da mesma forma, embarga a Kibon 
S.A., repisando os argumentos do outro 
recurso.

Mas somente reexaminando fatos e 
provas é que se poderia chegar à con
clusão diversa da que chegou o Egrégio 
Regional.

Indefiro ambos os embargos.
Intimem-se.
Brasília-DF., em 21 de janeiro de 1977 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

Embargos
RR — 1.261-76:

Embargante: Banco do Brasil S.A. — 
(Dr. José Maria de Souza Andrade).

Embargado: Marcilio Escobar — (Dr. 
Wilmar Saldanha da Gama Pádua).

Despacho
A Turma não conheceu da revista dp 

réu por tratar de matéria de fato: rela
ção de emprego deduzida das provas (fls. 
175).

Nos embargos sustenta-se violação dos 
artigos 3° e 896 da CLT e apresenta-se 
divergência do Pretório Excelso.

Mas a matéria é realmente fática.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília-DF., em 23 de janeiro Je 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

Embargos
RR — 1.317-76:

Embargante: Brink’s S.A. — Trans
portes de Valores — (Dr. Antonio Car
los Gonçalves).

Embargado: Dimas Matheus de Oli
veira — (Dr. Henrique José Barbosa 
Grecco).

Despacho
A Turma não conheceu da revista da 

ré porque ou era fática a questão cu as 
alegações estariam preclusas (fls. 82).

Nos embargos sustenta a ré violação 
do art. 209 do Código Nacional de Tran
sito e insiste na ocorrência da falta gra
ve.

Mas afastado pelas instâncias ordiná
rias o abandono de emprego, somente re
vendo provas se podería chegar à con
clusão diversa.

Indefiiro os embargos.
Intime-se.
Brasília-DF., em 23 de janeiro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Süva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

Embargos
RR — 1.340-76:

Embargante: Estado do Rio de Janei
ro — (Dr. Renato Freitas Ramos) ■ 

Embargado: Vicente de Paula Manna- 
to — (Dr. José Maria Caldeira).
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Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

réu, porque tratava matéria de fato.
Pede embargos o réu, alegando viola

ção dos artigos 896 da CLT e 364 e 131 
do CPC.

Mas não demonstrada a violação do 
artigo 896 da CLT, como os embargos 
não se constituem em sucedâneo da re
vista, indefiro-os.

Brasília-DF., em 20 de janeiro de 1977. 
— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

Embargos
RR — 1.381-76:

Embargante'. Estado do Rio de Janei
ro — (Dr. José Antunes de Carvalho).

Embargado: Carlos Occhioni — (Dr. 
Rildo T. Souto Maior).

Despacho
A Turma conheceu da reviata do réu, 

mas negou-lhe provimento, porque a re
vogação do ato não atinge aquele qüe 
admitido foi em sua vigêacia.

Pede embargos o réu, alegando viola
ção do art. 165 da C.F. Mas a matéria 
foi decidida pela Turma e não apresen
tada divergência, o recurso perde-se no 
vazio.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília-DF., em 20 de janeiro de 1977. 

t— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma-

Embargos
RR — 1.423-76:

Embargantes: José Rosa Paes e outros 
— (Dr’ Solange Vieira de Freitas).

Embargada: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A. — (Dr. José Célio de Andra
de) .

Despacho
A Turma não conheceu da revista dos 

autores porque totalmente desfundamen
tada. Pedem embargos os autores a fls. 
265 sustentando violação do art. 896 da 
CLT e também a tese da incidência de 
adicionais sobre adicionais.

A despeito da divergência, a matéria 
cai na iteratividade, razão pela qual, in
defiro os embargos.

Intime-se.
Brasília-DF., em 20 de janeiro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

Embargos
RR — 1.478-76:

Embargantes: Distribuidora Leblon de 
Produtos Alimentícios Ltda. — (Doutor 
Carlos Edgar Moritz).

Kibon S.A. — Indústrias Alimentí
cias — (Dr. Moadely R. dos Santos).

Embargados: Antonio Pereira de Mou
ra e outros — (Dr’ Jurema de S- Mar
tins Silva).

Despacho
A revista da ré não foi conhecida, quer 

pelas preliminares, quer pelo mérito por
que no fundo a matéria é fática. Reco
nhecimento de relação de emprego.

ããnbarga a ré insistindo nas prelimi
nares e alegando violação dos artigos 
3’ e 896 da CLT. Apontam-se, ainda, 
arestos tidos como divergentes.

Mas somente reexaminando fatos e 
provas é que se poderia chegar à con
clusão diversa da que chegou o Egrégio 
Regional.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília-DF., em 21 de janeiro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

Embargos
RR — 1.479-76:

Embargantes: Kibon S.A. — Indús
trias Alimentícias — (Dr. Moadely Ro
berto dos Santos Moreira).

Atlântica — Distribuidora de Produtos 
Alimentícios Ltda. — (Dr. Carlos Ed
gar Moritz).

Embargados: Amorim Carlos Ferreira 
e outros — (Dr. Joaquim da Silva La
ranja) .

Despacho
A revista da ré não foi conhecida, quer 

pelas preliminares, quer pelo mérito, por
que no fundo a matéria é fática. Reco
nhecimento de relação de emprego.

Embarga a ré insistindo nas prelimina
res e alegando violação dos artigos 3’ e 
896 da CLT. Apontam-se, ainda, arestos 
tidos como divergentes.

Da mesma forma embarga a Distri
buidora Atlântica, repisando os argumen
tos do outro recurso.

Mas somente reexaminando fatos e 
provas é que se poderia chegar à con

clusão diversa da que chegou o Egrégio 
Regional.

Indefiro ambos os embargos.
Intime-se.
Brasília-DF., em 2 de fievereiro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Minis
tro Presidente da Segunda Turma.

Embargos
RR — 1.521-76:

Embargante: Oto Santos de Carvalho 
— (Dr. Sid H. Riedel Figueiredo).

Embargado: Companhia Docas da Ba
hia — (Dr. Aurélio Pires).

Despacho
A Turma conheceu e deu provimento 

à revista da ré para julgar a ação impro
cedente em processo em que se discute o 
valor do auxílio-doença.

Pede embargos o autor, alegando sem 
qualquer demonstração violação dos arti
gos 896, 444 e 468 da C.L.T.

Indefiro os embargos.
Intime-se-
Brasília, 04 de fevereiro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

Embargos
RR — 1.556-76:

Embargantes: Jácomo Donádio e ou
tros — (Dr’ Solange Vieira de Souza).

Embargada: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A. — (Dr. Antonio Miguel Pe
reira) .

Despacho
A Turma não conheceu da revista dos 

autores por desfundamentada.
Nos embargos, os autores alegam vio

lação do artigo 896 da CLT e no mérito 
sustentam a juridicidade de sua preten
são em ver incidir adicionais sobre adi
cionais.

Mas violação de lei não se demonstrou 
e a divergência está superada.

Aplico a Súmula n° 42 para indeferir 
os embargos.

Intime-se.
Brasília-DF., em 20 de janeiro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 1.761-76:
Embargante: Cristovam Benitez (Dr. 

Sid H. Riedel Figueiredo).
Embargado: Mariano Leite (Dr. Ruy 

Martins Campos).
A Turma não conhece da revista do 

autor porque a questão era de prova: 
relação de emprego não reconhecida ante 
a prova.

Nos embargos alega o autor violação 
do art’ 458 do CPC, por falta de funda
mentação do acórdão regional.

Mas a nulidade foi afastada pelo acór
dão embargado que encontrou funda
mentação bastante no decisório regional.

No mais a questão é de prova. Inde
firo os embargos.

Intime-se.
Brasília — DF., em 02 de fevereiro de 

197'.. — Carlos Alberto Barata Silva — 
Ministro Presidente da Segunda Turma.

i^auargame: Maria úereza Capucci- 
(Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba).

xLmoa.gado: Banco Econômico S. A. 
(Dr. Élcio Silva).

A Turma conheceu da Revista do 
Banco e lhe deu provimento para excluir 
da condenação os honorários do advo
gado.

Pede embargos a autora entendendo 
violado o art’ 128 do CPC, bem como o 
art’ 14 da Lei 5.584-70.

Mas ocorre que a razão de decidir da 
Turma foi o fato de perceber a autora 
salário superior ao dobro do mínimo le
gal, o que não foi atacado nos embar
gos. Ademais, na revista a matéria fora 
expressamente questionada, não haven
do o que falar em julgamento fora do 
pedido.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília — DF., em 18 de janeiro de 

1977. — Carlos Alberto Barata Silva — 
Ministro Presidente da Segunda Turma.

Embargante — Rafael Vergas Medina 
(Dr. Rubem José da Silva).

Embargado: LIGHT — Serviços de 
Eletricidade (Dr. Célio Silva).

A Turma não conheceu da revista do 
autor, porque era fática a questão — 
falta grave reconhecida à luz das provas.

Pede embargos o autor, alegando vio
lação do art’ 896 da CLT e apresentando 
divergência, que entretanto, parte de 
pressuposto fáticos diversos.

Não demonstrada a violação do artigo 
896 da CLT pela Turma, indefiro os em
bargos.

Brasília — DF., em 04 de fevereiro 
de 1977. — Carlos Alberto Barata SilvaL

— Ministro Presidente aa eegunda Tur
ma.

Embargante: Jockey Club de São Pau
lo (Dra. Maria Cristina Paixão Côrtes) 

mbargados: Francisco Ferraioli e ou
tros (Dr. Ulisses Riedel de Resende).

A Turma não conheceu da revista da 
ré e deu provimento à dos autores para 
assegurar a equiparação salarial.

Vem de embargos o réu alegando vio
lação dos arfs. 832, 896 e 461 § 1’ da 
CLT.

Mas não se passou de meras alegações.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília — DF., em 02 de fevereiro de 

1977. — Carlos Alberto Barata Silva — 
Ministro Presidente da Segunda Turma.

Embargante: José Gonçalves (Dra. 
Solange Vieira de Souza).

Embargada: Metalúrgica Matarazzo 
S. A. (Dra. Dayse C. Caldeira).

A Turma não conheceu da revista do 
autor, porque “exame da existência de 
prejuízos gpr transferência de turno, 
quando solicitada pelo próprio emprega
do, somente através do reexame da pro
va” (fls. 135).

Pede embargos o autor alegando ini
cialmente violação do art’ 896 da CLT 
e fazendo exaustico exame do processo. 
Apresenta também divergência que en
tretanto, não tem aplicação à espécie.

A matéria é realmente de fato. Inde
firo os embargos.

Intime-se.
Brasília — DF., em 21 de janeiro de 

1977. — Carlos Alberto Barata Silva — 
Ministro Presidente da Segunda Turma. .

RR — 1.903-76:
Embargante: Lacaze & Pizão Ltda. 

(Dr Fernando Machado Piragibe).
Embargado: Paulo Dias de Toledo (Dr. 

Fredimínio Trotta).
A Turma não conheceu da revista da 

rá e conhecendo da do autor deu-lhe pro
vimento para restabelecer a decisão vesti
bular, em processo em que se discute a 
soma de períodos descontínuos.

Pede embargos a ré apresentando di
vergência que, não se coaduna com a 
hipótese e alegando violação do artigo 
483 da CLT.

A matéria é fática, indefiro os embar
gos.

Intime-se.
Brasília — DF., em 21 de janeiro de 

1977. — Carlos Alberto Barata Silva — 
Ministro Presidente da Segunda Turma.

RR — 1987-76:
Embargantes: Jesalnir de Paula Couto 

dos Reis e Outro. (Dra. Solange Vieira 
de Souza).

Embargado: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRÁS. (Dr. Cláudio A. F. 
Penna Femandez).

A Turma conheceu da revista mas lhe 
negou provimento, em processo em que 
se discute o direito ao adicional regional.

Embora se apresente divergência, a 
matéria cai na iteratividade, razão pela 
qual indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília — DF., em 20 de janeiro de 

1977 - Carlos Alberto Barata Silva —
Ministro Presidente da Segunda Turma.

RR — 2.192-76:
Embargante: Banco do Brasil S. A. 

(Dr. José Maria de Souza Andrade).
Embargado: Helio da Silveira Cândido 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende).
A Turma |não conheceu da revista 

do réu pela aplicação das Súmulas 42 e 
51 em processo em que se discute com
plementação de aposentadoria.

Nos embargos o réu alega violação dos 
artigos 896 e 444 da CLT, sustentando a 
inaplicabilidade das Súmulas.

Mas a matéria cai na iteratividade dos 
pri aancãmentos do Egrégio Pleno, razão 
pela qual, indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília — DF., em 21 de janeiro de 

1977 - Carlos Alberto Barata Silva —
Ministro Presidente da Segunda Turma.

RR — 2.212-76:
Embargante: Caterpillar Brasil S. A.

(Dr. Otoniel de Melo Guimarães).
Embargado: Wilson Bussanra. (Dr. 

Ulisses Riedel de Resende).
A Turma não conheceu da revista do 

réu em processo em que se discute a 
validade da estabilidade contratual.

Pede embargos o réu, alegando viola
ção do art’ 30 do Dec. 59.820.

Mas ante os suportes fáticos da deci
são regional, na realidade a revista não 
tinha condições de conhecimento. Ade
mais, não se alegou violação do art’ 896 
da CLT.

Indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília — DF., em 02 de fevereiro de 

1977. — Carlos Alberto Barata Silva — 
Ministro Presidente da Segunda Turma.

RRR — 2.265-76.
Embargante: Cia. Souza Cruz — In

dústria e Comércio (Dr. Aloysio Moreira 
Guimarães).

Embargados: Hercília do Nascimento 
Silva e outros (Dr. Eugênio José dos 
Santos).

A Turma não conheceu da revista da 
ré “porque o acórdão regional revela um 
constrangimento para que os emprega
dos requeiram a aposentadoria” (folhas 
230).

Vem de embargos a ré fazendo o his
tórico do processo para a final apresen
tar divergência que não aborda a ques
tão do constrangimento. E para con
trariar tal fato, somente revendo orovas.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília — DF., em 02 de fevereiro de 

1977. — Carlos Alberto Barata Silva — 
Ministro Presidente da Segunda Turma.

RR — 2.290-76:
Embargante: Ivone Alves Lopes (Dou

tor José Tôrres das Neves).
Embargado: Unibanco — União de Ban

cos Brasileiros S. A. (Dr. Márcio Gotr- 
tijo) •

A Turma conheceu e deu provimento à 
revista do réu para excluir da condenação 
a 7’ e 8’ horas trabalhadas, na aplicação 
do Prejulgado n’ 46.

Embarga a autora apresentando farta di
vergência, que entretanto, não se refere a 
caixa executivo. No mais a matéria é de 
amplo conhecimento do Pleno, que vem de
cidindo de acordo com o entendimento da 
Turma.

Aplico a Súmula n’ 42, para indeferir 
os embargos.

Intime-se.
Brasilia-DF., em 21 de janeiro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 2.326-76:
Embargante: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A. (Dr. Carlos Moreira de Luca).
Embargados: Caetano Lança e outras 

(Dr. ULsses Riedel de Resende).
A Turma conheceu e deu provimento à 

revista dos autores para determinar que o 
Regional julgue o Recurso Ordinário dos 
mesmos, como de direito.

Nos embargos, sem qualquer fundamen
tação sustenta-se violação do art. 896 da 
CLT.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília-DF., em 4 de fevereiro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 2.341-76:
Embargante: Paulo Nogueira Gesualdi 

(Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba).
Embargado: Banco do Estado de Minas 

Gerais S. A. (Dr. Afrânio Vieira Furta
do).

A Turma conheceu e deu provimento à 
revista para determinar que o Regional 
aprecie o Recurso Ordinário do Banco em 
processo em que se discute o depósito so
bre o valor de referência a que alude o 
Dec. 75.704-75.

Embarga o autor, alegando violação dos 
arts. 896 e 899 da CLT e apresentando 
jurisprudência superada pela legislação re
ferida .

Desfundamentados, indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia-DF., em 21 de janeiro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva. Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 2.500-76:
Embargante: Banco Brasileiro de Descon

tos S. A. (Dr. Lino Alberto de Cas
tro) .

Embargado: Armando Navarro Lessa 
(Dr. Paulo de Moraes Pereira).

A Turma não conheceu do recurso do 
Banco, quer pela preliminar, quer pelo mé
rito, porque o indeferimento de prova ocio
sa não constitui cerceio de defesa (fls. 252).

Nos embargos sustenta-se violação do ar
tigo 896 da CLT, e face minucioso exame 
do processo. Apresenta-se ainda divergên
cia que entretanto não se refere à prova 
ociosa.

Não violado o art. citado e também o
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artgo 477 § 2’ da CLT, indefiro os em
bargos.

Intime-se.
Brasilia-DF., em 21 de janeiro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 2.508-76:
Embargante: Companhia de Transportes 

Coletivos do Estado do Rio de Janeiro 
(Dr. Bemardino de Campos).

Embargado: Mário dos Santos (Dr. Sid 
H. Riedel Figueiredo) .

A Turma conheceu da revista do autor 
e deu-lhe provimento para restabelecer a 
decisão vestibular porque «ilícita é cláusula 
contratual impeditiva de equiparação sala
rial devida nos termos do art. 461 da CLT» 
(fls. 94).

Pede embargos a ré, alegando, sem qual
quer demonstração válida, violação dos ar
tigos 442 e 444 da CLT.

' Desfundamentados, indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília-DF., em 20 de janeiro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 2.526-76:
Embargante: Brinks S. A. — Trans

portes de Valores (Dr. Antonio Carlos 
Gonçalves).

Embargado: João Alberto Pertanella 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende).

A Turma não conheceu da revista das 
ré porque era fática a questão.

Pede embargos a ré, apresentando diver
gência sobre a questão meritória mas sem 
alegar violação do art. 896 da CLT.

Na realidade, não demonstrado que a re
vista tinha condições de conhecimento, os 
embargos se perdem no vazio.

Indefiro-os.
Intime-se.
Brasilia-DF., em 3 de fevereiro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 2.726-76:
Embargante: Estado do Rio de Janeiro 

(Dr. Wilson Jorge Diab).
Embargado: Guaracy Moreira Sant Anna 

(Dr. Walber Gervásio de Jesus).
A Turma não conheceu da revista do 

réu em processo em que se reconheceu o 
direito ao adicional de insalubridade.

Pede embargos o réu, sem apresentar di
vergência e sem apontar texto de lei vio
lado.

Desfundamentados, indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia-DF., em 20 de janeiro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 2.803-76:
Embargante: J. Sarcone & Cia. Ltda. 

(Dr. Custódio de Oliveira Neto).
Embargado: Lucimar Valporto de Oli

veira (Dr. Mauro Gonçalves Vieira).
A Turma conheceu da revista da ré mas 

lhe negou provimento (fls. 37) .
Nos embargos apresenta-se divergência 

que não abrange a dupla motivação do 
acórdão embargado.

Aplico a Súmula n’ 23 para indeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasília-DF., em 2 de fevereiro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 2.922-76:
Embargantes: Alfredo da Silva Correia 

e outros (Dra. Solange Vieira de Souza).
Embargada: Rede Ferroviária Federal 

S. A. — Sistema Regional Centro Sul — 
9’ Divisão Operacional — Santos-Jundiai 
(Dr. Márcio Ferreira Turco).

A Turma conheceu do recurso dos auto
res mas negou-lhe provimento ao entendi
mento de que a gratificação adicional é cal
culada sobre o valor do vencimento-base.

Vem de embargos os autores apresentan
do divergência, que entretanto, está supe
rada pela iterativa, notória e atual juris
prudência do E. Pleno.

Aplico a Súmula n’ 42 para indeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasilia-DF.. em 4 de fevereiro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 3.021-76:
Embargante: Banco Mineiro do Oeste 

S. A. (Dr. Lino Alberto de Castro).
Embargado: Álvaro José Cunha (Doutor 

Eduardo Antonio Vieira Ayer).
A Turma conheceu e deu provimento à 

revista do autor para determinar a inclusão 
da gratificação no cálculo das férias inde
nizadas.

Nos embargos apresenta o Banco diver
gência que entretanto não se refere a hi
pótese específica das férias indenizadas.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia-DF., em 4 de fevereiro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 3.067-76:
Embargantes: Antonio Saturnino de Sou

za e outros (Dra. Solange Vieira de Sou
za) .

Embargada: Light — Serviços de Ele
tricidade S. A. (Dr. Célio Silva).

A Turma conheceu da revista da ré e 
deu-lhe provimento para determinar que o 
Regional aprecie o Recurso Ordinário.

Na verdade havia reconhecimento de fir
ma, no instrumento procuratório.

Nos embargos, sustentam os embargantes, 
sem qualquer demonstração válida que a 
Turma invadira o terreno probatório.

Desfundamentados, indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia-DF., em 20 de janeiro de 1977.

—• Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

RR — 3.507-76:
Embargante: Estado do Rio de Janeiro 

(Dr. Abel Nascimento de Menezes).
Embargada: Vera Lúcia Soares de Aze

vedo (Dr. Elder Machado Dutra).
A Turma não conheceu da revista da ré, 

ao entendimento de que o adicional de in
salubridade, incide sobre o salário profis
sional .

Pede embargos o réu, sem, entretanto, 
alegar violação do art. 896 da CLT.

Como a revista, não foi conhecida, era 
necessário demonstrar a violação do texto 
legal aludido.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia-DF., em 20 de janeiro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 2.466-75:
Embargantes: Ademir da Costa Bravos 

e outros (Dra. Solange Vieira de Souza) .
Embargada: Metalúrgica Wallig S. A.
A revista dos autores foi trancada e o 

agravo desprovido, parque a pretensão dos 
autores já fora atendida.

Pedem embargos os autores alegando 
violação do art. 896 da CLT, sem qual
quer fundamentação válida.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia-DF., em 2 de fevereiro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

AI 139-76:
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S. A. (Dr. Roberto Benatar).
Embargados: Reginaldo Paim de Santana 

e outros (Dr. Ulisses Riedel de Resende) .
A revista da ré foi trancada e o agravo 

de instrumento desprovido na aplicação da 
Súmula n’ 50. Gratificação natalina a ser
vidor cedido.

Nos embargos insiste-se em carência de 
ação e incompetência da Justiça do Traba
lho, sustentando-se no mérito a inaplicabi- 
lidade da Súmula.

Mas a matéria cai na iteratividade, sendo 
pois de aplicar-se a Súmula n’ 42 para 
indeferir os embargos.

Intime-se.
Brasilia-DF.. em 20 de janeiro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 258-76:
Embargante: Cia. Agropecuária Santa 

Helena (Dr. Arnaldo Von Glehn).
Embargados: José da Paz Teixeira e ou

tros (Dr. Newbon Victor).
A revista do réu foi trancada e o agravo 

de instrumento desprovido com fundamento 
na Súmula n* 57.

IN os embargos, sustenta a ré violação à 
Lei Complementar n* 16 e ao j 2’ do ar
tigo 153 da Carta Magna. Apresenta tam
bém divergência sobre a omissão do acór
dão *em, entretanto, alegar violação ao ar
tigo 832 da CLT.

A divergência à despicienda, eis que o 
acórdão não tratou de nulidade e as vio
lações foram apenas alegadas.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia-DF., em 2 de fevereiro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 344-76:
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima (Dr. Carlos Roberto 
O. Costa).

Embargado: Álvaro Caminhas.
A revista da ré foi trancada e o agra

vo de instrumento desprovido na aplica
ção na Súmula n’ 50. Gratificação nata
lina a servidor cedido.

Nos embargos insiste-se em carência de 
ação e incompetência da Justiça do Tra
balho, sustentando-se no mérito a inaplica- 
bilidade da Súmula.

Mas a matéria cai na iteratividade, sen
do pois de aplicar-se a Súmula n’ 42 
para indeferir os embargos.

Intime-se.
Brasília — DF., em 20 de janeiro de 

1977. — Carlos Alberto Barata Silva, 
Ministro Presidente da Segunda Turma.

AI — 362-76:
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Célio Silva).
Embargado: José Inácio Pinheiro (Dr. 

Ulisses Riedel de Resende).
A revista da ré foi trancada e o agra

vo desprovido pela aplicação das Súmu
las 42 e 51 e do Prejulgado n’ 48.

Nos embargos a empresa despreza a in
competência e a nulidàde dos atos con
cessivos para atacar, apenas a prescrição, 
com farta citação doutrinária e de jul
gados do Pretório Excelso.

Mas, vigente o Prejulgado n’ 48, a 
revista não poderia mesmo ser admitida.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia — DF., em 20 de janeiro de 

1977. — Carlos Alberto Barata Silva, Mi
nistro Presidente da Segunda Turma.

AI — 1.128-76:
Embargante: Laert Barbosa Laender 

(Dr. José Maria de Souza Andrade).
Embargado: Associação Hospitalar Santa 

Rosália (Hospital Santa Rosália) (Doutor 
Afonso Henrique Luderitz de Medeiros).

A revista do autor foi trancada e o 
agravo de instrumento desprovido em pro
cesso em que se negou, a luz das provas, 
a relação de emprego.

Pede embargos o autor faz minuciosa 
análise das provas, no seu entendimento 
favorável. Mas será necessário reexaminar 
toda a matéria fática, como fez o embar
gante, para se decidir diversamente do 
entendimento regional.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília-DF., em 20 de janeiro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva Ministro- 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 1.199-76
Embargante: Chrysler Corporation do 

Brasil (Doutor Fernando Neves da Silva)
Embargado: Luiz Carlos Menezes de 

Mello Freyre (Dr. Jairo Aquino).
A revista da ré foi trancada e o agravo 

de instrumento desprovido, por tratar-se 
de matéria fática. Soma de períodos des
contínuos, inexistente a contratação a pra
zo.

Nos embargos, a ré atacado o despacho 
trancatório, que teria entrado no mérieto 
da questão, alegando ainda violência ao 
art. 460 do CPC.

Mas ofensa à lei não foi demonstrada 
e a matéria é mesmo fática.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia-DF., em 20 de janeiro de 197^. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 1.213-76:
Embargante: Light — Serviços de Ele

tricidade S. A. (Dr. Célio Silva).
Embargado: Joaquim Batalha (Dr. Ulis

ses Riedel de Resende).
A Turma negou provimento ao agravo 

da ré aplicando o Prejulgado 24 e a Sú
mula 45.

Nos embargos alega-se violação do ar
tigo 896 da CLT e sustenta-se que o des
pacho agravado extravasou a competência 
do seu prolator.

Mas no fundo o que a revista preten
dia era contrariar a Súmula e o Prejuloa- 
do citados, resultando daí a inteira corre
ção do despacho.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia — DF., em 18 de janeiro de 

1977. — CarZos Alberto Barata Silva, Mi
nistro Presidente da Segunda Turma.

AI — 1.279-76:
Embargante: Banco Brasileiro de Des

contos S. A. (Dr. Lino Alberto de Cas
tro ).

Embargada: Magnólia Nogueira Brauna 
(Dr. José Torres das Neves).

A revista do Banco foi trancada e o 
agravo desprovido porque o autor era 
chefe de si mesmo, desmoralizada assim a 
função comissionada.

Pede embargos o réu alegando violação 
dos arts. 896, 224 § 2’ da CLT e diver
gência com o Prejulgado n’ 46.

A matéria é interpretativa e para se 
concluir diversamente do decidido pelo 
Regional, somente revendo provas.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia — DF., em 4 de fevereiro de 

1977. — Carlos Alberto Barata Silva, 
Ministro Presidente da Segunda Turma.

AI — 1.398-76:
Embargante: Ênio Marques (Dr. José 

Torres das Neves).
Embargado: Banco Sul Brasileiro S.A. 

(Dr. José Alberto Couto Maciel).
A revista do autor foi trancada e o 

agravo desprovido porque «o prazo re- 
cursal é peremptório» (fls. 53).

Vem o autor de embargos sustentando 
violação dos arts. 769 da CLT, 6* da Lei 
5.584-70 e 184 do CPC.

Mas não se demonstrou a ocorrência das 
violações apontadas. Meras alegações.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília — DF., em 21 de janeiro de 

1977. — Carlos Alberto Barata Silva, Mi
nistro Presidente da Segunda Turma.

Al — 1.485-76:
Embargante: Unibanco — União de 

Bancos Brasileiros S. A. (Dr. Márcio 
Gontijo).

Embargado: Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Niterói 
(Dr. Acrisio Moraes Rego Bastos).

A revista da ré foi trancada e o agravo 
desprovido em processo em que se dis
cute a questão da decretação de nulidade 
de cláusula de sentença normativa, em 
ação de cumprimento.

Aplicou-se a Súmula n’ 42.
Pede embargos o Banco réu apresentan

do divergência sobre a impossibilidade do 
relator trancar a revista com base na Sú
mula.

Mas, no caso, a negativa de provimento 
foi da Turma não havendo a aplicação 
do art. 9’ da Lei 5.584-70.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia — DF., em 3 de fevereiro de 

197)7. — Carlos Alberto Barata Silva, Mi
nistro Presidente da Segunda Turma.

AI — 1.488-76:
Embargante: Companhia de Transportes 

Coletivos do Estado do Rio de Janeiro — 
CTC — RJ (Dr. Alexandre Calazans de 
M. Filho).

Embargado: Ney de Oliveira (Dr. Eu
gênio R. Haddock Lobo).

A revista da ré foi trancada e o agra
vo de instrumento desprovido ao entendi
mento de que a matéria era fática. Equipa
ração salarial deferida à luz das provas.

Vem de embargos a ré alegando inexis
tência dos requisitos da equiparação e, 
consequentemente, violência ao art. 461 
da CLT.
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Mas para se concluir diversamente do 
decidido, será necessário rever os fatos 
e provas.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília — DF., em 20 de janeiro de 

1977. — Carlos Alberto Barata Silva. Mi
nistro Presidente da Segunda Turma.

Al — 1.512-76:
Embargante: Celso Barcelos (Dr. Célio 

Goyatá).
Embargados: Banco Real S. A. e Fun

dação Clemente de Farai (Dr. Mauro 
Thibau da Silva Almeida).

A revista do autor foi trancada e o agra
vo desprovido porque não se apontou lei 
vulnerada e a divergência não se ajustava 
à hipótese.

Pede embargos o autor, ingressando com 
os mesmos em 30 de dezembro (fls. 88), 
quando o acórdão foi publicado no D. J. 
de 6 de dezembro, que circulou a 7, ini
ciando-se a contagem a 9, por ser o dia 
8 feriado. Fluiu o prazo a 16 de dezem
bro. Intempestivos, indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília — DF., em 21 de janeiro de 

1977. — Carlos Alberto Barata Silva. Mi
nistro Presidente da Segunda Turma.

AI — 1-.545-76:
Embargante: Chrysler Corporation do 

Brasil (Dr. Fernando Neves da Silva).
Embargado: Ricardo Jesuino Beneti.
A revista da empresa foi trancada e o 

agravo desprovido na aplicação do Pre
julgado n9 52.

Nos embargos, a empresa insiste na ina
plicabilidade do Prejulgado ao caso e sus
tenta violência ao art. 7’ da Lei núme
ro 605-49.

Muito embora tenhamos ponto de vista 
contrário ao referido Prejulgado, na sis
temática atual não é possível negar a for
ça vinculativa do Prejulgado, a impedir o 
conflito de teses e a violação da lei.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília — DF., em 20 de janeiro de 

1977. — Carlos Alberto Barata Silva, Mi
nistro Presidente da Segunda Turma

AI — 1.620-76:
Embargante: Centrais Elétricas de São 

Paulo S. A. — CESP — (Dra. Maria 
Cristina Paixão Côrtes).

Embargado: Ennio Splendore (Dr. An
tonio Ferreira Cesarino Júnior).

A revista da ré foi trancada e o agravo 
desprov.do por desfundamentados.

Nos embargos a ré sustenta violação do 
art. 896 da CLT sem qualquer demonstra
ção.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília-DF., em 2 de fevereiro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 1.642-76:
Embargante: S. A. Indústrias Votoran- 

tim (Dr. Arnaldo Von Glehn).
Embargados: Joel Vaz de Moraes e ou

tros (Dra. Melania Toledo de Campos So- 
ranz).

O agravo dos autores foi provido pela 
Turma a fim de que seja processada a re
vista (fls. 34).

Vem de embargos a ré sustentando viola
ção dos arts. 896 e 897 da CLT.

Mas, determinando o processamento da 
revista apenas para melhor exame, os em
bargos se perdem no vazio. *

Indefiro-os.
Intime-se.
Brasília-DF., em 2 de fevereiro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 1.646-76:
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Célio Silva).
Embargado: José Francisco (Dr. Ulisses 

Riedel de Resende).
A revista da ré foi trancada e o agravo 

desprovido pela aplicação das Súmulas 42 
e 51 e do Prejulgado n9 48.

Nos embargos a empresa despreza a in
competência e a nulidade dos atos conces
sivos para atacar, apenas a prescrição, com 
farta citação doutrinária e de julgados do 
Pretório Excelso.

Mas, vigente o Prejulgado n’ 48, a re

vista não poderia mesmo ser admitida.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília-DF., em 20 de janeiro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 1.680-76:
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S. A. — 7’ Divisão — Leopoldina — 
(Dr. Roberto Benatar).

Embargados: Sebastião Reis dos Santos 
e outros (Dra. Ivonne Moreira Pitiá) .

A revista da ré foi trancada e o agravo 
desprovido na aplicação da Súmula n9 51. 
Suspensão do auxilio-familiar concedido 
pela própria empresa.

Nos embargos apresenta-se divergência 
que, entretanto, está prejudicada pela Sú
mula referida.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília-DF., em 20 de janeiro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva. Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 1.851-76:
Embargante: Serviços Aéreos Cruzeiro 

do Sul S. A. (Dr. Ursulino Santos Fi
lho).

Embargado: Haroldo Cordovil (Dr. Rô- 
mulo Marinho) .

A revista da ré foi trancada e o agravo 
desprovido porque «são de 30 dias as fé
rias do aeronauta, devidas em dobro se não 
concedidas em época própria» (fls. 45).

Nos embargos pedidos pela ré, é susten
tada a violação dos arts. 28 e 30 do Dec.- 
Lei 18-66 e 132 da CLT. Mas as viola
ções foram afastadas pelo acórdão embar
gado e argumento novo não se apresentou. 
Os embargos não se constituem em sucedâ
neo da revista. —

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia-DF., em 21 de janeiro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 1.857-76:
Embargante: Cia. Cervejaria Brahma 

(Dr. Ursulino Santos Filho).
Embargado: José Lourenço Gomes.
A revista da ré foi trancada e o agravo 

desprovido, na aplicação das Súmulas 41 
e 60 (fls. 26).

Vem a ré de embargos alegando viola
ção dos arts. 896 e 73 da CLT e 6’ da 
Lei de Introdução ao Código Civil.

Mas não se passou de meras alegações.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília-DF., em 2 de fevereiro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 1.886-76:
Embargante: Claudioveu Floretino da 

Silva (Dra. Solange Vieira de Souza).
Embargado: Axios Indústrias Mecânica 

Ltda.
A revista do autor foi trancada e o agra

vo desprovido por tratar-se de matéria fá
tica (fls. 34).

Nos embargos sustentá-se violação do ar
tigo 830 da CLT.

Mas não se passou das meras alegações.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília-DF., em 21 de janeiro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 1.888-76:
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Célio Silva).
Embargados: Dorival Gonzaga de Almei

da e outros ,Dr. Ulisses Riedel de Resen
de) .

A revista da ré foi trancada e o agravo 
desprovido pela aplicação das Súmulas 42 
e 51 e do Prejulgado n9 48.

Nos embargos a empresa despreza a in
competência e a nulidade dos atos conces
sivos para atacar, apenas a prescrição, com 
farta citação doutrinária e de julgados do 
Pretório Excelso.

Mas, vigente o Prejulgado n9 48, a re
vista não poderia mesmo ser admitida.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia-DF., em 20 de janeiro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 2.024-76:
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Célio Silva).
Embargado: Manoel Elias Alves (Dou

tor Ulisses Riedel de Resende).
A revista da ré foi trancada e o agravo 

desprovido pela aplicação das Súmulas 42 
e 51 e do Prejulgado n9 48.

Nos embargos a empresa despreza a in
competência e a nulidade dos atos conces
sivos para atacar, apenas a prescrição, com 
farta citação doutrinária e de julgados do 
Pretório Excelso.

Mas, vigente o Prejulgado n9 48, a re- 
visat não poderia mesmo ser admitida.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia-DF., em 20 de janeiro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 2.050-76:
Embargante: Companhia de Transportes 

Coletivos do Estado do Rio de Janeiro — 
CTC—RJ. (Dr. Alexandre Calazans de 
Moraes Filho).

Embargados: Manoel Divino Neto e ou
tros (Dr. Eugênio R. Haddoch Lobo)

A revista da ré foi trancada e o agravo 
de instrumento desprovido em processo em 
que se concluiu, à luz das provas, pela 
despedida abstativa.

Pede embargos a ré, sustentando diver
gência com a Súmula 26 eis que os auto
res não tinham 9 anos de serviço.

Ocorre que, no caso, a Súmula não foi 
aplicada porque a abstatividade foi reco
nhecida à luz das provas. A Súmula cria 
apenas, para a hipótese que enumera a 
presunção.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília-DF., em 20 de janeiro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 2.189-76:
Embargante: Banco Mineiro do Oeste 

S. A. (Dr. Lino Alberto de Castro).
Embargado: Álvaro José da Cunha 

(Dr. Eduardo Antonio Vieira Ayer).
A revista do réu foi trancada e o agravo 

desprovido por aplicação da Súmula 23.
Pede embargos o réu alegando violação 

do art. 896 da CLT e sustentando sem 
qualquer demonstração não ser o caso da 
referida Súmula.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia-DF., em 4 de fevereiro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
r.ttxdente da Segunda Turma.

SECRETARIA
SERVIÇO DE RECURSOS 

Primeira Turma
RR — 2.805-74

Embargante: Alzira Santarém Pinto 
Embargada: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Ao Dr. Carlos Moreira de Luca

RR — 4.821-74
Embargante: Maria José de Arruda 
Embargado: Banco Real S.A.
Ao Dr. Moacir Belchior

RR — 4.924-75
Embargantes: Francisco Pereira Cou- 

tlnho e outros
Embargada: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A.
Ao Dr. Carlos Moreira de Luca

RR — 5.177-75
Embargante; Joaquim Telles do Couto 
Embargante: Banco do Brasil S.A. 
Ao Dr. Nivaldo M. de Souza

RR — 170-76
Embargantes: Sebastião Arruda 2? e 

FEPASA — Ferrovia Paulista S.A.
Embargados: Os mesmos
Aos Drs. Carlos Arnaldo Selva e Car

los Moreira de Luca
RR — 304-76

Embargante: Alfredo Lepore
Embargado: Banco do Estado de Mi

nas Gerais S.A.
Ao Dr. Wilson Gallego Cuquejo

RR — 643-76
Embargante: Hotéis Reunidos S.A. — 

HORSA — Hotel Nacional — Rio
Embargada: Boite e Restaurante Bler- 

klause Ltda.
Ao Dr. Hugo Mosca

RR — 1.577-76
Embargantes: Companhia Municipal 

de Transportes Coletivos e João do Es
pírito Santo

Embargados: Os mesmos
Ao Dr. Célio Silva

RR — 1.591-76
Embargantes; Adriano Ferreira Filho 

e outro
Embargada: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A.
Ao Dr. Carlos Moreira de Luca

RR — 1.735-76
Embargantes: Manoel Simões e 

outros
Embargada: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A.
Ao Dr. Carlos Moreira de Luca

RR — 1.765-76
Embargante: FEPASA — Ferrovia

Paulista S.A.
Embargado: Anéslo Amorim
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR — 2.161-76
Embargante: Cleudemlro Pereira
Embargada: Petróleo Brasileiro S.A.

— PETROBRÁS
Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

Terceira Turma
Vista, por 8 dias ao Embargado, 

para impugnação
RR — 484-75

Embargante: Newton Carneiro Monte 
Alegre

Embargada: Petróleo Brasileiro S.A.
— PETROBRÁS

Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira
RR — 1.681-75

Embargante; Itaú Seguradora S.A.
Embargados: Mário Candemll Nunes e 

outros
Ao Dr. Umberto Grillo

RR — 1.685-75
Embaragnte: Edmundo de Borba Ry
Embargado: Banco Ítalo-Belga S.A.
Ao Dr. Renato Saldanha Ramos

RR — 2.344-75
Embargante: José Ivan Dantas Pu- 

glíese
Embargada: TIBRAS — Titânio do 

Brasil S.A.
Ao Dr. Angelo São Paulo

RR — 4.519-75
Embargante: Banco do Brasil S.A.
Embargado: Paulo Barbosa
Ao Dr. Hélio Ramos Vieira

RR — 5.040-75
Embargante: João Manoel da Silva
Embargada: Companhia Brasileira de

Cimento Portland Perus
Ao Dr. Antonio Flttlpaldi

RR — 302-76
Embargante- Paulo Gomes dos Santos

RR — 302-76
Embargada: Petróleo Brasileiro S.A.

— PETROBRÁS — RPBa
Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

RR — 523-76
Embargante: Lourival Bianl Lima
Embargado: Banco Itaú S.A.
Ao Dr. Alexandre Calazans de Moraes 

Filho
RR — 624-76

Embargante: S.A. Frigorífico Anglo
Embargado: Walter Possanho
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

RR — 1.030-76
Embargante: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica
Embargados: Antonio Renato Dias e 

outro
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

RR — 1.204-76
Embargnte; Banco Brasileiro de Des* 

contos S.A.
Embargado; Primo José Conde
Ao Dr. Sebastião Lázaro Balbo

RR — 1.679-76
Embargante: Rede Ferroviária Federal

Sociedade Anônima
Embargados: Nelson Ferreira da Nó- 

brega e outros
Ao Dr. Danilo Padiiha de Oliveira

RR — 1.716-76
Embargante: Colégio Maria Thereza 

Sociedade Anônima
Embargada: Leda Maria Cabral de 

Andrade
Ao Dr. Jeremias Dutra de Aguiar

RR — 1.871-76
Embargante: Companhia de Transpor

tes Coletivos do Estado do Rio de Janei
ro — CTC — RJ

Embargado: Eduardo de Souza Car
doso

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende
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RR — 2.160-76
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima
Embargados: Ademício Guedes Muniz 

e outros
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI — 1.834-76
Embargante: Banco Itaú S.A.
Embargado; Jacinto Teixeira de Aze

vedo
Ao Dr. José Torres das Neves

RR — 768-76
Embargantes: Manoel João de Vargas, 

outros e ZIVI S.A. — Cutelaria
Embargados: Os mesmos
À Dra. Maria Cristina Paixão Côrtes

INTIMAÇAO
Referência a: AR-26-75

Autor: Fábrica de Rendas Arp Socie
dade Anônima.

Réu: João Batista da Silva.
Ao Doutor Cláudio Veiga do Valle.
A parte aciipa relacionada fica inti

mada a recolher, no prazo de 5 (cinco) 
dias, neste Serviço, as Custas arbitradas 
ro Processo AR-26-75, na importância de 
Cr$ 302,12 (trezentos e dois cruzeiros e 
doze centavos».

INTIMAÇAO
Referência a: RO-AR-90-76

Autor: Faze ida dc Estado de São 
Paulo. ,

Réu: José Rodrigues Machado e ou
tro.

Ao Douto’ Sezgn Pinho Carvalho
A parte aciraj. relacionada fica inti

mada a recolher, no prazo d? 5 (cinco) 
dias, neste Serviço, as Custas arbitradas 
no Processo RO-AR-9G-76, na impcrtân 
cia de Cr$ 429,78 (quatrocentos e vinte e 
nove cruzeiros e setenta e oito centa
vos).

INTIMAÇAO
Referência a: AR-30-71

Autor: Arthur Oscar Soares Futuro. 
Réu: Fábrica Nacional de Motores So
ciedade Anônima.

Ao Doutor Ursulino Santos Filho.
A parte relacionada acima, fica inti

mada a recolher, no prazo de 5 (cinco) 
dias, neste Serviço, as Custas arbitradas 
no Processo AR-30-71, na importância 
de Cr$ 429,78 (quatrocentos e vinte e 
nove cruzeiros e setenta e oito centa
vos).

INTIMAÇAO
Autor: Benil Comitre de Lara. 

Referência a: AR-20-76
Réu: Banco Bamerindus do Brasil So

ciedade Anônima.
Ao Doutor João Baptista Domingues 

Neto.
A parte acima relacionada fica inti

mada a recolher, no prazo de 5 (cinco) 
dias, neste Serviço, as Custas arbitradas 
no Processo AR-20-76, na importância de 
Cr$ 1.395,18 (um mil, trezentos e no
venta e cinco cruzeiros e dezoito centa
vos).

NOTIFICAÇÃO
Recurso Etxraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
Vista, por dez dias ao recorrente para 

arrazoar
RR-4.714-74

Recorrente: Banco Nacional Socieda
de Anônima.

Recorrido: Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Ni
terói.

Ao Doutor Carlos Odorico Vieira Mar
tins.

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
Vista, por dez dias, ao recorrente para 

arrazoar.
RR-3.991-74

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Recorridos: Aillon Sanches Teixeira de 
Carvalho e outros.

Ao Doutor Artur Gomes Cardoso Ran
gel.

RO-DC-167-75
Recorrente: Sociedade Anônima Fri

gorífico Anglo.
Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores 

nas Indústrias de Alimentação de Bar
retos.

A Doutora Maria Cristina Paixão Côr
tes.

INTIMAÇAO
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal.
RR-2.920-75

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Recorridos: Adalberto Silva e outro.
Ao Doutor Artur Gomes Cardoso Ran

gel.
RR-4.017-75

Reco.rente: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Recorrido: Zenith Mesquita.
Ao Doutor Artur Gomes Caroso Ran

gel.
RR-732-76

Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Recorrido: Romeu Pereira da Fon
seca.

Ao Doutor Carlos Moreira de Luca.
AI-3.743-75

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Recorrido: Caetano Provenciano Gál
io.

Ao Doutor Artur Gomes Caroso Ran
gel.

RO-DC-112-76
Recorrente: Cia. Ultragás Sociedade 

Anônima.
Recorrido: Sindicato dos Condutores 

de Veículos Rodoviários e Anexos de Du
que de Caxias.

Ao Doutor Sérgio Gonzaga Dutra.
Os recorrentes, por Interemédio dos 

advogados acima citados, ficam intima
dos a efetuar, no prazo de dez dias, o 
pxeparo pa.a o Supremo Tribunal Fe
deral.

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Supremo

Tribunal Federal
Vista, por dez dias, ao recorrente para 

arrazoar.
RR-1.417-75

Recorrente: Estado do Rio de Janeiro.
Recorrido: Agildo da Silva Guimarães.
Ao Doutor José Alberto Marinho Soa

res.
RR-2.212-75

Recorrnete: Estdao do Rio de Janei
ro.

Recorridos: Hugo, de Figueiredo Cordo- 
vil e outro.

Ao Doutor Domicio Neves de Bar- 
ros.

RR-2.920-75
Recorrente: Rede Fdrroviária Fe

deral S. A.
Recorridos: Adalebrto Silva e outro.
Ao Doutor Artur Gomes Caroso Ran

gel.
RR-4.017-75

Recorrente: Rede Ftetrovijria Federal 
S. A.

Recorrido: Zenith Mesquita.
Ao Doutor Artur Gomes Cardoso Ran

gel.
RR-732-76

Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Recorrido: Romeu Pereira da Fonse
ca.
8. A.

Ao Doutor Carlos Moreira De Luca. 
AI-2.743-75

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Recorrido: Caetano Provenciano Gal- 
o.

Ao Doutor Artur Gomes Cardoso Ran
gel.
S. A.

RO-DC-112-76
Recorrente: Cia. Ultragás Socieda

de Anônima.
Recorrido: Sindicato dos Condutores 

de Veículos Rodoviárias e Anexos de 
Duque de Caxias o Magé.

Ao Doutor Sérgio Gonzaga Dutra.
INTIMAÇAO

Recurso Extraordinário para o Supremo
Tribunal Federal

RR-3.991-74
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorridos: Aillon Sanches Teixeira 

de Carvalho e outros.
Ao Doutor Artur Gomes Cardoso Ran

gel.
RO-DC-167-75

Recorrente: Sociedade Anônima Fri
gorífico Anglo.

Recorrido: Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias de Alimentação de 
Barretos.

À Doutora Maria Cristina Paixão 
Côrtes.

Os recorrentes, por intermédio dos ad
vogados acima citadso, ficam intimados 
a efetuar, no prza de dez dias, o pre
paro para o Supremo Tribunal Federal.

INTIMAÇAO
Referência: AR-31-76

Autor: Duas Nações
Réu: Domingos Calisto Pinto
Ao Dr. Fernando Neves da Silva
A parte acima relacionada fica inti

mada a recolher, no prazo de 5 (cinco) 
dias, neste Serviço, as Custas arbitra
das no processo AR-31-76, na importân 
cia de Cr$ 218,29 (duzentos e dezoito 
cruzeiros e vinte e nove centavos).

INTIMAÇAO
Referência: MS-l-A-76

Impetrantes: APA Confecções Ltda e 
outros

Impetrado: Egrégio Tribunal Regio
nal do Trabalho da Primeira Região

Ao Dr. José Antunes de Carvalho
A parte acima relacionada fica inti

mada a recolher, no prazo de 5 (cinco) 
dias, neste Serviço, as Custas arbitra
das no processo MS-l-A-76, na impor
tância de Cr$ 302,12 (trezentos e dois 
cruzeiros e doze centavos).

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal.................................
■ Vista, por dez dias, ao recorrente para 
arrazoar

RR-2.585-75
Recorrente: Estado de São Paulo
Recorridos: Rosângela Ghislene e ou

tras
A Dra. Myriam Apparecida Rezende 

de San Juan
RELAÇAO DOS PROCESSOS ENCAMI
NHADOS À SECRETARIA DO E. SU

PREMO TRIBUNAL FEDERAL
Em 22 dte março de 1977

RR-1.678-74
Recorrente: LIGHT — Serviços de 

Eletricidade
Recorrido: Teitor Melo

INTIMAÇAO
Recurseo Extraordinário Para o Supre

mo TribunaSf. Fedcrai\
RR-2.423-71

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
8. A.

Recorridos: Evilásio Antônio da Mot- 
ta e outros

Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel 
RR-2.515-74

Recorrentes: Veraldo Pereira e outros 
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pauâ 

lista S.A.
Ao Dr. Clodosval Onofre Lui 

RR-4.555-75
Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Recorrida: Leonor Abreu Uzeda Mo

reira
Ao Dr. Márcio Gontijo
Os recorrentes, por intermédio dos ad

vogados acima citados, ficam intimados 
a efetuar, no prazo de dez dias, o pre
paro para o Supremo Tribunal Federal.

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário Para o Supremo 

Tribunal Federal
Vista, por dez dias, ao recorrente para 

arrazoar
RR-2.423-71

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Recorridos: Evilásio Antônio da Motta 
e outros

Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel 
RR-2.515-74

Recorrentes: Veraldo Pereira e outros 
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Ao Dr. Clodosval Onofre Lui 

RR-4.555-75
Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Recorrida: Leonor Abreu Uzeda Mo

reira
Ao Dr. Márcio Gontijo

Segunda Turma
Vista, por 8 dias ao Embargo, para im

pugnação.
RR-4993-74

Embargante: Manufatura de Brinque
dos Estrela S. A.

Embargado: Fred Alexandre Rubln
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende 

RR-303-75
Embargante: Helio Ferreira Fontes
Emuaxgauo: Consuutora Norberto Obe- 

brecnt S. A. Ind. e Com.
Ao Dr. João Carlos Teiles 

RR-4761-75
Embargante: Unibanco — União dê

Bancos Brasileiros S. A.
Embargado: Jorge de Almeida Pinto
Ao Dr. Gustavo Adolfo Paes da Costa 

RR-5126-75
Embargante: Construções e Comércio 

Camargo Corrêa S. A.
Embargado: Francisco Henrique da Sil

va e outro
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende 

RR-5193-75
Embargante: S. A. — Diário de São

Paulo
Embargado: Eneas do Patrocínio
Ao Dr. Edgar Nalini

RR-55-76
Embargantes: FEPASA Ferrovia Pau

lista S. A. e Mario Henrique Lebre
Embargados: Os mesmos
Aos Drs. Carlos Moreira de Luca e Ali

no da Costa Monteiro
RR — 182-76

Embargante: Petróleo Brasileiro 3. A.
— Petrobrás — SERAB

Emoargado: Plínio José Cunha Caldas
Ao Dr. José Torres das Neves 

RR-540-76
Embargante: Petróleo Brasileiro S. A.

— PETROBRÁS — RLAM 
'Embargado; Deraldo Prezza
Ao Dr. João Lessa Ribeiro 

RR-850-76
Embargante: Douglas Herbert Fenna —

Roberts
Embargado: Cia. Souza Cruz — In

dústria e Comércio
Ao Dr. Aloysio Moreira Guimarães 

RR-1425-76
Embargante: La pis Johann Faber S.A.
Embargados: Ricardo Berganasso e ou

tros
Ao Dr. Almir Pazzianotto Pinto 

RR-1512-76
Embargante: Bento dos Santos Leal

— Petróleo Brasileiro S.A. — Petrobrás
Embargados: Os mesmos
Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira e

Ulisses Riedel de Resende
RR-1520-76

Embargante: Petróleo Brasileiro S.A.
— PETROBRÁS — RPBA

Embargado: João Batista de Souza
Ao Dr. Ulises Riedel de Resende

RR-1659-76
Embargante: Cia. Industrial Rio Gua- 

hyba
Embargado: Osvaldo Pereira de Almei

da
Ao Dr. Luiz Heron Araújo 

RR-1738-76
Embargante: José de Figueiredo Frei

tas
Embargado: Fundação Serviços de Saú

de Pública
Ao Dr. Hugo G. Bernardes 

RR-2165-76
Embargante: Banco Mercantil do Bra

sil S.A.
Embargado: Antonio Silva Lobo
Ao Dr. Roberto Pessôa

RR-2195-76
Embargante: Benedito dos Santos Ga

ma e outros
Embargado: Light — Serviços de Ele

tricidade S. A.
Ao Dr. Pedro Gordilho

RR-2234-76
Embargante: Petróleo Brasileiro S. A.

— PETROBRÁS
Embargado: rancisco Celestino Almei

da Lima
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR—2371-
Embarga; lassa Falida Organiz

Social e Educacional Emmanuel
Embargado: Jerônimo Francisco Cunha 

e outros
Ao Dr. Alfredo Valdivia Aneida 

AI-997-76
Embargante: Cia. Vale do Rio Doce
Embargados: Genesio Cieira de Melld 

e outros
Ao Dr. Romulo Marinho

AI-1425-76
Embargant : Petróleo Brasileiro S. A.

— PETROBRÁS — RPBa.
Embargado: Josalnir de Paula Couto

dos Reis e outro
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende 

AI-1983-76
Embarga: t* Construções e Comércio

Camargo Corrêa S. A.
Embargado: José Ribamar Carvalho ® 

outros
AI-2200-76

Embargante: Banco Brasileiro de Des
contos S. A.
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Embargado: Antonio Cesar Pereira Ba
tista

Ao Dr. José Torres das Neves
Vista, por 8 dias, ao Embargado, para 

Impugnação
RR-780-76

Embargante: Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRÁS

Embargado: Elvira da Gloria Fernan
des de Melo

Ao Dr. João Batista dos Santos
Rk-1281-76

Embargante: Comercial e Importadora 
Tropical Ltda.

Embargados: Dilermando da Costa Pei
xoto e outro

Ao Dr. Hugo Mosca
Vista, por 8 dias ao Embargado, para 

Impugnação
RR-213-75

Emoargante: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Embargado: Manoel Alvares de Paula 
Camargo

Ao Dr. Alino da Costa Monteiro 
RR-2549-75

Embargante: Almir Afonso Brandão 
Maciel e outros

Embargado: Rede Ferroviária Federal
S. A. — 7» Divisão Leopoldina

Ao Dr. Paulo Maciel do Valle 
RR-3343-75

Embargante: Rede Ferroviária Federal
S. A. — 7* Divisão — Leopoldina

Embargado: Francisco Ferreira da Cos
ta e outros

Ao Dr. José Francisco Boselli
RI-4592-75

Embargante: Murilo Borges de Matos 
e Banco de Crédito Real de Minas Ge
rais S. A.

Embargado: Caixa de Assistência dos 
Servidores do Banco de Crédito Real de 
Minas Gerais S.A.

Ao Dr. Antonio Gomes Pereira
RR-4950-75

Embargante: Kibon S.A. — Indústrias 
Alimentícias e Distribuidora de Produtos 
Alimentícios

Emoargado: José Juventino e outros
A Dra. Jurema de S. Martins Silva 

RR-43-76
Embargante: Joaquim Ribeiro Costa
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRÁS — RPBa.
Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira 

RR-175-76
Embargante: Rádio Cacique de Santos 

— Bruno Montoro e Mário Del Giudice
Embargado: Dorival Ribeiro Pinto
Ao Dr. Benjamin Goldenberg 

RR-291-76
Embargante: Jorge Kerchener
Embargado: Indústria de Componentes 

Eletrônicos
Advogado: Dr. Jorge Alberto Diehl Pi

res
RR-477-76

Embargante: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Embargado: Armando Giacomello e ou
tros

Ao Dr. Lazaro B. Camargo
RR-680-76

Embargante: José Cordeiro Lima
Embargado: S. A. Diário de Notícias
Ao Dr. Rômulo Marinho

RR-740-76
Embargante: José Carlos da Rocha
Embargado: Novaquímica — Laborató

rios S.A.
Ao Dr. Mariza A. Senra Tessarini Por

ta
RR-884-76

Embargante: João Guilherme da Silva
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRÁS
Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira 

RR-976-76
Embargante: Jaime Lopes Ribeiro e Pe

tróleo Brasileiro S. A. — PETROBRÁS 
— RPBa.

Embargos: Os mesmos
Aos Drs. Cléa Seabra Alves e Ruy Jor

ge Caldas Pereira
RR-1083-76

Embargante: S.A. Frigorífico Anglo
Embargado: Ademar Pereira
Ao Dr. José Carlos da Silva Arouca

RR-1254-76
Embargante: Cartográfica Francisco 

Mazza S. A.
Embargado: Saturnina Carvalho Mi

guel
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-1320-76
Embargante: Companhia Paulista de

Força e Luz
Embargado: Manoel Chaves
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-1361-76
Embargante: Julio da Silva Pereira e 

outro

Embargado: Petróleo Brasileiro S. A.
— PETROBRÁS

Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira 
RR-1777-76

Embargante: Valdecir dos Santos e ou
tros

Embargado: Brasilia Obras Públicas 
S. A.

Ao Dr. José Alberto Couto Maciel
RR-1917-76

Embargante: José Bispo dos Santos e 
outros

Embargado: Petróleo Brasileiro S. A.
— PETROBRÁS

Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira 
RR-2077-76

Embargante: Prefeitura Municipal de
Passo Fundo — RS

Embargado: Ismael Barbosa de Souza 
outros

Ao Dr. Nilo Ganzer
RR-2085-76

Embargante: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Embargado: Roberto Martins Guerra
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende 

RR-448-76
Embargante: José Benedito Olenski e 

cutros
Embargado: Centrais Elétricas de São

Paulo S.A. — CESP
Ao Dra. Maria Cristina Paixão Cortes

Vista, por 8 dias ao Embargado, para 
impugnação

RR — 919-75
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A.
Embargado: José Silveira de Camargo
Ao Dr. Carlos Arnaldo Selva

RR — 1.779-75
Embargante; FEPASA — Ferrovia

Paulista S.A.
Embargado: João Domingues
A Dra. Marli A. Medeiros Manfredini

RR — 5.255-75
Embargante: Agnreo Batista da Sil

veira
Embargada: Petróleo Brasileiro S.A.

— PETROBRÁS — RLAM
Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

RR — 179-76
Embargante: Fernando José Mesquita 

de Carvalho
Embargada: Petróleo Brasileiro S.A.

— PETROBRÁS — RPBa
Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

RR — 367-76
Embargante: Edson Perish
Embargado: Petróleo Brasileiro S.A.

— PETROBRÁS
Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

RR — 432-76
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A.
Embargados: Olívio Loli e outros
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR — 794-76
Embargante; Antonio Câmara Bitten

court Sá
Embargada: Petróleo Brasileiro S.A.

— PETROBRÁS — RPBa
Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

RR — 1.660-76
Embargante: Neimar Giacomelll
Embargada: Karpouzas & Cia. Ltda.
Ao Dr. Expedito T. M. Dutra

RR — 2.306-76
Embargante: Marina Portugal Souza

Santos
Embargada: Petróleo Brasileiro S.A.

— PETROBRÁS — RPBa
Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

Vista, por 8 dias ao Embargado, 
para impugnação

RR — 693-74
Embargante: Ethur Vitorino Wagner
Embargado: Banco Sul Brasileiro So

ciedade Anônima
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel

RR — 1.312-75
Embargante: Venício Cauduro Sivelll
Embargada: Companhia Estadual de

Energia Elétrica
Ao Dr. Sílvio Cabral Lorenz

RR — 1.038-76
Embargante; Orlando Kuhn
Embargado: Banco Sul Brasileiro So- 

ciedade Anônima
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel

RR — 1.503-76
Embargante: Companhia de Transpor

tes Coletivas do Estado do Rio de Janei
ro

Embargado: Jayme Rei Annido e ou
tros

Ao Dr. Carlos Arnaldo Selva
RR — 2.178-76

Embargantes: Eliana Carmen da Cos
ta Machado e outras

Embargada: Companhia Usinas Na
cionais

Ao Dr. Walter Ribeiro Valente
RR — 2.181-76

Embargantes: Antonio Ferreira Cam
pos Filho e outros

Embargada: Cotonlfício Guilherme 
Giorgi S.A.

Ao Dr. Hdélio Martins
RR — 2.230-76

Embargantes: Carlos Carneiro de 
Campos Filho e FEPASA — Ferrovia 
Pau’lsta S.A.

Embargados: Os mesmos
Aos Drs. Cléa Seabra Alves e Carlps 

Moreira de Luca
RR — 2.969-76

Embargante; João Dias Rodrigues 
Embargada: Comfpanhia Goodyer do 

Brasil — Produtos de Borracha
Ao Dr. Mário Guimarães Ferreira

RR — 3.216-76
Embargante: TRAFO — Equipamen

tos Elétricos S.A.
Embargado: Antonio Carlos Corrêa 
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

CORREGEDORIA-GERAL
REPRESENTAÇÃO

TST — 3.105-77
Reclamante: Dr. Juarez Teixeira
Reclamado: Juiz-Presidente do Tribu

nal Regional do Trabalho da 5* Região
Despacho

Recorre o reclamante (advogado) pa
ra esta Corregedoria Geral, inconforma
do com o r. despacho do Presidente do 
E. Tribunal Regional do Trabalho da 5a 
Região, que por intempestiva não co
nheceu da reclamação correicional vol
tada contra o Juiz da 9a Junta de Con
ciliação e Julgamento de Salvador. In
siste encontrar apoio a denúncia formu
lada no artigo 20, inciso III, do Regi
mento Interno do Tribunal Regional, 
hipótese em que não sujeita a prazos 
fatais, até de oficio podendo ser deter
minada a apuração dos matos articula
dos na inicial. Conclui pedindo seja o 
seu recurso também admitido como re
presentação contra o Dr. Juiz Correge
dor Regional, obrigado à verificação do 
comportamento atrabiliário e .ikreguJar 
do referido Juiz de Primeira Instância, 
durante a instrução de ação trabalhista 
ajuizada por seu constituinte, encami
nhando-se o apurado ao Tribunal Re
gional para que da denúncia oferecida 
donheça como representação.

Exposta dessa forma a matéria, afi- 
gura-se-nos, preliminarmente, incabível 
o recurso para esta Corregedoria Geral, 
comportando agravo regimental para o 
E. Tribunal Regional o dsepacho profe
rido pelo seu Presidente como Correge
dor. Observe-se não apontar o recorren
te a norma legal ou regimental em que 
arrima o seu apelo.

Quanto à representação, já ago^a diri
gida contra o Presidente do E. Tribunal 
Regional no sentido de forçá-lo à apura
ção do que se contém na reclamação cor
reicional, escapa à competência desta 
Corregedoria Geral, circunscrita às hipó
teses previstas no artigo 709, itens I e 
II, da Consolidação das Leis do Traba
lho, inocorrentes na espécie.

Assim sendo, não conheço do recurso, 
tampouco da representação, esta à falta 
de fundamento legal que a justifique.

Intime-se, remetendo-se cópia deste 
despacho ao Presidente do E. Tribunal 
Regional do Trabalho da 5a Rerião.

Brasília, 22 de março de 1977. — 
Thélio da Costa Monteiro, Ministro Cor
regedor-Geral.

SERVIÇO DE CADASTRAMENTO 
PROCESSUAL

RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS PARA 
O SUPRENfO TRIBUNAL FEDERAL
Entrados no dia 21 de março de 1977 

Ao recorrido, por 5 dias, para im
pugnação.

(Aartigo 543 — Código de Processo 
Civil)

N° TST-3.083-77 — AI-1.957-75
Recorrente: BMG — Financeira S.A. 

— Crédito Financiamento e Investimen
to

Recorrido: Valter Eustáquio da Silva 
N° TST-3.106-77 — RR-1.063-75

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S.A.

Recorrido: José Valadão Flores e ou
tros
RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS PARA 

O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Entraaos no dia 24 de fevereiro de 1977 

Ao recorrido, por 5 dias, para im
pugnação.
(Artigo 543 — Código de Processo 
Civil)

N° TST-2.286-77 — RO-AR-366-76
Recorrente- Clarice Senise — Advoga

do da Reclamante — Clarice Senise
Recorrido: Fundação Educacional do 

Distrito Federal — Advogado do Recla
mado — Carlos Odorico Vieira Martins
RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS PARA 

O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Entrados no dia 11 de maíço de 1977
N° TST-2.893-77 — RR-2.204-75

Ao recorrido, por 5 dias, para im
pugnação.

(Artigo 543 — Código de Processo 
Civil)

Recorrente- Fundação das Pioneiras 
Sociais

Recorrido: Rosalína Fernandes Men
des

N.° tsT-2.895-77 — RR-4.615-75
Recorrente: Cia. Siderúrgica Mannes- 

mann
Recorrido: Enlo Seabra

RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS PARA 
O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Entrados no dia 15 de março de 1977

Ao recorrido, por 5 dias, para im
pugnação.

(Aartigo 543 — Codlgo de Processo 
Civil)

N° TST-2.962-77 — RR-2.597-74 
Recorrente: Waldemar dos Santos 
Recorrido: Esso Brasileira de Petróleo 
N„ TST-2.985-77 — RR-938-75 
Recorrente: Federal de Seguros S.A. 
Recorrido0: Sérgio Augusto Hoffmann 
Recorrente: Constrol S.A. — Comércio 

e Indústria de Construção
Recorrido: Antonio Augusto de Souza 

Muniz

RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS PARA 
O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Entrados no dia 10 de março de 1977
Ao recorrido, por 5 dias, para im

pugnação.
(Aartigo 543 — Código de Processo 

Civil)
N° TST-2.847-77 — RR-4.670-75 
Recorrente: Cia. Luz Elétrica 
Recorrido: Augusto Camossa Saldanha 
N° TST-2.845-77 — RR-756-76 
Recorrente: Estado de São Paulo 
Recorrido: Wilson Abud
N° TST-2.838-77 — RR-1.779-75
Recorrente:'Ferrovia Paulista S.A. —

FEPASA
Recorrido: João Domingues

RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS PARA 
O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Entrados no dia 9 de março de 1977

Ao recorrido, por 5 dias, para im
pugnação.

(Artigo 543 — Código de Processo 
Civil)

N° TST-2.761-77 — RR-3.950-74
Recorrente: Banco Alemão Transatlân

tico
Recorrido: Cari D. Petersen
N° TST-2.771-77 — RR-4.515-74
Recorrente: Casa Anglo Brasileira S.A. 

— Modas Confecções e Bazar
Recorrido: Derci Alves Farias
N» TST-2.772-77 — RR-718-76
Recorrente: LINORET — Indústria e 

Comércio de Roupas Ltda.
Recorrido: Vera Lúcia Cavalcanti


